
ESTADO DO PAEAMÃ

PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO N"

1^6 /2022-PMB FOLHA N" 0^ / ^

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2022:

PREGÃO ELETRÔNICO N" 50 /2022 PMB

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO
VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE
PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1
MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71

PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU.

AUTUAÇÃO

SECRETARIA SOLICÍTANTE: SAÚDE

y  Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 06 Junho de 2022.

JOYCE FÊRREjRA Py\RPINELLl

Frtííocira

Rua Frei Rataei Fronc-r 1457- ChP 8(),.'iC0-00Ü c-iTiait; OcitacuoIrbnndcirantes.pr.gov.hr
Tel; (45) :SA2-4525 - Fax .5542-.Ã"22 e CNP.l 7ú 255.~55/0001-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° Dl}/

Rubrica

Bandeirantes, 12 de Maio de 2022.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA.

Secretário Municipal da Administração.

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar processo de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA

PARA A AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO VAN PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

5/\GG fFj 53^
Atenciosamente,

CLAUDE

DIRETOR ÒA

ARIO DA SILVA

O DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76,235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° 03

-4-Rubrica

Bandeirantes, 12 de Maio de 2022.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A

AQUISIÇÃO DE 01 VEÍCULO TIPO VAN PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR

Esperamos contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus

protestos de estima e consideração.

nciosa

SECRETARIONUNIC|PAL D|E ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Gx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° OM

Rubrica J

Bandeirantes, 12 de Maio de 2022.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 01

VEÍCULO TIPO VAN PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes - PR

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-maii: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site:

..v_05
J)

Solicitação de Compra N° 157/2022

Solicítante:

Organograma:

Local de Entrega:

Objeto:

Justificativa:

Observações:

Desdobramento:

Fundamento Legal;

Justificativa Valores

Erazo Execução:

odalidade:

WANDERSON DE OLIVEIRA Data da Solicitação: 12/05/2022

1100000000 - SECRETARIA DE SAÚDE

CONFORME PROJETO BÁSICO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 1 VEÍCULO TIPO VAN
PARA ATENDER O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

EM ANEXO

itens solicitados:

item Código Qtd. Unid. Especificação
Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

26062-1 1,00 UN VElCULO TIPO VAN - TETO ALTO / 2021 - 2021 / ZERO KM / POTÊNCIA
120 CV / DIESEL / COM NORMA DE ATENDIMENTO A EMISSÃO DE
POLUENTES / 5 MARCHAS / HIDRÁULICO / ESTEPE PNEUS DA UNHA
DE MONTAGEM, ESPECIFICAR MEDIDAS / FREIO A DISCO NAS
QUATRO RODAS COM ABS / SISTEMA ELÉTRICO 12V - 150A /16 (15 +
1 MOTORISTA) PASSAGEIROS SENTADOS / POLTRONAS
RECLINÁVEIS / AR CONDICIONADO / CORTINAS / AIR BAG
MOTORISTA / KIT DE FERRAMENTAS CONFORME EXIGIDO POR LEI E

NORMAS DO CONTRAN / GARANTIA DE 12 MESES DA ENTRADA EM

OPERAÇÃO

290.963,3300 290.963,33

Preço Total: 290.963,33

Dotações Utilizadas:

1  Dotação Descrição Recurso Valor Previsto:

£' ' 11,006.10.301,1001.1017.4.4.90.52.00

5166 -11.006.10.301.1001.1017.4.4.90.52.00

AQUISIÇÃO VElCULO TIPO VAN - CONVÊNIO N" 6/2022 -
SEDU

AQUISIÇÃO VElCULO TIPO VAN - CONVÊNIO N° 6/2022 -
SEDU

00303/000303.01.02

.00.00

00343/001005.03.02

.01.01

40.963,33

250.000,00

Bandeirantes, 12 de Maio de 2022.

AsBilhanle

Wanderso)/} dé Oliveira
Port.. 12.654/2021 -01/01/2021

Secretário de Saúde
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bèpáttafnento de ContabUidade

Decreto Contábil

bakdeírantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

nECRETO n''2.346/2022

JAELSONRAMALHO MATTA, Preíeito Municipal
cie Baiuleiraiile.s, Estadtt do Paraná, no u.so de suas
alribuições legais,

DECRETA

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a

abrir no corrente e.xercíci(j, com base na IjCÍ n' 4.1,'51/2022, ciédilo Adicional Especial no valoi
de R$ 200.963,33 (duzentos c iiovcnla mil novcccnlos c scsscnla c três reais c trinta c três
cen(avos), rererenle Aquisição um Veículo Tijro Vau - Convênio n" 6/2022 - .SEDLI.

11 - .SECRETARIA DE .SAÚDE
11.006 - Divisão de Agendamento da Saúde
10.301.1001.1-017 - Aquisição Veículo Tipo Van - Convênio iT 6/2022 - SEDU
5166 0343 03.02.01.01 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Pemianente 250.000,00
5165 0303 01 02 00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 40.963,33
„ , , 290.963,38
Total

Art. 2'' - Pai"a produzir' rccur.str aos créditos acima, será

utilizado excesso de arrecadação da FR 343 no valor' de R$ 250.000,00, rrrais o carrcelanrento da
seguirrte dotação rro valor R$ 40.963,33 da tR 303. lotalrzarrdo R$ 290.963,33.

11 - SECRETARIA DE SAÚDE
11.001 - Dcparlcurrento Admiirislrativo da Sccr*elíu*ia de Saúde
10.122.1003.6-069 - Manutcnç.ão da Sccrclana de Saúde
3600 0303 01.02.00.00 3.1.90.11.00.00 Vencimento.s c Vantagens Fixas - Pes.soal Civil 40.963,33

Art. 3" - Este Decreto etitra ctu vigor na data de sira

publicação, revogadas as disposições enr coirtrário.
Ediiifirr da Preíêitrrra Municipal de Bandeirantes, Estadcr do

Pararrá, cnr 17 dc nraro de 2022.

Jaelson Ranialho Matta
Preíeito Municipal

Ruu Frei Rafael Preacr n" 1457 - Cai.,a Poslal 2SI - CEP 86.r6H-l)«) — Tcl; (43) 3542-1525 - Fa» 3542-3322 o CNPJ 76.235.7S3A)0U 1 -48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n^
l(^P . 2.200-2, de 2001 , .
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do siteDrabll WWW. bandeirantes, pr.gov.bi'/diariO-oíiciai-elelronico



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

MEMORANDO N° 019/2022 - DGS

Bandeirantes. 12 de maio de 2022.

Assunto: Autorização para inicio do processo licitatório - Prioridade 71 - SIT 52356
Termo de Convênio n.006/2G02. unudue / i ou ozcíob

Solicitamos a V. Sa. que sejam realizados os devidos
procedimentos quanto à abertura de processo licitatório de contratação de pessoa
jurídica para a aquisição de 01 veículo tipo Van. Há de se ressaltar que a
documentação necessária para tal já se encontra disponível no Portal do Municípios.

Em anexo encontra-se os seguintes documentos:

• Plano de trabalho;

• Termo de convênio n. 006/2022;

• Orçamentos de pesquisa de preços (3 empresas);

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe
nosso protesto de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

vj
DANIEL GUSTAVO SILVA

Secretário Municipal de PlanejamenJ

limo Sr.

CLEBER BATISTA

DD. Secretário da Administração
Em mãos

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322
e CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL M BANDEIRANTES
ESTADO DO PASANA

JZiâ.

TERMO DE REFERÊNCIA

PROPOSTA: SIT 52356 - TERMO DE CONVÊNIO n»008/2022

1. DADOS CADASTRAIS

ÓRGÃO/ENTIDADE PROPONENTE: CNPJ:

Prefeitura Municipal de Bandeirantes 76.235.753/0001-48

ENDEREÇO: E-MAIL:

Rua Frei Rafael Proner, 1457, Centro planejainento@bandeirantes.pr.gov.br

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE:

Bandeirantes PR 86.360-000 (43) 3542-4525

RESPONSÁVEL: CPF: CARGO:

JAELSON RAMALHO MATTA 486.661.579-68 Prefeito

ENDEREÇO:

Rua Rei Rafael Proner, 1457, centro

CIDADE: UF: CEP: TELEFONE:

Bandeirantes PR 86.360-000 (43) 3542-4525

2. COTAÇÕES:

2.1 AQUISIÇÃO DE VEICULO VAN

MARAJÓ
INGA

VEÍCULOS

RENAUT DO

BRASIL S/A

VALOR

TOTAL

VALOR

MEDIANO
VALOR

UNITÁRIO 267.690,00 295.000,00 310.200,00 872.890,00 290.963,33

QUANTIDADE 1 1 1 3 1
VALOR

TOTAL
267.690,00 295.000,00 310.200,00 872.890,00 290.963,33

3. JUSTIFICATIVA

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-inail: projclos@bandeirantcs.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76235.753/000148



FãEFEITUfíA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADO DO PARANÁ .«•i [13.

CPL

Aquisição de um veiculo tipo van para suprir as necessidades e demandas de serviços
do Municipio, posto que o mesmo encontra-se com déficit na frota de maquinários, e os remanescentes

encontram-se em condições precárias.

4. METODOLOGIA PAIRA AQUISIÇÃO

A aquisição do veículo se dará mediante processo licitatório em consonância com a Lei

8.666/93 e legislação complementar.

A licitação será realizada por pregão eletrônico (De acordo com § T do Art. 49 da Portaria

Interministerial n° 424/2016, a inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser

devidamente justificada pela autoridade competente da proponente).

Bandeirantes, 12 de maio de 20^2.

DANIEL GlUSTAVOSIL

Secretário MunicipeTclo Planejamento

Portaria 13.386/22

Plâp^^^

Rua Frei Ratàel Proner n° 1457 - CEP 86.360-000-e-raail: projetos@bandeirantes.pr.gov.br -Tel; (43) 3542-4525-Fax3542-3322 eCNPJ 76.235.753/0001-48



PLANO DE TRABALHO

E-PROTOCOLO 18.387.47R-fl

1. DADOS CADASTRAIS
Orgão/Entidade proponente (Tomador)

BANDEIRANTES
76.235.753/0001-48

Nome do Prefeita ~ ~ —

JAELSON RAMALHO MATTA

Endereço

RUA FREI RAFAEL PRONER, 1457, CENTRO - CX. POSTAL 241 U.F.

PR

CEP

86360-000

Telefone

43-3542-4525

FIs. 17

2. CONCEDENTE
Nome

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas C.N.P.J/M.F

76,416.908/0001-42
Endereço

Rua Jacy Loureiro de Campos, 180 - 2° andar, Centro Cívico
E-maíl

sedu(gsedu.pr.gov.br

CURITIBA PR
CEP

80530-913

Telefone

(41) 3250-7244

OUTROS PARTÍCIPES

Serviço Social Autônomo PARANACIDADE
CJ^.PJ/1V1F

01.450.804/0001-55
Endereço

Rua Jacy Loureiro de Campos, 180 - 2" andar. Centro Cívico
E-maii

paranacidade@piaranacidade.org.br
Cidade ^ jp

CURITIBA PR
CEP

80530-140

Telefone

(41) 3350-3300

3. DESCRIÇÃO DO PROJETO
Tltnlo do Projeto ~

EQUIPAMENTOS / VEÍCULOS
Período de Execução

28/07/2022 - 24/01/2023
Descrição do Projeto

AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN.

Quantidade

lUN

Justificativa da Proposição

Aquisição de um veículo para transporte de passageiros tipo Van Teto Alto (TA), capacidade de transporte
e passageiros de 16 (15+1) com acessibiUdade, para flns de melhorias no atendimento do transporte dos

passageiros que necessitam o deslocamento para atendimento fora do município.

E-protocolo: 18.387.478-0
Página 1/3

Assinatura Qualificada realizada por: jaelson Ramalho Matta em 23/02/2022 13:56, Augustinho ZucchI em iAi^Dnr\->-> ia ir, km I TZ



4. ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO
Etapa
ou Especificação

Duração

Valor-R$

1

Fase
Inicio Fim

2

3

4

Licitação

Análise da licitação e aprovação pelo Concedente

Aquisição do objeto

27/03/2022

27/05/2022

27/06/2022

28/07/2022

26/05/2022

26/06/2022

27/07/2022

25/11/2022

Totai

R$0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$290.963,33

RS 290.963,33

ol2Po

:?oooo$

Dotação Orçamentária

Código Dotação Orçamentária Código de
Aplicação Especificação

Valor - Em R$1,00

Contrapartida
proponente

Transferência

Voluntária

6702.15.451.173058.4.4.40.42.01 312 Equipamentos e
Material Permanente R$40.96333 R$250.000,00

E-protocolo: 18 J87.478-0
Página 2/3



6. CRQNOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DE DESEMBOLSO
Parcela Meta Mês/Ano

Repasse Concedente em
R$1,00

Contrapartida Proponente
R$1,00

1
Pagamento da aquisição do objeto,
após medição. 12/2022 R$ 250.000,00 R$40.963,33

Subtotal R$290.963,33

ÍJooüqJ

o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de acordo com
de bens.

sucessivas medições, no caso de obra, ou com o recebimento

7. DECLARAÇÃO (PROPONENTE)
Na qualidade de representante do proponente DECLARO para fins de prova junto ao CONCEDENTE e sob

r ! qualquer débito em mora ou situação de inadimplência junto aquaiquer órçâo ou enüdade da Administração Púbiica Estadual ou Federal, que impeçam a transferência de

Trabalho"""" consignadas nos orçamentos do Estado ou da União, na forma deste Plano de
O município compromete-se a arcar com a contrapartida necessária à execução do objeto.
Plano de trabalho em acordo com o orçamento pré-aprovado.

Análise por; Afranio Roberto Romagnoli

JAELSON RAMALHO MATTA - Prefeito Municipal de BANDEIRANTES

Aprovado por: Augustinho Zucchi - Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Púbücas

E-protocolo: 18 J87.478-0
Página 3/3



PARANA
GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

CONVÊNIO N® 6/2022 - SEDU

TERMO DE CONVÊNIO N" 6/2022-SEDU QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PARANÁ,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO E DE OBRAS
PÚBLICAS, O SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO
PARANACIDADE E O MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES

^oodo3

Pelo presente instrumento o ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público,
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO E
DE OBRAS PÚBLICAS, inscrita no CNPJ sob n° 76.416.908/0001-42, com sede na
Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar- Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP
80.530-140, doravante denominada SEDU, na condição de CONCEDENTE; o
SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE, pessoa jurídica de direito privado,
sem fins lucrativos, instituído pela Lei Estadual n° 15.211/2006, inscrito no CNPJ sob
n° 01.450.804/0001-55, com sede na Rua Jacy Loureiro de Campos s/n, 2° andar -
Palácio das Araucárias, Curitiba-PR, CEP 80.530-140, doravante denominado
PARANACIDADE, na condição de INTERVENIENTE, ambos neste ato representados
pelo Secretário de Estado AUGUSTINHO ZUCCHI; o Município de BANDEIRANTES,
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob n° 76.235.753/0001-48,
doravante denominado MUNICÍPIO, na condição de CONVENENTE, neste ato
representado pelo(a) Prefeito(a) JAELSON RAMALHO MATTA, considerando o contido
no(s) protocolo(s) 18.387.478-0,

RESOLVEM, de comum acordo, celebrar o presente CONVÊNIO, regido pelas
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93, na Lei Estadual n° 15.608/2007, Lei
Estadual n° 19.361/17, Decreto Estadual n" 3536/2019, Decreto Estadual n" 9245/2018,
Decreto Estadual n° 49/2019 e na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná e suas alterações posteriores, bem como nos demais dispositivos
legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente CONVÊNIO a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As atividades básicas a serem desenvolvidas para a
consecução do objeto pactuado encontram-se previstas no Plano de Trabalho
Preliminar, documento predecessor do Plano de Trabalho Definitivo que deverá ser
incorporado ao presente ajuste nos termos da Lei n° 19361/17 e do art. 1° do Decreto

Palácio das Araucárias

Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n | 2° andar I Centro Cívico
80530-140 I Curitiba | Paraná | Telefone: 41 3250-7200 | virww.sedu.pr.gov.br | sedu@pr.gov.br

Página 1 de 12

Assinatura Qualificada realizada por; Jaelson Ramalho Matta em 25/02/2022 13:12, Augustlnho Zuechi em 25/02/2022 14:20. Inserido ao protocolo 18.387.478-0 por:
Ana Carolina da Silva em: 25/02/2022 08:50. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual na 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https;//www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarAssinatura com o código: 7f5be4ffd6ed3dlf3cd3733b4c2e5622.



PARANA
GOVERNO DO ESTADO
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
URBANO E DE OBRAS PÚBLICAS

CONVÊNIO N° 6/2022 - SEDU

Estadual n° 3536/2019, e que definirá de forma detalhada os projetos, cronogramas,
orçamentos e demais documentos devidamente aprovados, que passam a fazer parte
integrante deste CONVÊNIO, independentemente de transcrição.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O Plano de Trabalho Preliminar bem como o Plano de
Trabalho Definitivo devem manter compatibilização harmônica entre a matéria
relacionada nos documentos e o objeto do presente Termo de Convênio.
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os Cronogramas de Desembolso constantes dos Planos
de Trabalho mencionados na presente Cláusula necessariamente não precisam ser
seguidos, pois o valor dos repasses é decorrente da efetiva execução do objeto, de
acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização de serviços, ou com
o recebimento de bens.

CLÁUSULA SEGUNDA - RECURSOS
Para a execução do objeto deste CONVÊNIO, os recursos somam o valor total de
290.963,33(duzentos e noventa mil e novecentos e sessenta e três reais e trinta e três
centavos), cabendo ao CONCEDENTE destinar o valor de 250.000,00(duzentos e
cinqüenta mil reais) os quais correrão à conta da dotação orçamentária
6702.15.451.01.5058.4.4.40.42.01, fonte de Recursos do Tesouro do Estado, e ao
CONVENENTE, como forma de contrapartida, destinar o valor de 40.963,33(quarenta
mil e novecentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos), importância
equivalente a 14,00% do valor total pactuado.

^OodoS

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Durante a execução do objeto deste CONVÊNIO, toda e
qualquer despesa excedente deverá ser suportada integralmente pelo CONVENENTE,
na forma de contrapartida municipal.
PARAGRAFO SEGUNDO: Havendo redução dos recursos previstos no Convênio, com
base nos sucessivos Planos de Trabalho (Preliminar e/ou Definitivo), a redução de valor
deverá ser feita na contrapartida do município, desde que respeitada a permanência de
uma contrapartida, de, no mínimo 5% do novo valor total.

Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Se, após a licitação e a homologação do processo
licitatório, houver redução de valor em relação ao último valor total estipulado, a
redução deverá ser aplicada sobre a contrapartida do município, desde que respeitada
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a permanência de uma contrapartida de, no mínimo 5% do novo valor total.
Após estipulada a contrapartida mínima de 5%, havendo valor excedente, essa redução
de valor será aplicada sobre os recursos do Tesouro do Estado.

CLÁUSULA TERCEIRA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS
Os recursos do CONCEDENTE, destinados à execução do objeto deste CONVÊNIO,
serão liberados de acordo com a Lei Estadual n° 19.206/2017, Lei Estadual n"
19.361/2017 e com as medições realizadas pelo CONVENENTE, devidamente
aprovadas pelo INTERVENIENTE, de forma proporcional com a contrapartida do
município, exceto nos casos enumerados na legislação pertinente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: No caso de obras, o valor da última medição não poderá ter
percentual inferior ao estabelecido no edital de licitação aprovado pelo
INTERVENIENTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os recursos repassados e a contrapartida financeira
deverão ser depositados e movimentados na mesma conta bancária específica, em
instituição financeira oficial.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Não havendo instituição financeira oficial na localidade do
CONVENENTE, os valores transferidos e a contrapartida, se houver, poderão ser
movimentados em agência bancária local, observada a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS
O CONVENENTE deverá providenciar a abertura de conta bancária específica, em
instituição financeira oficial, para a movimentação dos recursos transferidos pelo
CONCEDENTE, na forma da Lei Estadual 19.361/2017, permitindo-se saques somente
para pagamento de despesas referentes ao objeto pactuado.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos repassados, bem como a contrapartida
municipal depositada, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados pelo
CONVENENTE na forma da legislação vigente.
PARÁGRAFO SEGUNDO: As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo
anterior serão obrigatoriamente computadas a crédito deste CONVÊNIO e aplicadas,
exclusivamente, no objeto de sua finalidade ou para cobrir eventuais tarifas bancárias
que não sejam decorrentes de culpa do agente tomador dos recursos, ou do
descumprimento de determinações legais ou conveniais, desde que constem de
demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, conforme itens a
seguir;
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I ~ Se forem custeadas com recursos do convênio, as eventuais tarifas bancárias
deverão constar do campo específico de despesas do Sistema Integrado de
Transferências — SIT, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;
II - Se forem depositados recursos próprios do município para cobrir eventuais tarifas
bancárias, receitas e os valores tarifários deverão ser informados nos campos
específicos do SIT;

PARÁGRAFO TERCEIRO; Os registros no SIT das movimentações financeiras
realizados pelo CONVENENTE devem coincidir integralmente com os demonstrativos
bancários anexados no SIT.

PARÁGRAFO QUARTO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste
CONVÊNIO, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das
receitas realizadas, serão devolvidos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do
evento, atualizados monetariamente, de acordo com índices aplicáveis aos débitos para
com a Fazenda Pública, ao Tesouro Geral do Estado, através de Guia de Recolhimento,
código 5339, sob pena da imediata instauração de tomada de contas especial, bem
como nos seguintes casos:

a. Quando da não execução do objeto do CONVÊNIO no prazo definido;
b. Quando não for apresentada, no prazo exigido e dentro das normas vigentes, a

prestação de contas parcial ou final;

Quando os recursos não forem utilizados adequadamente na finalidade
estabelecida deste CONVÊNIO;
Quando não forem aceitas as justificativas pelo não cumprimento das metas e
indicadores estabelecidos no Plano de Trabalho;
Quando houver a execução e aporte de recursos financeiros de forma diversa
do exposto no presente ajuste.

PARÁGRÁFO QUINTO: Quando da conclusão deste convênio, se houver saldo de
recursos de contrapartida municipal, esses poderão ser recolhidos ao Convenente.

CLÁUSULA QUINTA - EXECUÇÁO DE DESPESA
As despesas relativas a este CONVÊNIO serão comprovadas por meio de documentos
originais próprios, tais como notas fiscais, notas fiscais-faturas, duplicatas, recibos de
pagamento, guias de recolhimento de encargos sociais ou tributos, devidamente
quitados, em que constem referências ao nome do CONVENENTE, número deste
CONVÊNIO, número do empenho, número do processo, endereço, CNPJ, Município e
Estado do fornecedor.

PARÁGRAFO ÚNICO: É vedado ao CONVENENTE:

c.

e.
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FIs. 48

íoooo

a.

b.

c.

Utilizar os recursos em finalidade diversa da estabelecida neste CONVÊNIO,
ainda que em caráter de emergência ou em despesas efetuadas em data anterior
à sua celebração ou posterior ao seu período de vigência;
Realizar despesas a título de taxa ou comissão de administração, de gerência
ou similar;

Pagar ou acordar o pagamento de gratificação, consultoria, assistência técnica
ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor que pertença aos
quadros de órgãos ou entidades das Administrações Públicas Federal,
Estaduais, Municipais ou do Distrito Federal.

CLÁUSULA SEXTA - ATRIBUIÇÕES
I - São atribuições do CONCEDENTE:

a) Publicar o extrato deste CONVÊNIO no Diário Oficial do Estado;
b) Registrar informações e documentos no Sistema Integrado de Transferências - SIT

do Tribunal de Contas do Estado, observando o contido nas resoluções e instruções
normativas daquele Tribunal;

c) Autorizar o CONVENENTE, após a juntada do Plano de Trabalho Definitivo e da
análise e aprovação dos projetos pelo INTERVENIENTE, a licitar a consecução do
objeto deste CONVÊNIO;

d) Mediante a verificação pelo INTERVENIENTE do processo licitatório, autorizar ao
CONVENENTE a homologação da licitação e a posterior contratação da
consecução do objeto deste CONVÊNIO;

e) Repassar os recursos financeiros destinados à consecução do objeto deste
CONVÊNIO após a efetiva execução do objeto com aferição supervisionada pelo
Interveniente, de acordo com sucessivas medições, no caso de obras e realização
de serviços ou com o recebimento de bens, nos termos da Lei n" 19.206/2017.

f) Informar ao INTERVENIENTE a realização do repasse dos recursos ao
CONVENENTE para fins de registro e controle;

g) Encaminhar a prestação de contas deste CONVÊNIO ao Tribunal de Contas do
Estado, por meio do SIT;

h) Validar o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO, emitido pelo
INTERVENIENTE;

i) Aplicar as penalidades previstas e proceder às ações administrativas necessárias à
exigênda da restituição dos recursos transferidos quando for o caso.

II - São atribuições do INTERVENIENTE;
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a) Analisar os projetos apresentados pelo CONVENENTE, preparar editais para a realização
do processo licitatório pelo CONVENENTE, analisar a documentação e preparar a
autorização para homologação do processo licitatório e demais funções correlatas;

b) Responder pela aprovação das medições realizadas pelo CONVENENTE, bem
como pela supervisão da execução do objeto deste CONVÊNIO;

c) Realizar o registro e controle dos recursos repassados;
d) Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste CONVÊNIO,

emitido pelo CONVENENTE;
e) Emitir o termo de objetivo atingido do presente CONVÊNIO;
f) Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste CONVÊNIO,

podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua
execução;

g) Indicar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao contido
na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores.

III - São atribuições do CONVENENTE:
a) Executar diretamente a integralidade do objeto pactuado neste CONVÊNIO;
b) Assegurar, na sua integralidade, a execução do objeto deste CONVÊNIO,

determinando a correção de vidos que possam comprometer a fruição, pela
população beneficiada, das benesses inerentes ao objeto pactuado, inclusive
quando detectados pelo CONCEDENTE;

c) Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado
pelos investimentos decorrentes deste CONVÊNIO;

d) Suportar, integralmente, toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pelo CONCEDENTE;

e) Assegurar, mediante previsão orçamentária específica, os valores referentes
à contrapartida financeira eventualmente oferecida;

f) Promover, se for o caso, os créditos dos recursos financeiros referentes à
contrapartida, na conta bancária específica para a consecução do objeto
deste CONVÊNIO;

g) Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal e comercial, bem como os encargos decorrentes de
eventuais demandas judiciais relativas a recursos humanos utilizados na
execução do objeto deste CONVÊNIO, bem como por todos os ônus
tributários ou extraordinários que incidam sobre o presente instrumento;

^OOOO^
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h) Assegurar e destacar, obrigatoriamente, a participação do Governo Estadual
e, bem assim, do CONCEDENTE em toda e qualquer ação, promocional ou
não, relacionada com a execução do objeto deste CONVÊNIO;

i) Realizar, sob sua inteira responsabilidade, após a devida autorização do
CONCEDENTE, o processo licitatório e a contratação, nos termos da
legislação vigente;

j) Apresentar informações e documentos ao Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, por meio do Sistema Integrado de Transferência - SIT, observando
o contido nas resoluções e instruções normativas pertinentes;

k) Realizar o acompanhamento e fiscalização dos serviços, elaborando Boletim
de Medição dos serviços executados;

I) Indicar profissional para o acompanhamento e fiscalização do cumprimento
do objeto deste CONVÊNIO;

m) Instaurar processo administrativo apuratòrio, inclusive de caráter disciplinar,
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos ou
irregularidades na execução deste CONVÊNIO, comunicando a eventual
instauração ao CONCEDENTE;

n) Informar, mediante declaração por escrito, a inexistência de outro
investimento público simultâneo com o mesmo objeto do presente
CONVÊNIO;

o) Exibir as marcas do Governo do Paraná, da Secretaria de Estado do
Governo, do CONVENENTE e do INTERVENIENTE de acordo com os

padrões de identidade visual, fornecidos pelos correspondentes órgãos, após
a assinatura do CONVÊNIO, sendo vedado aos partícipes a execução de
ações previstas no Plano de Trabalho Definitivo com aplicação das
logomarcas institucionais no ano eleitoral, nos 03 (três) meses que
antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), e a
utilização de nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos;

p) Efetuar o pagamento à empresa contratada para a execução do objeto deste
Convênio, em um prazo máximo de cinco dias úteis após o recebimento dos
recursos repassados pelo CONCEDENTE;

q) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma
obra, junto à medição da primeira parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos:

1. Comprovante de Garantia Contratual;
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2. ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia ou RRT — Registro de
Responsabilidade Técnica, expedido pelo Conselho de Arquitetura
e Urbanismo, de fiscalização da obra ou serviço;

3. Matrícula da Obra ou Serviço no INSS, observadas as isenções da
Instrução Normativa 209/INSS/DAF;

4. Alvará de construção.
r) Sem prejuízo às demais atribuições, no caso do objeto do convênio ser uma

obra, junto à medição da última parcela deverão ser encaminhados, no que
couber, os seguintes documentos;

1. Termo de recebimento provisório;
2. CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal, referente

à matrícula da obra ou serviço.
s) No caso de insolvência e/ou qualquer outra causa impeditiva da

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos da Receita Federal
referente à matrícula da obra, o convênio poderá ser encerrado
unílateralmente pelo CONCEDENTE, desde que a obra esteja finalizada,
cumprindo com o objetivo do convênio, isentando o Estado do Paraná e o

INTERVENIENTE de quaisquer ônus, mesmo que o Concedente não tenha
efetuado o repasse para pagamento da medição referida na alínea r deste
inciso, ficando esse pagamento sob a inteira reponsabilidade do
CONVENENTE;

t) No caso de o objeto do Convênio ser a aquisição de veículos ou
equipamentos rodoviários, o CONVENENTE deverá utilizar o bem, somente
após efetuar o seu pagamento;

u) Em caso da propositura de qualquer demanda judicial envolvendo a
execução do objeto deste CONVÊNIO, o CONVENENTE deverá assumir em
juízo toda a responsabilidade pela sua fiscalização e contratação, isentando
o Estado do Paraná e o INTERVENIENTE de quaisquer ônus;

v) Preservar todos os documentos originais relacionados ao presente
CONVÊNIO, independentemente da apresentação da prestação de contas
ou mesmo após seu julgamento, em local seguro e em bom estado de
conservação, mantendo-os à disposição do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná pelo prazo de 10 (dez) anos, devendo ser observadas as regras
constantes na Instrução Normativa 61/2011;
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w) Apresentar ao INTERVENIENTE, no caso do objeto deste instrumento
relacionar-se às ações de infraestrutura urbana (obras), no prazo máximo de
15 (quinze) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, as
informações referentes à responsabilidade técnica do profissional, mediante
juntada da ART ou RRT de projeto, com respectivo comprovante de
recolhimento da guia respectiva, e cópia da matrícula atualizada do imóvel
em nome do município impactado pela ação, quando necessário;

x) Apresentar ao INTERVENIENTE, como condição de eficácia, os
documentos relativos ao projeto básico, termo de referência, cronogramas,
orçamentos e demais elementos que julgar necessários, bem como
apresentar o Plano de Trabalho Definitivo, no prazo máximo de 120 (cento e
vinte) dias contados a partir do ato de assinatura deste CONVÊNIO, podendo
ser prorrogado a critério do CONCEDENTE e, ainda, compatível com o prazo
de validade das normas orçamentárias referentes á validade dos empenhos,
sob pena de rescisão unilateral deste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO
E prerrogativa do CONCEDENTE conservar a autoridade normativa e exercer controle,
fiscalização e supervisão sobre a execução deste CONVÊNIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O CONVENENTE assegurará e adotará as medidas
necessárias ao livre acesso dos profissionais designados pelo CONCEDENTE e pelo
INTERVENIENTE aos processos, documentos e informações referentes aos
instrumentos de transferência que se relacionem ao objeto do presente CONVÊNIO,
além dos locais de sua execução.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONVENENTE também assegurará o livre acesso de
servidores do sistema de controle interno e externo estadual ao qual esteja
subordinado, a qualquer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou
indiretamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou
auditoria.

CLÁUSULA OITAVA - PRESTAÇÃO DE CONTAS
A prestação de contas deste CONVÊNIO deverá ser encaminhada pelo CONCEDENTE
ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Sistema Integrado de
Transferência - SIT, observando o contido nas resoluções e instruções normativas
expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONVENENTE deverá efetuar a prestação de contas parcial
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dos recursos repassados, sob pena de obstar o repasse das prestações financeiras
subsequentes, bem como deverá efetuar a prestação de contas ao CONCEDENTE,
conforme prazo estabelecido na legislação vigente.

CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES
O presente CONVÊNIO poderá devidamente motivado e por mútuo acordo entre os
partícipes mediante termo aditivo, ter suas condições alteradas, desde que dentro do
prazo de vigência, vedada, ainda que em caráter de emergência, a alteração do objeto.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor do presente CONVÊNIO não poderá ser aumentado,
salvo se ocorrer alguma das seguintes hipóteses, mas sempre dependendo de
apresentação pelo CONVENENTE e aprovação prévia pelo INTERVENIENTE de
projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das etapas anteriores
e com a devida prestação de contas dos valores já transferidos, sendo sempre
formalizado por termo aditivo, precedido do respectivo plano de trabalho:

a. Se ocorrer ampliação do objeto capaz de justifica-lo;
b. Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor

adequação técnica aos seus objetivos;
c. Quando necessária a modificação do valor ajustado em decorrência de

acréscimo quantitativo de seu objeto;
d. Quando ocorrerem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém, de conseqüências

incalculáveis, retardadoras ou impeditivas da execução do ajustado, ou ainda,
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
O presente CONVÊNIO poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer tempo, e
rescindido de pleno direito, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
por descumprimento das normas estabelecidas na legislação vigente, por
inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou de fato que o torne material ou formalmente inexecutável, sem
quaisquer ônus advindos dessa medida, imputando-se aos partícipes as
responsabilidades das obrigações decorrentes do prazo em que tenha vigido e
creditando-se-lhes os benefícios adquiridos no mesmo período.

JOoüoS
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b.

c.

PARÁGRAFO ÚNICO; Constituem motivo para a rescisão deste CONVÊNIO,
independentemente do instrumento de sua formalização:

a. Inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;
Utilização de recursos em desacordo com o objeto previsto no Plano de
Trabalho;

Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em
qualquer documento apresentado ou de irregularidade de natureza grave;
Falta de apresentação da prestação de contas final ou de prestações de contas
parciais;

A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de
contas especial.

A não apresentação tempestiva do Plano de Trabalho Definitivo, nos termos do
art. 7°, do Decreto Estadual n° 3536/2019.

e.

f.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VIGÊNCIA
O prazo de vigência deste CONVÊNIO será de 12 meses, contados a partir da data de
sua publicação, podendo ser prorrogado por meio de termo aditivo, desde que motivado
e devidamente justificado pela parte interessada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PUBLICAÇÁO
Caberá ao CONCEDENTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do
presente CONVÊNIO, no Diário Oficial do Estado, sendo condição indispensável para
sua eficácia.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITO DE PROPRIEDADE
Os bens remanescentes na data da conclusão ou extinção deste CONVÊNIO, que, em
razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos são de
propriedade do CONVENENTE, respeitado o disposto na legislação pertinente.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos deste CONVÊNIO serão regidos pela legislação aplicável à espécie
e, quando possível, de comum acordo entre os partícipes.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO
Os partícipes elegem o foro da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, com
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões oriundas do presente CONVÊNIO, que não possam ser resolvidas
administrativamente.

E por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes firmam o presente
CONVÊNIO, na presença das testemunhas abaixo indicadas, em 02 (duas) vias de
igual teor e forma.

Assinado digitalmente por:

AUGUSTINHO ZUCCHI

Secretário de Estado do Desenvolvimento Urbano e de Obras Públicas e
Superintendente do Serviço Social Autônomo PARANACIDADE

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito(a) Municipal de BANDEIRANTES
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I Secretarias e Órgãos

I Receita Estadual do Paraná

SECRETARIA DE ESTADO

DO DESEm^OLVTMENTO URR4NO E OBRAS PÚBLICAS

PARANÁ EDIFICAÇÕES
PROTOCOLO: 18.470.8I!>-1

CONVENENTES: A RECEITA DO ESTADO DO PARANÁ e a R\IL\NÁ
EDinCAÇÕES-PRED.
DOCUMENTO: Termo de Cooperação Técnica Financeira n. 011/2022.
OBJETO: normatizar e instrumentalizar a descentralização do orçamento
programado para viabilizar a contratação de obras e serviços de engenharia, bem
como estabelecer as condições e as obrigações entre os signatários, observados
os limites dos elementos de despesas hxados para o exercício no Quadro de
Detalhamento de Despesas do sistema da Coordenadoiia de Q çamento Público da
Secr etaria de Estado da Fazenda - SEFA, pai a a prestação de serviços refer entes ás
obras e serviços de oig^haría.
PARAGRAFO ÚNICO: A prestação dos serviços prevista na Cláusula Primeir a,
será foimalizada mediante a remessa à PARANÁ EDIFICAÇÕES de competente
ofício autorizatório eTqiedido pela REPR, especificando detalhadamente a obra e/
ou serviço a ser executado, e fazendo-se acompanhar da "Movimentação de Crédito
Orçamentário - MCO" respectiva.
VALOR: Os valores e/ou recur sos necessários ao cumprimento do disciplinado
na Cláusula Primeira, ficarão adstritos às liberações orçamentárias a serem
efetuadas pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA, e as liberações financeir as
ficarão adstritas ao Diretor-Geral (DG) da Secretaria de Estado da Fazenda, em
conformidade com a dotação orçamentária e valores descritos na Cláusula oitava
do presente Tenno.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022.
RECURSO: Os recursos necessários para cobrir as despesas correrão à conta
das Dotações Orçamentárias a seguir e indicados, ficando a cargo da REPR, a
detemrinação dos montantes a sa em objeto da descentr alização de cr éditos mediante
emissão do documento "Movimentação de Crédito Orçamentário" em nome da
PARANÁ EDIFICAÇÕES:

CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO DA
DESPESA

FONTE ORÇAMENTO
INIOAL

33903900 - Outros Serviços de
Terceiros-PJ

101
R$ 1.000.000,00

44905100 - Obra e Instalações 101 R$ 150.000,00

TOTAL R$ 1.150.000,00

DATA: 07 de março de 2022.
MARCUS M4URÍCIO DE SOUZA TESSEROLLI

DIRETOR GERAL DA PARANÁ EDIFICAÇÕES - PRED
20116/2022

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RECTIITA ESTADUAL DO PARANÁ
INSPETORIA GERAL DE nSCALIZAÇÃO

REGIME ESPECLAL N" 7.173/2022

PROTOCOLO: 18.103.435-1

Beneficiária: RAÍZEN S/A
CAD/ICMS: 107.00755-51 CNPJ: 33.453.598/0244-99

ENDEREÇO: ROD. BR-476 SN - KM 15 - THOMAZ COELHO - ARAUCÁRIA
-PR.

Anuente: RUMO MALHA SUL S/A

CAD/ICMS: 901.22199^51 CNPJ: 01.258.944/0005-50

ENDEREÇO: RUA EMÍLIO BERTOLINI, N° 100 - SALA 08 - C.\JURU -
CLTRITIBA-PR.

EMENTA: 2° Aditamento ao Regime Especial n° 5.323/2015. Prorrogação da
Vigência. Emissão de Nota Fiscal de Simples Remessa e Nota Fiscal Global.
Deferimento.

Diante do previsto nos ariigos 98 a 106 do Regulamento do ICMS - RICMS/PR,
e demais requisitos da legislação, o Regime Especial n° 5.323/2015 passa a ter- a
seguinte redação:
1. Face a alteração de sua Razão Social, a beneficiár ia passa a ser a Raízen S/A.
2. O arbitem 3.2 da Cláusula Terceira passa a vigorar* com a seguinte redação:
"3.2. Este Regime Especial entrará em vigor a partir da sua publicação no Diário
Oficial do Estado e seu término será em 31/12/2025, podendo ser revogado a

qualquer tempo, automaticamente, se colidir com nor-ma tributária superveniente."
3. Peraianecem em vigor as demais disposições do Regime Especial n® 5.323/2015.
O Diretor-Adjimto da Receita Estadiral e o representante da beneficiária firmam,
em duas vias, este instrumento.

Curitiba, 24 de fevcrdro de 2022.

Cícero .Antônio Eich

Diretor-Adjunto da Receita Estadual

RAÍZEN S/A

Beneficiária

RUMO ALALHA SUL S/A

Anuente

20151/2022

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL DO PARANÁ

INSPETORIA GERAL DE FISCALIZAÇÃO
REGIME ESPECIAL N® 7.174/2022

PROTOCOLO: 18.100.443-6

Beneficiár ia: RAIZEN SA.

CNPJ: 33.453.598/0057-88 CAD-ICMS: 905.48470-22

ENDEREÇO: RODOVIA DO XISTO, BR 476, S/H KM 15,085 - JARDIM
ALVORADA - AR.AUCÁRIA- PR.
EMENTA: 2® .Aditamento ao Regime Especial n® 4.683/2012. Armazenagem de
combustível compartilhado. Pion ogação da Vigência. Deterimento.
Diante do pr evisto nos artigos 98 a 106 do Regulamento do ICMS - RICMS/PR,
B demais requisitos da legislação, o Regime Especial n® 4.683/2012 passa a ter a
seguinte redação:
1. Face a alteração de sua Razão Social, a beneficiária passa a ser a RAÍZEN S/A.
2. A Cláusula Décima passa a vigorar com a seguinte redação:
"CLÁUSULA DÉCIMA. O Regime Especial entrará em vigor a parlir de sua
publicação no Diário Oficial do Estado e seu término sa-á em 31/12/2026, podendo
ser revogado a qualquo- tempo; automaticamente, se colidir com norma tributária

superveniente, e, irão dispensa a Beneficiária do cumprimento das demais obrigações
previstas na legislação."
3. Permanecem em vigor as demais disposições do Regime Especial n® 4.683/2012.
O Diretor-Adjunto da Receita Estadual e o rep-esentante da beneficiária firmam,
em duas vias, este instrumento.

Curitiba, 24 de fevereiro de 2022.

Cícero .Antônio Eich

Diretor-Adjunto da Receita Estadual

RAÍZEN S/A
Beneficiária

20157/2022

I Secretaria da Agricultura e do
Abastecimento

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria da Agricultura e doAbastedmento- SE.AB

Departamento de Economia Rural- DERAL

Protocolos: 18.434.842-0; 16.432.857-0; Edital: 002/2020
Subvenção ao Prêmio de Seguro Rural/PR
Objeto: A eanpesa S\viss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.A, está apta e
qualificada à implementação de Subvenção Econômica ao Prêmio de Seguro Rural
SEPSR/PR ao produtcff com propriedade no Estado do Paraná.

A Comissão de Credenciamento; Curitiba, 04 de março de 2022.

19962/2022

I Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Obras Públicas

EXTRATO M22/048 AJ/SEDUein 07/03/1022

ESPÉCIE: Termos aditivos aos convênios indicados. PARTICIPES: SEDU, PARuANACIDADE e os Municípios indicados. OBJETO: Ajuste na aplicação dos recur'Sos.

CONVÊNIO MUNICÍPIO ADITIVO VALOR TOT.AL V.ALORSEDU VALOR PM ASSINATURA

676/2020 CLEVELÁNDIA 2® 1.873.294,20 950.000,00 923.294,20 03/03/2022

184/2021 SANTA TEREZA DO OESTE 1© 1.260.000,00 770.000,00 490.000,00 03/'03/2022

106/2021 IBEMA 1® 456.000,00 420.000,00 36.000,00 03/03/2022

102/2021 .ANAHY 1® 638.011,95 627.216,49 10.795,46 04/03/2022

19906/2022
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^  ' Decreto 3536 2019. ESPÉCIE: Convênio do ano de 2022. PARTÍCIPES: SEDU/PAR.WACIDADE e o Município indicado OBJETO-Intaestratura^ana; Aqmsiçaodeequip!unentos;*»*Tetraio;"»»PIanoDir6tor;DOTAÇAOORÇAMENTÁRLê: 6702.15.451.01.5058.4440,4201, Ibntede Recursos
do iesouro do Estado.

NR MUNICÍPIO ASSINATURA VALOR TOTAL VALOR SEDU VALOR PM EMPENHO VIGÊNaA(n'de
meses)

180 Agudos do Sul** 03/03/2022 453.333,33 410.000,00 43.333,33 22000204 12

228 Agudos do Sul** 03/03/2022 80.010,00 75.000,00 5.010,00 22000234 12
227 Agudos do Sul** 03/03/2022 160.020,00 150.000,00 10.020,00 22000235 12
190 Alto Piquiri** 02/03/2022 76.000,00 72.200,00 3.800,00 22000205 12

143 Arapongas** 23/02/2022 74.343,33 70.626,16 3.717,17 22000201 12
201 Bandeirantes** 25/02/'2022 87.628,67 75.000,00 12.628,67 22000208 12

202 Bandeiiantes** 25/02/2022 92.420,00 85.000,00 7.420,00 22000210 12
7 Bandeirantes** 25/02/2022 610.133,33 390.000,00 220.133,33 22000207 12
6 Bandeirantes** 25/02/2022 290.963,33 250.000,00 40.963,33 22000206 12
92 Bandeirantes** 25/02/2022 380.000,00 200.000,00 180.000,00 22000208 12
196 Barra do Jacaré* 03/03/2022 545.147,57 517.890,19 27.257,38 22000233 24
151 Barra do Jacaré* 03/03/2022 471.725,08 320.000,00 151.725,08 22000211 24
197 Cianorte* 03 03/2022 344.845,08 130.000,00 214.845,08 22000232 24
191 Corbélia** 03/03/2022 768.630,00 650.000,00 118.630,00 22000236 12
174 Farol** 02/03/2022 531.666,67 500.000,00 31.666,67 22000231 12

182 Flor da Serra do Sul** 03/03/2022 840.000,00 420.000,00 420.000,00 22000213 12
166 Japurá** 03/03/2022 737.366,67 550.000,00 187.366,67 22000230 12
199 Maiumbi* 03/03/2022 125.571,73 100.000,00 25.571,73 22000219 24
211 Nova Auiora** 03/03/2022 231.080,00 195.000,00 36.080,00 22000220 12
205 Nova Aurora** 03/03/2022 765.833,33 500.000,00 265.833,33 22000217 12
177 Pato Branco** 24/02/2022 86.760,00 75.000,00 11.760,00 22000202 12
187 Porto Vitória** 03/03/2022 275.433,33 200.000,00 75.433,33 22000222 12

186 Porto Vitória** 03/03/2022 88.150,00 83.742,50 4.407,50 22000221 12
132 Quarto Centenár io** 23/02/2022 271.666,67 200.000,00 71.666,67 22000194 12

209 Quatro Pontes** 02/03/2022 690.000,00 580.000,00 110.000,00 22000227 12
208 Quatro Pontes** 02/03/2022 104.000,00 75.000,00 29.000,00 22000228 12
223 Quatro Pontes** 02/03/2022 460.000,00 240.000,00 220.000.00 22000226 12

229 Rancho Alegre** 03/03/2022 101.465,00 75.000,00 26.465,00 22000229 12
210 Rebouças** 02/03/2022 84.450,00 75.000,00 9.450,00 22000223 12

172 Resa^a** 02/03/2022 859.333,33 800.000,00 59.333,33 22000214 12
178 Rio Negro** 02/03/2022 85.423,33 75.000,00 10.423,33 22000225 12
189 Santa Mariana* 03/03/2022 893.608,62 500.500,00 393.108,62 22000215 24
216 \^tor*ino** 02/03/2022 300.566,67 200.000,00 100.566,67 22000224 12

19888/2022

El-rata-Fjti-ato 2022/049

19919/2022

mMTQN^O^yoo.lo iI/9Frai,n. 07/03/2072

SEDU/SMKAmEFCT^C^^ 3° Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de .Serviços n" 037/20I7/GMS - 002/2017/SEDU-PARTES:
de !?^/n7/7^^3 ORIETO: fica prorrogada a vigência do Contrato n" 002/2017/SEDU, pelo prazo de 12 (doze) meses contados a partir

Rt q jL 56 / ^ "'"'"'o o valor mensal que é de RS 775.38 (setecentos e setenta e cinco reais e trinta e oito centavos) totalizando
R  Tio ?,! e centavos) -DOTACiO ORÇAMENTÁRli: 6702.15.122.42.6272 Elemento de Despesas

Pa^á .«SII^TU^-^ld^MOM ° '<íí^NaA: 12 (doze) meses a partir de 01/03/2022 até a data de 28/02 2023-FORO: Comarca de Curitiba - Estado do
19947/2022

I Secretaria da Educação e do Esporte

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUC.4ÇAO
GRUPO ADMINISTR4TIVO SETORL\L

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Secreüuiü de Estado de Educação e do Esporte
CONTRATADA: SA.4E »Sei1anópolis.

nn ■" "a r ® "«'«tecbnento de água e coleta de esgoto para atender os estabelecimentos de ensino estaduais e termos decessão no município de Sertanopolis, por tempo indeterminado, com recursos da Fonte 116/SEOE.
AUTORI2L4DO POR: Vinícius Mendonça Nelva -
Diretor Geral - SEED. Delegação de Competência n" 5.678/2021
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação n" 017/2021.
PROTOCOLO: 18.183.666-0

19755/2022



MARAJÓ BELLA VIA AUTOMÓVEIS LTDA

CNPJ: 86.986.296/0001-87

AV. Tiradentes, ns 2.700 - Jd Leonor - Londrina - PR

MARCO ANTONIO

Telefones: (43) 3377-7256 / (43) 9.9109-1154

marco.salvador@maralo.conn.br

PROPOSTA COMERCIAL

• BCi

CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

CNPJ 76.235.753/0001-48

Conforme solicitado, segue abaixo nossa PROPOSTA COMERCIAL, para fornecimento do veiculo abaixo:

COTAÇÃO DE VEÍCULO
SEXTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2021

•  Preço Público»»»»»»»»»»»»»»»»»»)» R$ 267.690,00

DUCATO EXECUTIVO 2.3 4P DIESEL 2021
"  Pintura Sólida - Branco Bright

Condições
1) Prazo de validade desta propostas: 30 DIAS

2) Preços e descontos sujeitos a reajuste conforme tabela de preço público vigente na data do
faturamento.

3) Prazo de entrega de acordo com a disponibilidade do fabricante.

Informamos que a Fiat Automóveis poderá alterar modelos, materiais, equipamentos e especificações ou
descontinuar a produção de qualquer produto sem prévio aviso e sem incorrer em qualquer
responsabilidade perante seus concessionários ou demais adquirentes de seus produtos, sem prejuízo no
disposto na lei 6729/79. Imagem Ilustrativa

Dados Técnicos
•  CILINDRADA TOTAL (cc); 2287

•  COMPRIMENTO DO VEÍCULO (mm): 6353

•  POTÊNCIA MÁXIMA (cv): 130,0 CV 95,6 kW @ 3600 rpm
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*  PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
_cpl:

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

MEMORANDO N" 019/2022 - DGS

Bandeirantes, 12 de maio de 2022.

Assunto: Autorização para inicio do processo licitatório - Prioridade 71 - SIT 52356
Termo de Convênio n.006/2002.

Solicitamos a V. Sa. que sejam realizados os devidos

procedimentos quanto à abertura de processo licitatório de contratação de pessoa
jurídica para a aquisição de 01 veículo tipo Van. Há de se ressaltar que a
documentação necessária para tal já se encontra disponível no Portal do Municípios.

Em anexo encontra-se os seguintes documentos:

• Plano de trabalho;

• Termo de convênio n. 006/2022;

• Orçamentos de pesquisa de preços (3 empresas);

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe

nosso protesto de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

DANIEL GUSTAVO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento

limo Sr.

CLEBER BATISTA

DD. Secretário da Administração
Em mãos

Rua Frei Ra&el Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.3604X)0 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/(X)0W8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^
ESTADO DO PARANÁ .

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

MEMORANDO N° 019/2022 - DGS

Bandeirantes, 12 de maio de 2022.

Assunto: Autorização para inicio do processo licitatório - Prioridade 71 - SIT 52356
Termo de Convênio n.006/2002.

Solicitamos a V. Sa. que sejam realizados os devidos
procedimentos quanto à abertura de processo licitatório de contratação de pessoa
jurídica para a aquisição de 01 veículo tipo Van. Há de se ressaltar que a
documentação necessária para tal já se encontra disponível no Portal do Municípios.

Em anexo encontra-se os seguintes documentos:

• Plano de trabalho;

• Termo de convênio n. 006/2022;

• Orçamentos de pesquisa de preços (3 empresas);

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo pra transmitir-lhe

nosso protesto de alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

DANIEL GUSTAVO SILVA

Secretário Municipal de Planejamento

limo Sr.

CLEBER BATISTA

DD. Secretário da Administração
Em mãos

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76,235,753/0001-48



Mercedes-Benz

Cambé, 02 DE DEZEMBRO DE 2021

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR

PROPOSTA COMERCIAL

A Ingá Veículos Ltda, cadastrada no CNPJ; 01.994.951/0008-52 vem através desta, apresentar sua

proposta para fornecimento de veículo zero quilômetro da marca Mercedes-Benz, como segue:

Sprinter Van 416 CDI, 15+1, Pacote luxo, Teto Alto, Cor Branca, ano/modelo 21/22

Ficha Técnica

I. Comprimento total: 5.910 mm

.2. Distância entre eixos: 3,665 mm

3. Peso Bruto Total/Combinado: 4.10Q/5.500 Kg

4. Motor: OM 651 CDl/ Bi Turbo/Diesel (Ignição por compressão) / Blue Eíflciencv/ 4 cilindros ein iinha/2,2
5. Potência: 163 cv / Tração Traseira

6. Torque: 36,4 Kgmf

7. Cambio: Caixa Manual ZF de 6 marchas

8. Freios: Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, freio a disco em todas as rodas com
discos frontais autoventilados

9. ESP Adaptativo: Programa Eletrônico de Estabilidade - ABS/ASR/BAS/EBD/ASSISTENTE VENTO
LATERAL

10. Direção: LZS 54. Servodireção de cremalheira sensível a velocidade
II. Vidros e Travas elétricas com telecomando na chave (magnética)

12. Airbag de motorista e acompanhantes da cabine

13. Farol de Neblina

14. Retrovisores elétricos com aquecimento

15. Regulagem elétrica de foco farol

16. Som com CD, MP3 e Bluetooth

17. Espelho retrovisor com regulagem eletrica e aquecimento
18. Pneus: 225/75 R16C

19. Bancos reclinaveis em tecido

20. Capacidade: 13 passageiros + 1 Motorista + 01 cadeirante Total de ISLugares.
21. Ar condicionado de cabine e salão de passageiros com comando digital
22. Garantia de 1 ano (12 meses)

Validade da proposta; 60 dias

Valor Unitário do Veíciiio: R$295.000,00

Valor total da Proposta :/ R$295.000,00

t: n u r o ,

INGA veículos LTDA

043) 3302-3300

íH.iKies-ften. • Mdí::.) (!C tinipf S;hi'gü'i. Aímimivv

'Õ1.994.951/0008-6?
INGÁ VíiíClfLOS LTDA.
ROD. CELSO GARCIA CfO - PR 445 - KM 87

Lgleba JACUTINGA CEP 86185-520
( 'AMIíF; - PR f

(irupo in;in Vcioiilos t.iiJa,
Rua Baliia. iv' \
lol

I-ornlrifui • Parana
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RENAULT

CPL

Direção hidráulica

Freios ABS

Porta lateral direita deslizante com vidro

Protetor do cárter do motor e da caixa de câmbio

Tacógrafo digital

Trava elétricas das portas com comando a distância

Vidros dianteiros elétricos

VALOR UNITÁRIO: R$ 310.200,00 (trezentos e dez mil e duzentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias

PRAZO DE ENTREGA: 180 (cento e oitenta) dias

GARANTIA:
01 (ano) ano de garantia total com limite de kilometragem de 100 (cem) mil

Atenciosamente,

^uritiba, 02 èe.dezembro

NCOLN B. DO NASCIMENTO

EXECUTIVO DE VENDAS - ATENDIMENTO GOVERNO
(41) 3017 7459 / (41) 99979-0255

ilincoln.nascimento@grupobarígui.com.br

913 443Mm 731
iíi s,4

1300
■ --J Ou Cu/T::
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RENAULT CPL

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
a/c Pollana

RENAULT DO BRASIL S/A Inscrita no CNPJ sob o n® 00.913.443/0001-73,^iada na
Avenida Renault; 1300 ~ Borda do Campo - São José dos Pínhais/PR, em
atendimento a sua solicitado apresenta cotação de preços:

VEÍCULO: MASTER MINIBUS L3H2 MOTOR 2.3 ANO/ MODELO 21/22

FICHA TÉCNICA:

Potência máxima: 130 cv
^  Torque: 31,7 kgfm

Combustível: diesel
Caixa de câmbio: 6 marchas/frente+l/ré
Lugares: 16 (15 passageiros + motorista)
Rodas: aço 16
Capacidade do tanque de combustível: 80 litros

DIMENSÕES:

Altura: 2.496

Comprimento: 6.198
Largura: 2.070

Descritivo do veículo:

3® luz de freio

air bag condutor

alarme sono de advertência de luzes acesas

ar condicionado adicional para os passageiros

ar quente

banco do motorista com regulagem longitudmal,de altura e de inclinação do encosto e do

assento.

Bancos traseiros reclináveis

Break Light

Cinto de segurança dianteiros inerciais de 3 pontos,com laterais reguláveis em altura.

Desembaçador do para-brisa e vidros laterais dianteiros.



RENAULT

Direção hidráulica

Freios ABS

Porta lateral direita deslizante com vidro

Protetor do cárter do motor e da caixa de câmbio

Tacógrafo digital

Trava elétricas das portas com comando a distância

Vidros dianteiros elétricos

VALOR UNITÁRIO: RS 310.200,00 (trezentos e dez mil e duzentos reais)

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 (trinta) dias

PRAZO DE ENTREGA: 180 (cento e oitenta) dias

GARANTIA:

01 (ano) ano de garantia total com limite de kilometragem de 100 (cem) mil

Atenciosamente,

uritiba, 02 ̂dezembro

mCOLN B. DO NASCIMENTO
EXECUTIVO DE VENDAS - ATENDIMENTO GOVERNO

(41) 3017 7459 / (41) 99979-0255
ilincoín.na$cimento@grupobarigui.com.br

#913 ■«]
... • à.-

/; >/ r . .

rjo r;j.
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RENAULT

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
a/c Poliana

RENAULT DO BRASIL S/A Inscrita no CNP3 sob o n® 00.913.443/0001-73,sediada na
Avenida Renault; 1300 — Borda do Campo — São José dos Pinhais/PR, em
atendimento a sua solicitação apresenta cotação de preços:

VEÍCULO: MASTER MINIBUS L3H2 MOTOR 2.3 ANO/ MODELO 21/22

FICHA TÉCNICA:

Potência máxima: 130 cv
Torque: 31,7 kgfm
Combustível: diesel
Caixa de câmbio: 6 marchas/frente+l/ré
Lugares: 16 (15 passageiros + motorista)
Rodas: aço 16
Capacidade do tanque de combustível: 80 litros

DIMENSÕES:

Altura: 2.496

Comprimento: 6.198
Largura: 2.070

Descritívo do veículo:

3® luz de freio

air bag condutor

alarme sono de advertência de luzes acesas

ar condicionado adicional para os passageiros

ar quente

banco do motorista com regulagem longitudÍQal,de altura e de inclinação do encosto e do

assento.

Bancos traseiros reclináveis

Break Light

Cinto de segurança dianteiros inerciais de 3 pontos,com laterais reguláveis em altura.

Desembaçador do para-brisa e vidros laterais dianteiros.



. CONTA-GIROS

. DESEMBAÇADOR COM AR QUENTE

. DIREÇÃO HIDRÁULICA

. ENTRADA USB CARREGAMENTO DE DISPOSITIVOS NO PAINEL

. ESPELHO RETROVISOR COM COMANDO ELÉTRICO

. FARÓIS DE NEBLINA

. FIAT CODE 23 GERAÇÃO

. FILTRO COM PRÉ-AQUECIMENTO

. FREIOS A DISCO NAS 4 RODAS

. FREIOS COM ABS, ESC (CONTROLE DE ESTABILIDADE), EBD (CORRETOR DE FRENAGEM), ASR

(CONTROLE ANTI-DERRAPAGEM) E HILL HOLDER (SISTEMA ATIVO FREIO COM CONTROLE ELETRÔNICO

QUE AUXILIA NAS ARRANCADAS DO VEÍCULO EM SUBIDAS)

. MOLDURA DE PROTEÇÃO NAS CAIXAS DE RODA

. MOTORIZAÇÃO 2.3 MULTIJET ECONOMY

. PAREDE DIVISÓRIA COM JANELA

. PNEUS 215/75 R16

. PORTAS TRASEIRAS COM ABERTURA DE 2709

. PREDISPOSIÇÃO LIMITADOR DE VELOCIDADE

. PREDISPOSIÇÃO PARA SOM (2 ALTO-FALANTES DIANTEIROS, 2 TWEETERS E ANTENA)

. RELÓGIO DIGITAL

. SISTEMA AUXILIAR DE PARTIDA A FRIO

. TOMADA 12V NO VÃO DE CARGA

. TRAVAS ELÉTRICAS + TRAVA AUTOMÁTICA DAS PORTAS A 20 KM/H

. VÁLVULA ANTIRREFLUXO DE COMBUSTÍVEL

. VIDRO ELÉTRICOS (ONE TOUCH DESCIDA LADO PASSAGEIRO MOTORISTA)

. VIDROS CLIMATIZADOS VERDES

•  . VOLANTE COM REGULAGEM DE PROFUNDIDADE

Londrina, 03 de dezembro de 2021.

KIAnAJÒ^ÇíiLLA VIA AiJTO?AÓVEiS LTDA

Av. "ilrc--;-" •-

Londi"iíi3 - P/C . úoG/1-000

Í839862S6/0001-87Í
MARAjD BELLA via ALirOMÔVEiS LTDA.

.•V.Tr?J«l3 Tii .;dv»!ilív;. *270>
Ud. - CEP

LONDRINA PR



•  LARGURA DO VEICULO (mm): 2492

• TORQUE MÁXIMO (kgf.m): 32,63 kgf.m 320,0 Nm @ 1800 rpm
• ALTURA DO VEÍCULO (mm): 2524

•  CAPACIDADE DO PORTA-MALAS (litros):

•  ENTRE-EIXOS (mm): 4035

•  TANQUE DE COMBUSTÍVEL (litros): 90

• ALTURA DO SOLO (mm):

Itens específicos dessa versão
•  . AR CONDICIONADO COM DUTO CENTRAL (VINC. ALTERNADOR DE ISCA)

•  . FAIXAS REFLETIVAS (LEGISLATIVO)

•  . JANELAS LATERAIS FIXAS

•  . LUMINÁRIAS LED 12V

•  . MARTELOS DE EMERGÊNCIA, (2 + 2) (LEGISLATIVO)

•  . REVESTIMENTO DE PISO EM COMPENSADO NAVAL

•  . REVESTIMENTOS LATERAIS E TETO EM ABS

•  . TACÓGRAFO DIGITAL + SENSOR TAQUIMÉTRICO NA CAIXA (LEGISLATIVO)

•  . TRILHOS DOS BANCOS EMBUTIDOS

•  . VIDROS FIXOS NAS LATERAIS E PORTAS TRASEIRAS

Itens de Série
•  . AIRBAG DE DUPLO ESTÁGIO PARA O MOTORISTA (60L)

•  . AIRBAG DO PASSAGEIRO COM DUAS FASES DE ATIVAÇÃO PARA PROTEGER 2 PESSOAS NO BANCO

BIPOSTO (120L)

•  . ALTERNADOR DE ISOA

•  . APOIA BRAÇO DIANTEIRO

•  . APOIOS DE CABEÇA NOS BANCOS DIANTEIROS

•  . BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE ERGONOMICO MANUAL LOMBAR E DO ASSENTO EM 6

POSIÇÕES

•  . BANCO DO PASSAGEIRO BIPOSTO

•  . BARRA DE PROTEÇÃO NAS PORTAS DIANTEIRAS

•  . BOTÃO AUXILIAR

•  .BRAKE-LIGHT

•  . CÂMBIO 6 VELOCIDADES

•  . CÂMBIO NO PAINEL

•  . CHAVE CANIVETE COM TELECOMANDO PARA ABERTURA DAS PORTAS

•  . CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS COM PRÉTENSIONADOR

•  . CINTOS DE SEGURANÇA DIANTEIROS LATERAIS RETRÁTEIS COM REGULAGEM DE ALTURA E

PRÉTENSIONADOR

•  . COMPUTADOR DE BORDO (DISTÂNCIA, CONSUMO MÉDIO, CONSUMO INSTANTÂNEO, AUTONOMIA,

VELOCIDADE MÉDIA E TEMPO DE PERCURSO)

•  . COMPUTADOR DE BORDO B (DISTÂNCIA B, CONSUMO MÉDIO B, VELOCIDADE MÉDIA B E TEMPO DE

PERCUR SO B)



•^PAM - 2021 - SE^
características técnicas do equipamento - MODELO 07

EDI I AL DL PREGÃO n° /2.0 LOTEN" 1
i'ROPONEN ie: Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - Pr.
NOME 00 BEM VEÍCULO TRANSPORTE Tipo VAN Teto Alto N" DE i NiDADES propostas: 01

(3) ESPECIFICAÇÕES DO
EQUIPAMENTO PROPOSTO

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICIPIO(1) DISCRIMINAÇÃO

ndicarMARCA/MODELO

2021/2021(novo, zero km)J=ABR1CAÇAO/MODELO (Ano)
2. MOTOR

Marca Indic^
120 cy
Djesei
Sim

2.2._Potencia (CV ou HP)
2.3. Combustível

2.4. Nonn^e jtendimento a emissão de poluentes
3. TRANSMISSÃO

Mecajiica

5 (cinco) marchas3.2. N° de marchas a frente

4. DIREÇÃO
Hidrauhca

Indicar

4.1. Tipo

5. TRAÇAO

6. PNEUS/RODA

Pneus da linha de montagem, especificar medidas^1 Pneus/Roda/medidas
6.2 Estepe

7." FREIOS

Sim, da linha de montagem, especificar medidas

Freio a disco nas quatro rodas com absTI Sistema de Freios

8. SISTEMA ELETRICO

12 V/ 50A8.1 Sistema Elétrico mínimo (Volts)

CAPAC DADE DE CARGA

Indicar9.1. Capacidade de caga PBT homologado (KG)
10. CARRÕCERIA -TIPO
10.1. Carroceria Rodoviária/Turismo ou Escolar/Teto Alto

ou Baixo

TETO ALTO (TA)

16(15 passageiros + 1 Motorista)10.2. Capacidade de Passageiros sentados

Poltronas reclinaveis10.3. Poltronas tipo, reclinâvel ou nao, e revestimento
Sim

Indicar

1^0^4. Cintos de Segurança para todas as poltronas
10.5. Largura da Poltrana

Páiuna



PAM - 2021
características técnicas do equipamento - MODELO 07

EDITAL DE PREGÃO n° /2.0 LOTEN'^ 1
PlíüPONENTi:; Prefeitura Municipal de BANDEIRANTES - Pr.
NOMI DOBEM VEÍCULO TRANSPORTE Tipo VAN T.A. N^' ue unidades probosi as: 01 <fUM;

(1) DISCRIMINAÇÃO

10.6. Luminárias centrais de teto

10.7. Baga^geiros _
10.8. Cortina em todo o carro

10^. Sistema de Ar Condicionado
10.10^Air bag motorista
10 J1. Tacógrafo
11. Portas

11.1. Quantidade e tipo d porta lat

(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO

Sim

sim

Sim

Sim, com ar condicionado

_  Sirn
Sim

(3) ESPECIFICAÇÕES DO

EQUIPAMENTO PROPOSTO

eral direita Traseira Indicar

11.2. Saldas de Emergências Obrigatório
12. ACESSÓRIOS

12.1, Espellros retrovisores

12.2. Kit de Feiramentas

12.3. Adesivo da Logomarca do Programa

12.4. Sirene de Ré

12.5. Vidros elétricos djanteiros^
13. GARANTIA J
14. TREINAMENTO DE

MOTORISTAS (duração)
MECÂNICOS

Sim

Exigido por lei e normas do CONTRAN
Conforme modelo fornecido para confecção e\
aplicação no veículo j

Sim ^ _
Sim _ ~j

12 (doze) meses da entrada em operação |

Entrega técnica

A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

Local, Bandeirantes^^ê dezçnlbro de 2.021.
Roíptfl^amalho Farias
Secrefàrio do Planejamento

Carteira de identidade - S.160.611-0/SSP/PR

Página 2 de 2



) r
PREFEITURA MUNICIPAL DE l-mNDEIRANTES

Rua Frei Rafael Proner, 1467 - centro - Bandeirantes-Pr

TRANSFERÊNCIA VOLUNTÁRIA DO GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ

EMPRESAS QUE APRESENTARAM COTAÇÃO DE PREÇOS

Lote 1 - (PRIORIDADE 78) VEÍCULO ■ VAN TETO ALTO - 16 PASSAGEIROS

Empresa 1: MARAJÓ BELLA VIA AUTOMÓVEIS LTDA - CNPJ: 86.986.296/0001-87
AV. Tiradenles. n° 2.700 - Jd Leonor-Londrina-PR
Telefones: (43) 3377-7256/(43) 9.9109-1154

2- Nome da Empresa 2: INGA VEÍCULOS LTDA -CNPJ 01.994.951/0008-62 -RUA Bahia 1583 -
LONDRINA-PR-CEP. 86.025-010

5 Nome da Empresa 3 :RENAUTIS.A.- CNPJ 00.913.443/001-73-Avenida Renaut. 1300-Borda do
Campo - São Jose dos Pinhais

ESTIMATIVA DE PREÇO PARA MONTAGEM DE PROCEDIMENTO LIOTATÓRIO

Veiculo VAN TETO ALTO 267.690.0o| 295 000 00
310 200 00

) j, 1

0 Mufiicípio solicitã adoção do vator Efiérflo, parR /ia«?e <ír vfíhr n
0 Ed^ê/

1  Total
1  ]

R$ j
290.963,33

290.963.33

Fontes Valor R$

Perdido RS

Contrapartida

Muncípio R$

fITM UM ftKlLffKtUAUt: /V^ /8

Totais % (FP-v-CPM)

Totais R$

Valor atual da prioridade 250.000,00 250.000,00 100,00% 40.963,33 16,39% 116,38%

yaior da prlorkíado 2S!.' CCO.ÍJO
29Ü.Í;53.?.3

BANDEIRANTES, 07 DE DEZEMBRO DE 2021.

ROMULÓ RAMALHO FARIAS

secretArío municipal de planejamento

-9
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^ PREFEITURA MUMICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PAEANÂ

PROTOCOLO NÚMERO 224/2022-PMB Bandeirantes-PR, 06 junho de 2022.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

DESPACHO: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso

manifestar - se a Secretaria Municipal da Fazenda, em especial Departamento de Contabilidade.

Informamos que, o valor global para AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN,

COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16

(15 PASSAGEIROS 1 MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS

CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO

N" 006/2022 - SEDU, importa em RS 290.963,33 (duzentos e noventa mil novecentos e sessenta e

três reais e trinta e três centavos).

Colha-se manifestação

JOYCE EERREIRÂ PARPINELLI

Pregoeira

Rua Frei Rafael Proner \f 1457 - CEP 86.360-000 ~ e-inaii: iicitacao'a)ban(lcirante.s.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 -Fax 3542-3322 eCNP.I 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NUMERO 224/2022-PMB Bandeirantes-PR, 06 junho de 2022.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO DE VEICULO 01 (UM) VEICULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1
MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO
07 - PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a

disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com

suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma

arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a
verificação do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o
empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

DOTAÇAO

5166-

1 1.006.10.301.1001.1017.

4.4.90.52.00

DESCRIÇÃO

Aquisição veículo tipo VAN - Convênio

11° 006/2022 - SEDU

RECURSO

00303/000303.01.02.00.00

00343/001005.03.02.01.01

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - CEP 86 360-000 - e-mail: licitacao®bandeirantes.pr.gov.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-4S
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Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 06 junho de 2022.

JacianT^rolina Milani Dellamura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Fiei Rafael IVoner n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-uiali; licitacao'a)bandeirantes.j)i*.gov.br
Tel; (43) .3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



ESTADO DO PADAM A

PROTOCOLO NÚMERO 224/2022-PMB Bandeirantes-PR, 06 junho de 2022.

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS

+ 1 MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO

VIODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU

VALOR ESTIMADO; RS 290.963,33 (duzentos e noventa mil novecentos e sessenta e três reais e

trinta e três centavos),

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 8666/93 para o exercício de 2022, no montante de RS 290.963,33 (duzentos e noventa mil

novecentos e sessenta e três reais e trinta e três centavos), conforme dotações especificadas no

parecer contábil de 06 junho de 2022.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

à vista.

( )à prazo.

Origem de Recursos:
( ) Próprios.
Ç,.^inculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 06 junho de 2022.

JOSE

Secretári

Rua Frei Rafael Proner n'' 1457 - CEP 86..360-000 - e-maü: licitacao'íÊbandeíraníes.pr.gov.br
Tel; (4.3) 3542-4525 - Fa.x 3542-3322 e CNP.Í 76 235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 224/2022-PMB Bandeirantes-PR, 06 junho de 2022."^^'

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO - 2022 - Prefeitura Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação tendo como objeto

AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1

MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO
07 - PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 006/2022 - SEDU, modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO e respectiva minuta de Contrato, para os fins previstos no parágrafo único
do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que o presente certame NÃO será realizado com cota ou de forma exclusiva
para ME, EPP e MEI, com fundamento no art. 49, inciso III, da Lei Federal 123/2006.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima

e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOYCE FERREI^ PARPINELLI
Pregoéira,

Ã Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua Frei Rafael Pronei' n" 1457 - CEP 86.360-000 - e-niail; licítacao^^bandeirantes.pr.güv.br
Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAR ANA

PORTARIA n^l.J56/2022

Súmula: Designa Pregoeiros e compõe Equipe de
Apoio para atuarem em licitações na modalidade
de pregão no âmbito da Prefeitura do Município
de Bandeirantes (PR),

JAELSON RÁMALHO MATTA, Prefeito Municipal
de Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Federal n° 10.520/2002, e Decretos Municipais
n°s 2.488/2007 e 2.489/2007,

RES O L V E

Art. 1- - Designar para atuarem como Pregoeiros
durante o exercício de 2022, em licitações de pregões, no âmbito da Prefeitura do
Município de Bandeirantes, os seguintes servidores:

> JOYCE FERREIRA PARPINELLI, portadora da Carteira de Identidade RG n-
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n^ 065.535.889-70;

> MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n° 3.427.088-
0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 590.505.609-97;

y CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG
n° 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 004.594.549-78

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada
certame licitatório, o pregoeiro e seu substituto, atuando o outro como membro da
Equipe de Apoio.

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como
membros da Equipe de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito da
Prefeitura Municipal de Bandeirantes (PR), os seguintes servidores:

> JOSÉ MÁRCIO URBANO, portador da Carteira de Identidade RG n- 7.018.338-
2/SSP/PR, inscrito no CPF sob n- 023.000.589-60;

> FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG
n° 9.785.225-1/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 066.228.479-83;

> WESLLEYRODRIGO RAMOS PIRES, portador da Carteira de Identidade RG n°
10.336.695-5/SSP/PR, inscrito no CPF sob n° 063.945.289-27; e

y FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA, portadora da Carteira de Identidade RG
n^ 12.326.043-0/SSP-PR, inscrita no CPF sob n- 078.258.049-10;

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86.360-000 — Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3.542-3322 c CNPJ 75.2.35.753/0001-48
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Parágrafo Único - Os pregoeiros e Equipe de
Apoio atuarão na modalidade de Pregão Presencial e Eletrônico.

Art. 3° - O Edital indicará os membros da Equipe
de Apoio para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário,
em especial as portarias 1.540 e 1.542.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 05 de abril de 2022.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proncr n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 c CNPJ 76.235.753/0001-48



MINUTA DE EDITAL
paRaNacioaoc

município de bandeirantes

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"
(Processo Administrativo n." 224)

/2022

Torna-se público, para conliecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes, sediado(a)
Rua Frei Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei
Federal nf 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
São pregoeiros deste Município: Joyce Ferreira Parpinelli portadora do RO 10.832.291-8 SSP-PR e
do CPF sob n° 065.535.889-70, Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP- PR e do CPF
sob n° 590.505.609-97, designados pela Portaria n° 1.556, de 05 de abril de 2022, publicadas no Diário
Oficial dos Municípios, de 05 de abril de 2022.
Data da sessão:

Horário: 08b30rain (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as OShOOmio do dia
Local: wvvw.comprasgovernamentais.gov.br, no qual o edital está disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA

01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

OBJETO QUANTIDADE VALOR TOTAL (R$) PRAZO (DIAS)
VEICULÇTIPO 288 443 33 180
AMBULANCIA 288.44j,33 180

SAM: 73

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra
este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação
do proponente.
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fornecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) em 180 (cento e oitenta) dias contados do envio
da nota de empenho.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida municipal.

288.443,33

03. DO CREDENCIAMENTO
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03.1 Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF e perante o Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovemamentais.gov.br.
03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

03.3 O credenciamento do fomecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
03.4 Caberá ao fomecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instmtores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos:
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.° 01);
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.° 02);
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo
n.° 03);
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo,
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04);
04.1.5 Minuta de contrato (Anexo n.° 05).
04.1.6 Características técnicas do equipamento ofertado, ARQUIVO DIGITAL (Anexo n.° 06).
04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser
examinada através de solicitação ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a
abertura da licitação, devendo ser endereçados ao e-mail:licitacao@.bandeirantes.pr.gov.br e ainda no
portal de licitação do Município de Bandeirantes, no sítio do www.bandeirantes.pr.gov.br no link
Transparência - Licitações.

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br.
05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:
05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9° da Lei Federal n.° 8.666/1993;
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;

06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N." 123/2006



06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto ao o Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site
mvvv.comprasgovemamentais.gov.br.
06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME)
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.° 123/2006.
06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de menor preço.
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 1 (uma) horas após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese citada, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará
à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente
apresentada.
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo
com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição.
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

07.1 A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente
por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. a partir da liberação do Edital, até as 08h00
do dia 24 de junho de 2022 horário de Brasília-DF.
07.2 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
07.3 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.
07.4 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
07.5 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade
inferior a 60 (sessenta) dias.
07.6 A partir das 08h30 do dia 24 de junho de 2022 horário de Brasília-DF, a sessão pública na
intemet, no sítio eletrônico www.comDrasgovernamentais.gov.br. será aberta automaticamente, o
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sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

07.7 Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
07.8 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento
desta determinação implica desclassificação do licitante.
07.9 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser especificadas na
proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências técnicas
implica desclassificação do certame.
07.10 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.
07.11 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.
07.12 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
recebimento e respectivo horário de registro e valor.
07.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
07.14 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema.

07.15 A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais), e incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
07.16 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.
07.17 Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da
classificação final.
07.18 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
07.19 A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
07.20 Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a
recepção dos lances será automaticamente encerrada.
07.21 Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade para
que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem na faixa
de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possam ofertar lance final e fechado.
07.22 O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos e
será sigiloso até o encerramento desse prazo.
07.23 Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor
proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado.
07.24 Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para
que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado.

07.25 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa
fechada.

07.26 O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.
07.27 Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde
será dado prosseguimento à sessão pública;
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07.28 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados;
07.29 Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas
da comunicação do fato aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais. gov. br.
07.30 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no §
2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

07.31 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de ausência
de envio de lances após o início da fase competitiva.
07.32 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
07.33 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação,
não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.
07.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

07.35 A proposta de preços escrita (ATUALI21ADA) deverá ser anexada no sistema Compras
Governamentais,pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas.
07.35.1 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta
eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da
empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem
de direito e escrita em português. 0(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02
(duas) casas após a vírgula (R$0,00).
07.35.1 O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão
do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.
07.36 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
07.37A proposta deverá conter:
07.37.1 Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, vedado o
preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;
07.37.2 Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas após a
vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
07.37.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
07.37.4 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
da licitação.
07.38 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
07.39 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono dia de
sua apresentação.

07.40A apresentação da proposta implicará:
07.40.1 Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidaspor este
Edital e seus Anexos;
07.40.2 Conhecimento das especificações, quantitativos, encai-gos gerais, e, condições para execução
dos serviços, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de Bandeirantes do Estado
do Paraná.

07.41 O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.
07.42 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível
empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do



objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.
Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
07.43 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
07.43 Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos máximos
ou preço manifestamente inexequível.
07.44 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os
de mercado do objeto deste Pregão.
07.45 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo
85 da Lei Estadual n.° 15.608/07 e do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n.°8.666 de 1993, para efeito
de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos;
07.45.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
07.45.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
07.45.2 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública
direta ou indireta ou com a iniciativa privada;
07.45.3 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
07.45.4 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
07.45.5 Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios
coletivos de trabalho;
07.45.6 Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao
Ministério da Previdência Social;
07.45.7 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;

07.45.8 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;
07.45.9 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
07.45.10 Estudos setoriais;
07.45.11 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a prestação dos equipamentos.
Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
07.46 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validadee eficácia
para fins de habilitação e classificação.
07.47 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciadamediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

07.48 A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valorglobal.
07.49 Serão também desclassificadas as propostas:
07.49.1 Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
07.49.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes
07.49.3 Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
07.49.4 Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outraspropostas, ou
de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos
ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica



aplicável à contratação.
07.49.5 Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.
07.50 Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.
07.51 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

08. DA HABILITAÇÃO
08.1 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sítio
www.comDrasgovernamentais.gov.br. apartir da liberação doEdital, até as 08h00 do dia 24 de junho
de 2022 horário de Brasília-DF.

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa
identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidora ou nomeação da
administração em exercício.
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em

^  funcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual.
08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ);
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Mimicipal, se houver, relativo à
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União;

08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria
de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Municipal, referente a tributos
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011);
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Intemet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última.
08.5 Quanto à Capacidade Técnica:
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.2 Atestado de capacidade técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privada
comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e compatíveis com
objeto da presente licitação.



08.5.2.1 Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direitoprivado,
deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 — TCE-PR).

08.5.2.1.1 Valerá, para fins de garantir veracidade do atestado, ser o documento firmado
mediante assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de
diligência, a posteriori, para averiguação de sua autenticidade.

08.5.2.2 Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos
comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenlio.
Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da
solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a
solicitação.
08.5.3 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais
exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra
referência quanto a esse prazo.
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
08.5.5.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por
qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal;
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial,
com valores superiores ao estimado.
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais.
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas nesse Edital.
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.
08.8 As mieroempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, além de:

08.8.1 Declaração de Microemoresa ou Empresa de Pequeno Porte

08.8.2 Certidão Simplificada deMicroemoresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida nela

.Tunta Comercia! do Estado da sede da Licitante. nos últimos 60 (sessental dias, contados a partir
da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação;
08.9 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das mieroempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
08.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
08.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o
licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.
08.12 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura dafase recursal.
08.13 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado
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ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou revogar a licitação.
08.14 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.
08.15 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente
consularizados.

08.16 O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o cadastro
da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidospelo SICAF,
ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificaçãotécnica.
08.17 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
08.18 O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se aconsulta
feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a
certidão válida.

08.20 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.
08.21 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.
08.22 Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer o
objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.
08.23 Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o
mesmo preço do primeiro colocado.
08.24 Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os interessados
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fasecompetitiva.

09. DOS RECURSOS

09.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer
licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

09.1.1 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

09.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

09.2 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

09.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
09.4 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo.
09.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
09.6 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no sítio: vwvw.comprasgovemamentais.gov.br.
09.7 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias úteis
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para:

09.7.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;
09.7.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;

09.7.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias
úteis para decidir.
09.7.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
09.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para deterininar acontratação.
09.8 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.
09.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 16.5 do
presente Edital

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a),
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente,
após anuência do PARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora
será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e na legislação.
11.1.1 O prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 E facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem
anterior, ou ainda, recusar-se injustifícadamente a assinar o termo de contrato, convocar os
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no Anexo N.° 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado à prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.° 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro
do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.



12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá
oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se eneontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do
Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar ofícína de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01
{uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado eonforme segue: a) nota fiseal/fatura
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato,
não apresentar rasura e/oü entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo reeebimento;
b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente
contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante que:
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
15.1.2 Apresentar documentação falsa;
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



CPL.

15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se
recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo
ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão
administrativa.

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento.
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade
com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei
Federal n° 8.666/93.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na
Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.° 9.784/1999.
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser
endereçados ao e-mail:licitacao@,bandeirantes.pr.gov.br.
16.2 As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do wv^m. bandeirantes.pr. gov.br
no link Transparência - Licitações, bem como no endereço:w\\^^comprasgovernamentais.gov.br.
para ciência de todos os interessados.
16.30 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis.
16.4 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do Município,
acessível no sítio eletrônico https: //www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

disponibilizados também no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br.
16.5 As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem,para todos
os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvadas as hipótesesprevistas no
parágrafo 3° do artigo 32 da Lei Estadual n.° 15.608/07, nas quais a publicidade será efetuada através
do Diário Eletrônico do Município no sítio www.bandeirantes.pr.gov.br.
16.6 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
16.6.1 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada
na Diretoria de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30
às 17h00, ou encaminhada por e-mail ao endereço eletrônico: licitacao@,bandeirantes.pr.gov.br.
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 1 (um) dia útil.
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.



17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações
complementares.
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do presente edital, com
fixação de novo prazo para a sua realização.
17.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação.
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação
do pregoeiro(a) em sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que
poderão ultrapassar o limite indicado.
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Local, Data

SECRETÁRIO RESPONSÁVEL
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ANEXO N.° 01 *

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

de de 20

Ref.: Pregão n° / .

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa
ao fornecimento de .

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo duas casas
decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir
da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a
garantia, por no mínimo ( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

de de 20

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.



ANEXO N.° 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DA HABILITAÇÃO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Pregão n° /

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo
em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por
qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

de de 20 .

(nome, RG e assinatura do representante legal)



ANEXO N." 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparadas
(apresentar em papel timbrado Indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei
Complementar Federal n° 123/06.

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N.» 04

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

Objeto : (inserir o nome da obra. local, ma, número, cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)



ANEXO N." 05

CONTRATO N° /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE EA EMPRESA NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE , situado na ,CNPJ , a seguir denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade
R.G. n° , CPF n° , e a empresa , CNPJ , localizada na , a seguir
denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de identidade R.G. N°

, CPF n° , residente na , firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n°
8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de , e nas condições que
estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n°
Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n°

, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária 5166/303 - 05166/343 11.006.10.301.1(W1JM7.4.4.90.S2.00.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar
condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes - Paraná - CNPJ n°
76.235.753/0001-48.



CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando:
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do equipamento com outro fornecedor, desde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação,
pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cincol dias, contados a partir de sua
assinatura.

^ CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze)
meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas
características técnicas anexas ao edital);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e



Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessái
peças;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como,
falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de aplicação da
penalidade prevista no edital;
h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação ã data prevista para o fornecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.



c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão
administrativa.

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da
Lei Federal n° 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem
realizados.

Parágrafo Único
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

^ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos;
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA;

c) qu£indo houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto e gestor do contrato, é o (a) Sr (a) Secretário de
Administração, FULANO DE TAL, designado pela Portaria n°



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bern como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Local, Data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
CPFn° CPFn°



características técnicas do equipamento ■ MODELO 07
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PARECER JURÍDICO N°. 124/2022.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 22^1 IQTl. Pregão Eletrônico.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 1 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, CONVÊNIO N°. 006/2022 - SEDU.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, para a aquisição de veíctdo, com recmso
proveniente do Convênio n°. 006/2022-SEDU, com o PARANACIDADE.

Consta no presente certame: solicitação do Diretor de Compras e
"^Secretário de Administração; despacho do Prefeito autorizando o pleito; solicitação do Secretário
de Saúde; Decreto n". 2.346/2022; Termo de Referência; Plano de Trabalho; Convênio n°.
006/2022; pubhcação; propostas comerciais; características técnicas do produto a ser adquirido;
parecer contábil de disponibüidade orçamentária; parecer financeiro; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de Hcitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento Ucitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93, atribmu-se o valor máximo de R$
288.443,33 {duzentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e três reais e trinta e três centavos).

Rua Frei Ratael Proner 1457 — coitro- CEP 86.3fi0-0()0 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacaoíiShandiãiantes.gov.js^.br - CGC 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ Á;

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4° da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que SC refere a modalidade hcitatóiia ora em análise, vale
'^ísclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à

aquisição de bens e serviços comtms, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1°, parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;
n - Local a ser retirado o edital;
in - Local, data e horário para abertura da sessão;
rV - Condições para participação;
V - Critérios para julgamento;
VI - Condições de pagamento;
Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;
Vm - Sanções para o caso de inadimplemento;
IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Rua Frei Ralkel PronCT 1457 — centro- CEP 86.3(M-000 - Tel.: (43) 542-4525 -E-mail licitacaty^bandeirantes.gov.pr.br - CCíC 76.235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ ^
y

Em relação a forma de realização do Pregão, Presencial/Eletrônico, o
Tribunal de Contas do Estado do Pauamá a^sim orienta;

Todos os jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico, em lugar de presencial, para
a aquisição de bens e serviços considerados comuns - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos em, edital, mediante
especificações usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do artigo 1° da
Lei n" 10.520/2002.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
^  /In ■tt'*»nrrn<r\ r\cy cnrr^n-t ç n^iin nc^-f-n fk-fn^unnn -«xt/T-íí?

benefícios à administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Considta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, tem fundamento
nas diversas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial.

A forma Eletrônica deve ser tratada como regra pelos Municípios do
Estado do Paraná:

PROCESSO N°: 800781/17
ASSUNTO: CONSuTTA
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: FRANaSCO LACERDA BRASILEIRO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
ACÓRDÃO N° 2605/18 - Tribunal Pleno

^  Consulta. Licitação. Pregão. Eletrônico e presencial. Discricionariedade.
Complexidade do objeto.
Concorrência.

(-);
CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER os

X  A •

questionamentos, no sentido de que:
a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a
matéria, deve o gestor observar que, por regra, o pregão, na sua forma
eletrônica, consiste na modalidade que se mostra mais adequada para a
aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e observância aos demais
princípios ineientes às licitações, nos exatos termos dos aits. 3", I, da Lei n."
10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;
b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3°, I, da Lei n.° 10.520/2002 e
50 da Lei n." 9.784/99.

Rua Frei Rafael Proner 1457 — centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacaoí^bandeirantes.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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c) O gestor possui certa margem de discricionariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlates, evidenciada a inviabilidade do uso da m.odalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTI5TA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN
LELIS BONÍLHA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e EvTNS ZSCHOERFER

LINHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Pelas decisões expostas, não há vedação quanto a utilização do Pregão
Presencial, cabe, no entanto, a apresentação de justificativa da Administração, que a modalidade
é a que melhor atende ao interesse público, em detrimento da modahdade eletrônica, mna vez
que deve ser utilizada como regra nos Municípios paranaenses.

Importante orientar que cabe a Administração diligenciar sobre os
preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de orçamentos, processo
Mcitatório de outros entes públicos, pesquisa do sitio painel de preços e governamentais, além de
pesquisa ampla na Internet.

Deve ainda, pelo Princípio da Publicidade, ser respeitado o prazo de
apresentação das propostas, contados a partir da publicação do edital, que não poderá ser
inferior a 8 dias úteis, conforme artigo 4°, inciso V da Lei n°. 10.520/2002.

Em «> o A -rv*
L«::xci\^ciw ca. ju.-LÍJ.LÍ4.LCÍ Vi.\

stabelecidos no artigo 55 da LCC.

-t^nocrn ^-rvn ívc»I^XLCXCiLVX^ XXV,\^U. XC.O^U.CÍl vxca.vxci U.XLC4XXIC;0 xc^cixd

É o parecer, salvo melhor juízo/Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídico^pressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda, qj^quer responsabüidade de seu signatário
conforme o art. 2°, §3" da Lei n". 8.906/94 e^^^endimento do STJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 09 de/^nho de 2022.

Leonel%6urençò^arrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Frei Rafael Proner 1457 — centro- CEP 86.360-000 -Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacawábandeírantes.gov.pr.br - CGC 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 224/2022

O Município de Bandeirantes-PR - UASG 987445 avisa aos interessados que
realizará no dia 21 de julho de 2022, às OShSOmin, no portal de compras do
Governo Federal <www.comprasgovernamentais.g,ov.br>, a licitação em

referência, que tem por objeto proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS
SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA) E
DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO
MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE -
CONVÊNIO N° 006/2022 — SEDU. A retirada do edital poderá feita no
departamento de Licitações da Prefeitura, através do sítio eletrônico
wvvw.bandeirantes.pr.gov.br, ou no portal Compras Governamentais
wvvw.comprasgovernamentais.gov.br, a partir de 15 de junho de 2022.

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

CLEMR^TISTA
Seoretárilo OCTAaministração

Rua frei Rafael iProner iC 1457 -CEP 86.360-000 - e-niail: divisaogerabVí^bandeirantcs.pr.gON.br
Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNP.f 76,235.753/0001-48



MI NICÍPIO DE BANDEIRANTES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 56/2022.

O MUNICÍPIO de Bandeirantes, torna público que às 08:30 horas do dia
21/7^2022, na píatatbnna COMPRAS GOVERNAMENTAIS
www.comprasgoveinainentais.gov.br, realizará licitação na modalidade
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de
(ccnologia da informação - INTERNET, de acordo com as especificações do

Objeto Quantidade Valor Total (RS) Prazo (Dias)

VEÍCULO TIPO VAN 01 290.963,33 180

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão
ser solicitados Junto ao Pregoeiro Joyce Ferreira Parpínelli^ Paraná, Brasil
- Telefone: (43) 3542-4525 - E-maií licitacao^abandeirantes.pr.gov.br. A
Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos c anexos, poderá ser examinada no seguinte endereço Rua Frei
Raphael Proner, if 1457, das 07:30 às 17:00 horas.
Bandeirantes, 10 de junho de 2022.
CLEBER BATISTA - Secretário de Administração

V3
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2022
(Processo Administrativo n," 224)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes, sediado(a)
Rua Frei Rafael Proner n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei
Federal n.° 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
São pregoeiros deste Município: Joyce Ferreira Parpinelli portadora do RG 10.832.291-8 SSP-PR e
do CPF sob n° 065.535.889-70, Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP- PR e do CPF
sob n° 590.505.609-97, designados pela Portaiáa n° 1.556, de 05 de abril de 2022, publicadas no Diáiio
Oficial dos Municípios, de 05 de abril de 2022.
Data da sessão: 21/7/2022.

Horário: 08h30rain (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as ÜShOOmin do dia 21/7/2022.
Local: wvvvv.comprasgovemamentais.gov.br, no qual o edital está disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

461899

OBJETO QUANTIDADE
PRAZO

(DIAS)

288.443,33

VAT OR TOTAT PRAZOCODCATMAT OBJETO QUANTIDADE SaS)
aAicQQ VEICULO TIPO oco/i/n ii i on461899 AA/imTT ÂAT/^TA 01 288.443,33 180

AMBULANCIA ^
SAM: 73

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra
este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação
do proponente.
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fomecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fornecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) em 180 (cento e oitenta) dias contados do envio
da nota de empenho.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fornecimento(s) do(s) objeto(s) licitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida municipal.



03. DO CREDENCIAMENTO

03.1 Os interessados em participar desta Licitação deverão estar previamente credenciados no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovernamentais.gov.br.
03.2 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma eletrônica ou ao
Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por
terceiros.

03.3 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal jimto ao sistema eletrônico implica
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao pregão eletrônico.
03.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

04. DOS ELEMENTOS INSTRUTORES

04.1 São partes integrantes deste edital os seguintes elementos instrutores, bem como quaisquer
adendos posteriores emitidos:
04.1.1 Carta-proposta de preços (Anexo n.° 01);
04.1.2 Declaração de pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e de inexistência
de fatos supervenientes impeditivos da habilitação (Anexo n.° 02);
04.1.3 Declaração de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparadas (Anexo
n.° 03);
04.1.4 Declaração, sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo,
ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos (Anexo n.° 04);
04.1.5 Minuta de contrato (Anexo n.° 05).
04.1.6 Características técnicas do equipamento ofertado, ARQUIVO DIGITAL (Anexo n.° 06).
04.2 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital, seus respectivos anexos e adendos, poderá ser
examinada através de solicitação ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a
abertura da licitação, devendo ser endereçados ao e-mail:licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br e ainda no
portal de licitação do Município de Bandeirantes, no sítio do www.bandeirantes.pr.gov.br no link

^  Transparência - Licitações.

05. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
05.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade constante nos seus atos
constitutivos sejam compatíveis com o objeto desta licitação e que estejam credenciadas no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site www.comprasgovemamentais.gov.br.
05.2 Não poderão participar desta licitação os interessados:
05.2.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
05.2.2 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;
05.2.3 Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9° da Lei Federal n.° 8.666/1993;
05.2.4 Que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dissolução ou liquidação;
05.2.5 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
05.2.6 Entidades das quais participem, seja a que título for, dirigentes ou servidores do Município;



06. CRITÉRIOS DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESA (ME) E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP) - LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.° 123/2006
06.1 As empresas que cumprirem os requisitos legais para tanto, devem identificar-se como
microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do seu cadastramento junto ao o Sistema
Integrado de Administração de Serviços Gerais - SIASG, pelo site
wwvv.comprasgovernamentais.gov.br.

06.2 Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação à Microempresa (ME)
e Empresa de Pequeno Porte (EPP), conforme previsto na Lei Complementar Federal n.° 123/2006.
06.2.1 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à
proposta de menor preço.
06.2.2 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para
apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 1 (uma) horas após o
encerramento dos lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor
classificada, passará à condição de primeira classificada do certame;
06.2.3 Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do item
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventxira se enquadrem na hipótese citada, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
06.2.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos nos itens anteriores deste edital, voltará
à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de menor preço originalmente
apresentada.
06.3 A documentação exigida referente à comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, de acordo
com o Art. 43 da Lei Complementar Federal n° 123/2006, deve ser apresentada mesmo com restrição.
06.3.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
06.3.2 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das demais sanções previstas no Art. 81 da Lei
Federal n° 8.666/93, sendo facultado ao Município convocar as licitantes remanescentes, na ordem
de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

^  07. DO ENVIO DA PROPOSTA, FORMULAÇÃO DOS LANCES E JULGAMENTO DAS
PROPOSTAS

07.1 A proposta eletrônica e os documentos de habilitação deverão ser encaminhados exclusivamente
por meio do sítio www.comprasgovemamentais.gov.br. a partir da liberação do Edital, até as 08h00
do dia 21 de julho de 2022 horário de Brasília-DF.
07.2 Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
07.3 O encaminhamento da proposta de preços será feito exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, observados datas e horários limites estabelecidos. Fica a critério do pregoeiro(a) a
autorização para correção de lances com valores digitados errados ou situação semelhante, mesmo
que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do sistema.
07.4 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O licitante será responsável por todas
as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances.
07.5 A proposta deverá atender a todas as exigências deste edital e não poderá ter prazo de validade
inferior a 60 (sessenta) dias.
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07.6 A partir das 08h30 do dia 21 de julho de 2022 horário de Brasília-DF, a sessão pública na
intemet, no sítio eletrônico www.comorasgovernamentais.gov.br. será aberta automaticamente, o
sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão
da fase de lances.

07.7 Ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
07.8 Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no edital, o descumprimento
desta determinação implica desclassificação do licitante.
07.9 As características técnicas do objeto licitado, conforme Anexo 7, devem ser especificadas na
proposta encaminhada por meio do sistema eletrônico, o não atendimento das exigências técnicas
implica desclassificação do certame.
07.10 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado no sistema.
07.11 Será adotado para o envio de lances o modo de disputa aberto e fechado.
07.12 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão encaminhar
lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
recebimento e respectivo horário de registro e valor.
07.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou mais lances de
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema.
07.14 O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado no
sistema.

07.15 A diferença entre os lances enviados não poderá ser inferior a R$ 10,00 (dez reais), e incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.
07.16 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante.
07.17 Caso o licitante não realize lances, permanecerá o valor da proposta inicial para efeito da
classificação final.
07.18 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva
e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
07.19 A fase de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
07.20 Encerrado o prazo inicialmente fixado, o sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a
recepção dos lances será automaticamente encerrada.
07.21 Após o encerramento da recepção dos lances, o sistema eletrônico abrirá a oportunidade para
que o licitante detentor da proposta de menor preço e os demais licitantes que se encontrem na faixa
de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta possam ofertar lance final e fechado.
07.22 O lance final de que trata o subitem anterior poderá ser ofertado em até 5 (cinco) minutos e
será sigiloso até o encerramento desse prazo.
07.23 Na ausência de, no mínimo, três ofertas na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor
proposta, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de
03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado.
07.24 Em não havendo lance final e fechado classificado, haverá o reinicio da etapa fecha da para
que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado.

07.25 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa
fechada.

07.26 O Pregoeiro poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível à realização de
eventual diligência.
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07.27 Realizada a diligência, o Pregoeiro notificará os licitantes sobre a data, horário e local onde
será dado prosseguimento à sessão pública;
07.28 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o sistema eletrônico
permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados;

07.29 Caso a desconexão do Pregoeiro persista por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas
da comunicação do fato aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.
07.30 Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos no §
2° do art. 3° da Lei n° 8.666/93.

07.31 Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior no caso de ausência
de envio de lances após o início da fase competitiva.
07.32 Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico
dentre as propostas empatadas.
07.33 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar contra proposta
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor
proposta, observado o critério de julgamento e o valor máximo para a contratação,

^  não se admitindo negociar condições diferentes das previstas neste Edital.
07.34 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

07.35 A proposta de preços escrita (ATUALI2LADA) deverá ser anexada no sistema Compras
Governamentais,pelo licitante convocado, em até 2 (duas) horas.
07.35.1 Sob pena de desclassificação, a proposta atualizada deverá estar de acordo com a proposta
eletrônica e ser preenchida em papel timbrado, ou devidamente identificado com dados básicos da
empresa, constando o valor e demais informações exigidas neste edital, datada e assinada por quem
de direito e escrita em português. 0(s) valor(es) deverão ser expressos em REAL, com apenas 02
(duas) casas após a vírgula (R$0,00).
07.35.1 O prazo de envio poderá ser alterado por solicitação do licitante convocado ou por decisão
do Pregoeiro, ambas as opções devidamente justificadas.
07.36 O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item
anterior, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
07.37A proposta deverá conter:
07.37.1 Proposta de preços, contendo as informações do modelo do Anexo II deste Edital, vedado o

^  preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação;
07.37.2 Preços unitários e totais, em Real, em algarismo arábico, com no máximo duas casas após a
vírgula, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;
07.37.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;
07.37.4 Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura
da licitação.
07.38 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas as
especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.
07.39 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercadono dia de
sua apresentação.

07.40A apresentação da proposta implicará:
07.40.1 Conhecimento e aceitação plena e total de todas as cláusulas e condições estabelecidaspor este
Edital e seus Anexos;
07.40.2 Conhecimento das especificações, quantitativos, encargos gerais, e, condições para execução
dos serviços, sujeitando-se ao gerenciamento e fiscalização do Município de Bandeirantes do Estado
do Paraná.

07.41 O critério de julgamento da presente licitação é o de MENOR PREÇO POR ITEM.
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07.42 Encerrada a etapa de lances e depois de concluída a negociação e verificação de possível
empate, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto às especificações do
objeto ofertado e compatibilidade do preço em relação ao valor máximo para a contratação.
Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.
07.43 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
07.43 Não serão aceitas propostas que possuírem valores unitários e totais superiores aos máximos
ou preço manifestamente inexequível.
07.44 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os
de mercado do objeto deste Pregão.
07.45 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do parágrafo 3° do artigo
85 da Lei Estadual n.° 15.608/07 e do parágrafo 3° do artigo 43 da Lei n.°8.666 de 1993, para efeito
de comprovação de sua exequibilidade, podendo-se adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos:
07.45.1 Questionamentos junto ao proponente para a apresentação de justificativas e comprovações
em relação aos custos com indícios de inexequibilidade;
07.45.2 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
07.45.2 Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração Pública
direta ou indireta ou com a iniciativa privada;
07.45.3 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;
07.45.4 Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Distrital, Estadual ou Municipal;
07.45.5 Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios
coletivos de trabalho;

07.45.6 Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho e Emprego, e junto ao
Ministério da Previdência Social;
07.45.7 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
07.45.8 Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;
07.45.9 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;
07.45.10 Estudos setoriais;

07.45.11 Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o
proponente disponha para a prestação dos equipamentos.
Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
07.46 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhasque não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos os licitantes, atribuindo-lhes validadee eficácia
para fins de habilitação e classificação.
07.47 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento de que trata o item anterior,a sessão pública será reiniciadamediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada
em ata.

07.48 A adequação da proposta na forma acima não poderá acarretar majoração de seu valorglobal.
07.49 Serão também desclassificadas as propostas:
07.49.1 Que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;
07.49.2 Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes
07.49.3 Que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o
julgamento e que não sejam passíveis de saneamento na própria sessão;
07.49.4 Que para sua viabilização indiquem condições genéricas de cobertura de outraspropostas, ou



de subsídios condicionados que não estejam autorizados em Lei, ou se refiram a repasse de descontos
ou de isenção de tributos ou ainda aquelas em desacordo com o edital, ou qualquer norma jurídica
aplicável à contratação.
07.49.5 Que após diligências não forem corrigidas ou justificadas.
07.50 Se a proposta não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a subsequente, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital.
07.51 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitaçãodo
licitante, observado o disposto neste Edital.

08. DA HABILITAÇÃO
08.1 Os documentos relativos à habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sítio
www.comprasgovemamentais.gov.br. a partir da liberação doEdital, até as 08h00 do dia 21 de j ulho
de 2022 horário de Brasília-DF.

08.2 Quanto à Habilitação Jurídica:
08.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, onde se possa
identificar o administrador, bem como última alteração; no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no
caso de sociedades civis ou simples, acompanhada de prova da investidura ou nomeação da
administração em exercício.
08.2.2 Decreto de autorização, devidamente arquivado, para sociedade estrangeira já em
funcionamento no Brasil.

08.2.3 Registro empresarial, no caso de empresa individual.
08.3 Quanto à Regularidade Fiscal:
08.3.1 Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ);
08.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à
sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;
08.3.3 Prova de regularidade com as fazendas:
08.3.3.1 Federal mediante a apresentação de certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos
federais e dívida ativa da União;
08.3.3.2 Estadual mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal e a certidão negativa de
dívida ativa de tributos estaduais da sede da empresa (ou certidão conjunta quando forem unificadas);
08.3.3.3 Municipal mediante a apresentação de certidão negativa emitida pela respectiva Secretaria

^  de Fazenda da sede da empresa, e prova de regularidade com a Fazenda Mtmicipal, referente a tributos
mobiliários e imobiliários da sede ou domicílio do licitante;
08.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT (Lei n° 12.440/2011);
08.3.5 Prova de regularidade de débito expedida pelo INSS (CND) e prova de situação regular perante
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF);
08.3.6 Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, em vigor. As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data
de expedição não superior a 30 (trinta) dias úteis.
08.4 Serão aceitas as Certidões acima em original ou obtidas pela Intemet, dentro do prazo de
validade, sujeitando-as a verificações, caso necessário. No caso de divergência entre os dados
constantes da certidão apresentada e os dados constantes da verificação, prevalecerá a última.
08.5 Quanto à Capacidade Técnica:
08.5.1 Declaração (Anexo n.° 04), sob penas da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal
menores em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda,
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos (Lei 10.097/00).
08.5.2 Atestado de capacidade técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privada
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comprovando que a proponente forneceu bens com características pertinentes e compatíveis com
objeto da presente licitação.
08.5.2.1 Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direitoprivado,
deverá ser apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 - TCE-PR).

08.5.2.1.1 Valerá, para fins de garantir veracidade do atestado, ser o documento firmado
mediante assinatura digital, cabendo a administração a possibilidade de realização de
diligência, a posteriori, para averiguação de sua autenticidade.

08.5.2.2 Quando existir dúvida em relação à veracidade do atestado, serão solicitados documentos
comprobatórios, tais como cópias de notas fiscais, recibos, contratos, nota de empenho.
Demonstrativo de Resultados, devendo ser enviados por e-mail em até 4 (quatro) horas, contadas da
solicitação, e enviados os originais ou cópia autenticada, via correio, em até 48 horas após a
solicitação.
08.5.3 O não envio, o envio indevido ou a falta de qualquer dos documentos acarretará
desclassificação ou inabilitação. Nesse caso, obedecida a ordem de classificação, prazo e demais
exigência do edital, será convocada a próxima classificada.
08.5.4 Considerar-se-á como válido por 90 (noventa) dias os documentos que não possuírem outra
referência quanto a esse prazo.
08.5.5 Considerar-se-á desclassificada e/ou inabilitada a licitante que:
08.5.5.1 Seja declarada inidônea em qualquer esfera de Governo;
08.5.5.2 Estiver cumprindo penalidade de suspensão temporária ou outra penalidade imposta por
qualquer órgão da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal;
08.5.5.3 Tiver decretada sua falência, concordata, dissolução ou liquidação;
08.5.5.4 Não atender as exigências quanto à habilitação, devidas neste Edital.
08.5.5.5 Apresentar as propostas em desacordo com o estabelecido no Edital, em especial,
com valores superiores ao estimado.
08.5.5.6 Deixar de atender a alguma exigência deste Edital, ou apresentar declaração ou
documentação que não atenda aos requisitos legais.
08.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará a
licitante às sanções previstas nesse Edital.
08.7 As declarações apresentadas pelas licitantes classificadas, deverão estar assinadas por
representante legal da empresa, comprovadas por meio do contrato social e/ou procuração
devidamente autenticada em cartório e anexada à documentação.
08.8 As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente
alguma restrição, além de:

08.8.1 Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

08.8.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela
.Tunta Comercial do Estado da sede da Licitante. nos últimos 60 tsessental dias, contados a partir
da data prevista para recebimento das propostas e da habilitação;
08.9 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.
08.10 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
08.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que o
licitante qualificado como micro empresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma
vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.
08.12 A declaração do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior
à fase de habilitação, aguardando-se os prazos deregularização fiscal para a abertura dafase recursal.
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08.13 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste Edital, sendo facultado
ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já convocados para apresentar sua
documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos
demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou revogar a licitação.
08.14 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da
tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado.
08.15 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira, deverão ser devidamente
consularizados.

08.16 O licitante deverá anexar no sistema do Compras Governamentais juntamente com o cadastro
da proposta eletrônica, até a abertura da sessão pública, os documentos não abrangidospelo SICAF,
ou desatualizados nos cadastros anteriores e os documentos relativos à qualificaçãotécnica.
08.17 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF paraque
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública.
08.18 O descumprimento do subitem acima implicará inabilitação do licitante, exceto se aconsulta
feita pelo Pregoeiro aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a
certidão válida.

08.20 Consideradas cumpridas todas as exigências do Edital quanto à apresentação da documentação
de habilitação pelo licitante classificado em primeiro lugar, o Pregoeiro o declarará vencedor.
08.21 Ocorrendo a inabilitação, o Pregoeiro convocará o autor do segundo menor lance e, se
necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam
ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a
licitação.
08.22 Declarado o vencedor, o Pregoeiro questionará se há outros licitantes que aceitam fornecer o
objeto pelo mesmo preço do vencedor, a fim de compor cadastro de reserva.
08.23 Os licitantes interessados em compor o cadastro de reserva deverão enviar proposta com o
mesmo preço do primeiro colocado.
08.24 Caso haja mais de um licitante interessado em compor o cadastro de reserva, os interessados
serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fasecompetitiva.

09. DOS RECURSOS

09.1 Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual, qualquer
licitante poderá de forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recorrer.

09.1.1 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo
proponente.

09.1.2 A falta de manifestação imediata e motivada quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito.

09.2 Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

09.3 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
09.4 Os recursos contra decisões do pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo.
09.5 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
09.6 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
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intemet, no sítio: w'U'w. compras governamental s. gov. br.
09.7 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) dias úteis
para:

09.7.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido;
09.7.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão;

09.7.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade julgadora, que terá 05 (cinco) dias
úteis para decidir.
09.7.4 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
09.8 Decididos os recursos e constatada s regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.
09.8 Não havendo recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.
09.8 A publicidade do julgamento dos eventuais recursos se dará na forma prevista no item 16.5 do
presente Edital

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do pregoeiro(a),
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
10.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente,
após anuência do PARANACIDADE, homologará o procedimento licitatório.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1 Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, a proponente vencedora
será convocada para assinar o termo de Contrato de Fornecimento, dentro do prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
neste edital e na legislação.
11.1.10 prazo previsto neste item poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceito pela Administração.
11.2 É facultado ao Município, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado no subitem
anterior, ou ainda, recusar-se injustificadamente a assinar o termo de contrato, convocar os

^  proponentes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas neste edital e na legislação.

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1 0(s) equipamento(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) técnico(s), a
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota
fiscal/fatura, apresentada em duas vias.
12.2 0(s) equipamento(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s)
técnico(s), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo,
observadas as especificações contidas no Anexo N.° 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.
12.3 0(s) técnico(s) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da vistoria, ficando o
contratado obrigado à prestá-las.
12.4 Sob nenhuma hipótese será aceito equipamento(s) sem sua respectiva documentação técnica
contendo os desenhos mecânicos e eletroeletrônicos (quando necessários), bem como, todos os
manuais pertinentes para a correta manutenção preventiva e corretiva, ajustes, testes, aferições e
utilização/operação, que deverão ser entregues junto com o equipamento.
12.5 No caso de equipamento(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por
outro sem defeito e de acordo com o Anexo N.° 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, dentro
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do prazo de 10 (dez) dias corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital,
ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca.
12.6 O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s).
12.7 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregues com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.Rov.br/placas

13. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
13.1 A proponente contratada ficará obrigada a garantir a qualidade do equipamento contra defeitos
mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, fornecendo os respectivos termos e/ou
declaração dessa garantia. Ainda, caso haja previsão nas características técnicas do objeto, deverá
oferecer treinamento para operação do equipamento.
13.2 Durante o prazo de garantia - 12 (doze) meses -, caso não seja possível a solução do problema
no próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema.
13.3 Após o período de garantia de 12 (doze) meses, a proponente fica obrigada, às expensas do

^ Município, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar oficina de manutenção e
assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças.

14. DO PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias úteis, após a
recepção do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do
equipamento fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01
{uma) via, no protocolo do Município e deverá ser apresentado conforme segue: a) nota fiscal/fatura
com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação, número do contrato,
não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

14.2 Havendo erro na apresentação dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça o pagamento - como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência -, esse ficará sobrestado até que a proponente

^  contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Município.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
15.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n.° 10.520/2002, o licitante que:
15.1.1 Não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;
15.1.2 Apresentar documentação falsa;
15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
15.1.4 Ensejar o retardamento na entrega do objeto;
15.1.5 Não mantiver a proposta;
15.1.6 Cometer fraude fiscal;
15.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.
15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou o
conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.



15.3 O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas na lei ou neste edital ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
15.3.1 A proponente vencedora convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se
recusar injustificadamente a assinar o contrato de fornecimento, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo
ou fizer declaração falsa ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
e Municípios pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
15.3.2 Suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao Município, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, quando, por culpa da proponente, deixar de entregar o objeto contratado,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa, cometer fraude fiscal ou ocorrer a rescisão
administrativa.

15.3.3 Multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento.
15.3.4 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
proponente infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
15.3.5 Declaração de inidoneidade, por prazo a ser estabelecido pelo Município, em conformidade
com a gravidade da infração cometida pela proponente, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei
Federal n° 8.666/93.

15.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante, observando-se o procedimento previsto na
Lei Federal n.° 8.666/1993, e subsidiariamente na Lei Federal n.° 9.784/1999.
15.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade,

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
16.1 Os esclarecimentos sobre este Edital somente serão respondidos quando solicitados ao
Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, devendo ser
endereçados ao e-mail:licitacao@,bandeirantes.pr.gov.br.
16.2 As respostas aos esclarecimentos serão disponibilizadas no sítio do www.bandeirantes.pr.gov.br
no link Transparência - Licitações, bem como no endereço: wvs^.comprasgovernamentais. gov.br.

^  para ciência de todos os interessados.
16.30 Pregoeiro decidirá sobre o esclarecimento no prazo de até 2 (dois) dias úteis.
16.4 Os atos e decisões da presente licitação serão publicados no Diário Eletrônico do Município,
acessível no sítio eletrônico https: //www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

disponibilizados também no endereço www.comprasgovemamentais.gov.br.
16.5 As comunicações dirigidas por meio eletrônico ao representante do licitante suprem,para todos
os efeitos, o dever de comunicação por parte do Município, ressalvadas as hipótesesprevistas no
parágrafo 3° do artigo 32 da Lei Estadual n.° 15.608/07, nas quais a publicidade será efetuada através
do Diário Eletrônico do Município no sítio www.bandeirantes. pr. gov.br.
16.6 Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
16.6.1 A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome
completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social
da empresa, número do CNPJ, telefone, endereço eletrônico para contato, devendo ser protocolada
na Diretoria de Protocolo do Município, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 07h30
às 17h00, ou encaminhada por e-mail ao endereço eletrônico: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br.
16.2 Caberá ao pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 1 (um) dia útil.
16.3 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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16.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1 A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
17.2 Reserva-se ao pregoeiro(a) o direito de solicitar, durante o processo licitatório, informações
complementares.
17.3 No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização,
poderá ser: adiada a data da abertura desta licitação; ou alterada as condições do presente edital, com
fixação de novo prazo para a sua realização.
17.4 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta.
17.5 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público, os princípios
constitucionais, a finalidade e a segurança da contratação.
17.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste pregão excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto
em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste subitem em dia de expediente no
Município.
17.7 Não havendo expediente no Município ou ocorrendo qualquer ato/fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no horário e local estabelecidos neste edital, desde que não haja comunicação
do pregoeiro(a) em sentido contrário.
17.8 A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, das
condições previstas neste edital e seus anexos.
17.9 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
17.10 A proponente contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, que
poderão ultrapassar o limite indicado.
17.11 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

Bandeirantes, 10 de junho de 2022

rmistracaoSecretário
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ANEXO N.° 01

PROPOSTA DE PREÇOS
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa, razão social, endereço, telefone e e-mail)

de de 20 .

Ref.: Pregão n° / .

Ao Pregoeiro(a)

Prezado Senhor,

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S®® nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa
ao fornecimento de .

O valor para fornecimento do objeto acima é de R$ (Valor total contendo no máximo duas casas
decimais)

O prazo de fornecimento é de (inserir o prazo) (inserir o prazo por extenso) dias contados a partir
da data de assinatura do Contrato de Fornecimento.

O prazo de validade da proposta de preços é de (inserir o prazo de validade) ((inserir o prazo de
validade por extenso) dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento das propostas
(envelopes n° 1 e n° 2) pelo Pregoeiro.

O prazo de garantia do objeto é de , conforme características técnicas.

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após a
garantia, por no mínimo ( ) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação,
bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital.

A Assistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Atenciosamente,

(nome, RG e assinatura do responsável legal)

de de 20

OBS. Inserir todos os valores também por extenso.
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ANEXO N.° 02

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS
DA HABILITAÇÃO
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Pregão n°

O signatário da presente declara, em nome da proponente , para todos os fins
de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação
no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação
ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos da Lei e que não está declarado inidôneo
em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por
qualquer Órgão Governamental, Autárquica, Fimdacional ou de Economia Mista.

de de 20

(nome, RG e assinatura do representante legal)
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ANEXO N.° 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
equiparadas
(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref.: Edital de Pregão n° !_

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante legalmente constituído
da proponente (inserir o nome da proponente) , declara sob as penas da Lei, que a mesma está
estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas),
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei

^ Complementar Federal n° 123/06.

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N.° 04

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7", INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

(apresentar em papel timbrado indicando CNPJ da empresa)

Ref. : Edital de Pregão n° !_

Objeto : (inserir o nome da obra. local. ma. número. cidade e outros)

O signatário da presente, o senhor (inserir o nome completo), representante
legalmente constituído da proponente (inserir o nome da proponente) declara, sob as penas da Lei,
que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de
trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos .

de de 20

(nome, RG e assinatura do responsável legal)
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ANEXO N.» 05

CONTRATO N° /

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE E A EMPRESA NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE , situado na ,CNPJ , a seguir denominado CONTRATANTE,
neste ato representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade
R.G. n° , CPF n° , e a empresa , CNPJ , localizada na , a seguir
denominada CONTRATADA, representada por , portador(a) da cédula de identidade R.G. N°

,CPFn° , residente na , firmam o presente contrato nos termos da Lei Federal n°
8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de , e nas condições que
estipulam a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO
O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: - lote n°
Juntamente com o objeto deverá ser fomecido catálogo de peças de reposição, enumeradas e
ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também deverão ser
apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único
A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n°

, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ , daqui por diante
denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS
As despesas com o fornecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária 5166/303 - 05166/343 11.006.10.30L1001.1M7.4.4.90.52.00.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 {cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota fiscal/fatura do equipamento
fomecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 {uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar
condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fomecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único
O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Bandeirantes - Paraná - CNPJ n°
76.235.753/0001-48.
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CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO
O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro
Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE. nos casos previstos em lei, especialmente quando;
a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta sobre
o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo
Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro
Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus
deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato por
escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto
Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fomecimento do equipamento com outro fomecedor, desde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação,
pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cincol dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
a) assegurar o fomecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;
b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;
c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12 (doze)
meses, e oferecer treinamento(s) para operação do(s) equipamento(s) (caso previsto nas
características técnicas anexas ao edital);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no
próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte, locomoção,
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita solução do
problema;
f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção e



9?

,/
Assistência Técnica no Estado do Paraná bem como garantir a disponibilização, se necessário, de
peças;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições e
reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como,
falhas ou imperfeições constatadas em suas caraeterísticas de operação, sob pena de aplicação da
penalidade prevista no edital;
h) manter as eondições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS
Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cineo por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS
O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verifieará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único
O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, fisiea ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÁO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se eomprometer a dar a quem quer que seja, ou aeeitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que eonstituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao
objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES
À CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em
relação à data prevista para o fornecimento.
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais.
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c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto contratado,
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão
administrativa.

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em conformidade
com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o disposto no Art. 78 da
Lei Federal n° 8.666/93;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas na cláusula
anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos
fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado dos atos a serem
realizados.

Parágrafo Único
A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescindir o contrato, independentemente de interpelação
judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA;

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único
Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos
os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e pareceres que
instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES
Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único
As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO
O responsável pelo recebimento do objeto e gestor do contrato, é o (a) Sr (a) Secretário de
Administração, FULANO DE TAL, designado pela Portaria n°



3s

7^
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
incorridas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO
As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter lun representante com plenos poderes para
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como
dos demais documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Local, Data

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:
CPFn° CPFn°
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características técnicas do equipamento ■ MODELO 07

ARQUIVO DIGITAL
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96120 - ESTADO DO PARANA

987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N<> 00056/2022-000

1 - Itens da Licitação

t - Véfculoiraosj>orte pessoal

Descrição Detalhada: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van , Combustível: Óleo Diesel , Cor: Branca , Tipo Câmbio: Manual , Características
Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Habitáculo E , Capacidade Passageiro: 10 UN, Potência Mínima: 100 C

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não Critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 1 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: Unidade

Valor Total (R$): 290.963,33

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 10,00

Local de Entrega (Quantidade): Bandeirantes/PR (1)

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00056/2022-000 UASG 987445 14/06/2022 08:03 (1/1)
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Inronnaçõcs c esclarecimentos relativos ao edital, modelos c anexos |
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Bandeirantes. 10 de junho ite 2022.
CLFBFR B.ATIS T.A - Secretário dc Administracáii
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 56/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22AI1Q21

O Município de Bandeirantes-PR - UASG 987445 avisa aos interessados que
realizará no dia 21 de julho de 2022, às 08h30min, no portal de compras do
Governo Federal <www.comprasgovemamentais.gov.br>, a licitação em

referência, que tem por objeto proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE
VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS
SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS -b 1 MOTORISTA) E

DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO
MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE -

CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU. A retirada do edital poderá feita no
departatiiento de Licitações da Prefeitura, através do sítio eletrônico
www.bandeirantes.pr.gov.br, ou no portal Compras Governamentais
www.comt7rasgovernamentais.gov.br, a par tir de 15 de junho de 2022.

Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

CLEBER BATISTA

Secretário de Administração

Rua Frei Rufael jPnrner n" 1457 —CEP 8fi.,Íft(MK)() - e-niail: di>i.san|>eral$^bandeirantes.pr.gov.hr —
Tel: (4.3) .3542-4525 - Fax 3542-3.322 e CNPJ 76.2.35.7.5.3/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n^

iCP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

vvww.bandeirantes.pr.gov,br/cliario-üficiai-eletronico
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SUMULA DE PEDtDO DE UCENÇA PRÉVIA (AMPUAÇÀO)

O MUNICÍPIO DE ASSIS CHATEAUBRIAND - PR, toma público que
requereu do lAP a Licença Prévia (Ampliação) LP-A para Barracão de
Reelegem, tmplar^do na PR 239 km 03, lote n 48-A, gleba maseapé,
município de Assis ChateaubríarKl — PR.

59459/2022

PREFEITITRA MUMCiPAL 1>E ASSIS CHATEAUBRIAND

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N". 007/2022

A Prefeitura Municipal de Assis Chaíeaubrí^uxL, Estado do Paraná, comunica
que realizará no dia 29 de junlio de 2022, às 09:00 (nove) horas, na Sala de
Licitações du Paço Municipai, no endereço aiuixo, licitação na modalidade
TOM.^A DE PREÇOS, tipo; Menor Preço, paia cittitratação de empresa
por empreitada global do típo menor preço por Lute, com fomecinieniu de
materiais e mão de obra, para execução de obras na consünção de Arenas
de Grama Sintética nas scgpamtes locafidades: Jardim Araçá, Avenida
Radial Leste c Patrimônio de T èrra Nova du Píqniri, Município de Assis
Chateaubriand - Pr., cuníarme Projetos, Plauilbas, Crtmograma,
Memorial Descritivo e Manual de Operações, que ficam fazendo parte

Integrante do EdítaL A cópia do edital podetá ser lida e obtida atiavés do site
-vvAvw.assischaieaubríand.pr.aoV-br da I^efeitura Municipal, sito à Avenida
Cívica, 99, nesta cidade, a partir do dia 13 de junho de 2022. Informações
poderão ser obtidas através do e-raail: conip»asassis'(i^hotniail.com ou pelo
Fone: 44 3528-8419.

Assis Cliateaubriand, 10 de Junho de 2022.
Solange Aparecida Malagnte Tavares

Gerente de Compras e licitações

59627/2022

PREFErriTlLA MUNICIPAL DE ASSIS CHATE-AUBRLAND

AVISO DE UCITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N". WI8/2022

A Prelêhura Municipal de ,Assis Chateaubriand, Estado do Paraná, comunica
que realizará no dia 30 de junho de 2022, às 09:00 (nove) hoi'as, na Sala dc
Licitações do Faço Municipal, no endereço abaixo, licitação na modalidade
TOMADA DE PREÇOS, tipo; Menor Pieço. paia cMitrataçãu de empresa
por empndtada global, cum furnedmotio de materiais e mão de obra,
para execução de obras de pavimentação asfáitíca do Largo Santa Fé em
nosso MuniciiHD, conforme Contrato de Repasse n"

912202/2011/MDR/CAlXA — finnado entre a União Federai, ptw
iirtermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional, representado
pda Caixa Econômica FcderaL tudo cunfomic Projetos, Crunograma
Físico Financeiro, Planfihas Orçamentárias e Memorial Descritivo que
ficam iazendo parte integrante du edital.. A cópia do editai poderá ser tida e
obtida atra\'és do site WAvw.assischateaubríand.pr go\'.br da Preteitura
Municipal, &Ítu à Avenida Cívica, 99, nesta cidade, a partir do dia 13 dc Junho
de 2(122. lofonnações poderão ser obtidas através do e^nuil;
conmrasassiS'5:hQtmail.corn oupelo Fone; 44 3528 — 8419.

AssLs Chaieaid)ríajtd, 10 de junho de 2022.
Solange Aparedda Malagnte Tavares

Gerente de Cooiptas e Licitações

59703/2022

I Bandeirantes

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 48/2022 - PMB

O Município dc Bandeirontes-PR avisa aos intciessados que RETIFICOU o
Edital da licitação cm referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE
PESSOA JLIRÍDICA PARA LOCAÇÃO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PROFISSION.AL PARA ATENDER AS
Dn^ERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEÍR.ANTES-PR.
mantendo-se, (mtretanlo, a mesma data e horário para a realização da sessão
(l^tíi.OOmin do dia 30/06/2022). A retirada do edital retificado seiá feita no
dcpâftamcnlo de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Preteitura

w^'H'.bandeirantes.iH'.gov.br. A entr^a dos envelopes cixitendo a documentação e
proposta poderá ser feita até as 13h30min do dia30/06/2022. no Seloi' de Protocolo
desta inefeitura.

Bandeirantes, 10 dc junho de 2022

Cleber Batista

Secretário de Administiação

AVISO DE RETIFieAÇÃO DE EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO 41/2B22 - PMB

O Motiicipio dc Bandcirantes-PR, tcraa (úblico que retificou o Edital da licitação
cm referencia, que lem por objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE
INFORM.ÁTrCA REMANESCENTES DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 3/2022
PARA .ATENDER A SECRETARIAS DO MUNtCÍHO DE BANDEIRANTES -

PR. mantendo-se, ailretanlo. a mesma dala para a realização da sessão (1/7/2022).
A retirada do edital retificado poderá feita no departamento dc Licitações da
Prefeitura ou através dos sítios eletrônicos da vrivw.bandcirantes.pr.gov.bi e/ou
^^'ww.comprasgovemanienlais.güv.br, a partii" de 14 dc junho de 2022.
Bandeirantes, 10 de junho de 2022

CLEBER RATISTA

Secretário de Administração

AVTSO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 53/2022

PROCESSO .ÃDMINISTRÃTnO N" 215/2022

O Município de Bandcirantes-PR - UASG 987445 avisa aos interessados que
realizará no dia 18 dc julho dc 2022. ás Q8h30mtn. no portai de compras do
Governo Federal <vv\vw.c<Mnprasgovemam«itais.gov.br>, a licitação em referência,
que teani por objeto f^oposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE l (LíM)
VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICKLfP, CAPACIDADE 2 PASSAGEIROS E DE
CARGA 60ÜK.G, POTÊNaA MÍNIMA DE 86 CV (E) E 85 CV (G) E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MOEÍELO 07 -PROJETO
(SAM) N 68 P.\R.ANAC1DADE - CON\'ÉNIO N" 201/2022 - SEDU. A retirada
do edital poderá feita no departamento de Licitações da Prcfcibira. através do sitio
eletrônico www.bandeiiantes.pr.gov.br. ouno portal (Compras Govesnammtais www.
compfasgovcmamentaís.gov.br, a partii' de 15 de junho de 2022.
Bandetiantes, 10 de junho de 2022.

CLEBER BATISTA

Secretário de Administração

AVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICX) N" 34/2022

PROCES.SO ADMINISTRATIVO N" 221/2022

O Município de Bandeirantes-PR - UASG 987445 axdsa aos interessados que
realizará no dia i 9 de julho de 2022, às OShSOmin, no portal dc cxvnpras do Governo
Federal <wsvw.comprasgovemamentais.gov.bi'>, a licitação em referência, que
tem pcM" objeto propo.sta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE VEICULO DE
PASSEIO TIPO AUTOMÓVEL SEDAN, NOVO (ZERO KM), CAPACIDADE 5
PASSAGEIROS, POTÊNCIA MÍNIMA DE 110 CV (E) 105 CV (G) E DEMAIS
C.\RACTERÍSTIC.AS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO
(S.AM) N 69 PAR,ACIDADE - CONAnÈNTO N° 202/2022 - SEDU. A retirada do
edital (>udcrá feita no departamento de Licitações da Prefeitura, através do sítio
eletrônico v\'w\v.bandeirantcs.pr.gov.br, üu no portal Compras Governamentais
x^^ww.comprosgcFvemamentais.gov.br, apartii de 15 dejimho de 2022.
Bandeirantes. 10 dc junho de 2022.

CLEBER aÃTISTA

Secreto de Administração

AVISO DE LIOTAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 55/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 222/2022

O Município de Bandeirantes-PR - U.\SG 987445 avisa aos interessados
que realizará no dia 20 de julho de 2022, às 08h3Ümin, no portal de compi as
do Governo Federal <www.cüraprasgovei"namentais.gov.br>, a licitação cm
refnència, que tem por objeto proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO
DE EQUiPAMENTO(S) RODO\TÁRIO(S) SENDO 01 (UM) C.AMINILÃO
CAÇAMBA BASCUL.\NTE6X4 COM POTÈNCL\MÍNL\U EFETIVADE 270
C\; C.\Ç.\MBA a\SCULANTE COM CAPACIDADE DE IZO M» E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NOMODELO 07 - PROJETO
(SAM) N 70 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 007/2022- SEDU. A retirada
do edital poderá feita no departamento de Licitações da Pi cfei tura, ah avés do sitio
eletrônico ww>x.bandâirantes.pr.gov.br. ou no portal Compras Governamentais www.
coinprasgovemainentai5.gov.br. a partir dc 15 de junho de 2022.
Bandeirantes, 10 de junlio de 2022.

CLEBER BATISTA

Secretário dc Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 56/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2022

O Município de Bandeirantes-PR - UASG 987445 avisa aos interessados que
realizaráno dia 21 dejuliio dc2022, às 08h30min, no portal de compras do Governo
Federai *^www.comprasgovenaamcníais.gov.br>, a licitação cm rcferêucia, que íctn
por objeto proposta mais vantajosa para a AC)UlSIÇ.ÃO DE A^EÍCULO 01 (UM)
VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÉNINLA DE 120 CV, CAPACIDADE
DE P.VSSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA) E
DEM.AIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 -
PROJETO(S.AM)N71PAR-3NACID,ÃDE-CONVÊNION°006/2022-.SEDL!..^
retirada do edital poderá feita no departamento de Licitações da Prefeitura, através do
sítio eletrônico www.bandeirautcs.pr.gov.br. ai no portal Compras Govemameniais
www.cora|M'asgoveraaraentais.gov.br, a partir de 15 de junho de 2022.
Bandeirantes, 10 de junho de 2022.

CLEBER BATISTA

Secretú'io de Admiuistração
59823/2022

i Barra do Jacaré

FREFEmiKA MUNICIPAL DE B.ARB.A DO JACAHE

AVISO DE LÍCITAÇAO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N" 032022

O Município (Ití Barra do Jacaré/PR toma público que fará realizar, àa 14:00

Jqú

y
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departamento de Licitóçces compras Governamentais
www bandeirantes.pr.gov.br, ou no . . ■ u -yM")www.oomprasgovernamentais.gov.br, a partir de 15 de junho de 2022.

PREGSO ELCTRÔNICO N« 56/2022

processo . UASG 967d4S avisa aos interessadosjue
I- rá nn dia 21 de iulho de 2022, às OShSOmin, no portal de compras do GovernoFederal <wvrw.oomprasgovernamenBis.go^br> aJ,cte

objeto proposta mais vantajosa P®" a Q V PASSAGEIROS SENTADOS 16

através do sitio eletrônico de" 15 de junho de
Governamentais www.comprasgovernamentais.gov.br, a partir de
2022.

Bandeirantes, 10 de Junho de 2022.
CLEBER BATISTA

Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA DA CAROBA

JOi

r
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 116/2022

Objeto: Registro «le. Pteços, com vigência de 12 ̂̂ dote^l^mM^^^ jviunlcipalaquisiçio de materiais esportivos e pedagóg P 09h00min, Local:
il Assistência ^PPi^'-, Í^^Í^MeCr Preço. Valor Total da Licitação: R$
S.3t^'õ"EXi Telcbaçã^e demg
l^^wrnicíprr™^^ Fornecedores >
Licitações).

Cascavel-PR, 13 de junho de 2022.
JOSÉ CARLOS ZAMBONi

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® llA/2022

So^Públíca: 04 de julho df M"',
987493. Tipo: Menor Preço ^=1°//otai da Lm^ ^
U;r'»r?n\emS'no"pÕrtai do de Cascavel:
https://cascavei.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Cascavei-PR, 13 de junho de 2022.
JANE ANGELi
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLOMBO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N« PRSO/2022

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA^ al«rS°®LC/«//ooldeW
interessados que com base "f-S®' " ,f' lecislacões aplicáveis, em sua sede sito a Rua
t1rj'ríé°o.Vs°?02l ?aS%aÍar1icitaçã PmsSo conforme descrito
abaixo: ,,„T«r5n. cfgisTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE

hidráulica PA^^A Mf~^™^o°R°//68,i95,00 (detentos e sessenta e oito mil e cento
e noventa I^aTÍ^^.s
da Caroba, Estado do Paraná.

6ELS0N MAFFI
Prefeito

PREEEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA
AVISO DE licitação

PREGÃO ELETRÔNICO N® 46/2022

Tipo de J"leamento: Menoyimço Por Item^ CAMINHÕES, MÃOUINAS

www.capanema.pr.gov.br.

ROSELIA KRiGER BECKER PAGANI
Pregoeira

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 47/2022

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paranã, torna público que realizará
Processo Menor preço Por lote.

Modo de ,so de PE^AS de REPOSIÇÃO E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

REGISTRO DE PREÇO.. R$ 1.426.000,1» ürn Milhão, QvêP-PtePWs e Md « ;

Ipanema - Paraná - Centro e também no site www.capanema.pr.gov.br.
ROSELIA KRIGER BECKER PAGANI

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL

AVISO DE prorrogação
PREGÃO ELETRÔNICO NS 98/2022

Comunica-se aos interessados que em virtude de impug_nação e alteração do
Termo de Referência, fica prorrogada a sessão de abertura da licitaçao par= 05 de julho
2022 às 5^ retificado encontra-se disponível no Portal do CWadão do
Monicipio de Ssmve!: https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > ücitaçoes).

Cascavel-PR, 13 de junho de 2022
LETÍCIA CARLA DIAS DA COSTA

Pregoeira

AVISO DE PRORROGii^ÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 93/2022

comunica-se aos interessados que em virtude de impugnação, hca da
a sessão de abertura da licitação para 29 de junho de 202_2 às OghOOmin. O Edi^ de
licitação retificado encontra-se disponível no Portai do Cidadao do Município de Cascavel.
https://cascavel.atende.net (Serviços Fornecedores > Licitações).

Cascavei-PR, 13 de junho de 2022
ANA CAROUNE COTERÜ HANK

Pregoeira

Ert» doeuTietto v«riflc»do no o/ideríço eUWÓoieo
http;//wwM,.in.gov.bf/a«en«leld«Jc.html. polo código 05302022061400292

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N9 65/2022

Sf^nt; SaTS^Vb/rLfJ^^dials de junho de 2022 atê às 0S:0O
S da%tssão^íliitu?at Preços: às 09:00 horas do dia 29 de junho de 2022. (Horário
ucfrde Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Idenbficado no link
(bllcompras.org.br).
Preço Máximo; Constante no edital, _Critério de Julgamento: Menor Preço- Lote unico secretaria Municipal da
lnformações_ N?,vlmbro N». lOS. Centro, Colombo - Paraná, ou pelos
?o«r(Ml?36lf80^o"oV36S~ paio site: www.coiombo.pr.gov.br

Colombo, 13 de junho de 2022.
HELDER LUIZ LAZAROTTO

Prefeito

AVISO DE UCITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NS 64/2022

Objeto: contratação de empresa especializada Pf,'Tí'" ,^°pff
Sme^nto 'drpTX'Das^oslo^^toíãst dia 14 d'e juUo áe 2022 até ás 08:00
mkfo' dts«são%e°ljrs"pIl?a de Pmços: às 09:00 horas do dia 29 de Junho de 2022. (Horário
?o°caMe Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado no link
(bllcompras.org.br).

rrftlrio^^d^^TtígamrtfMeTorPmço -'Maior percentual da <<P-«XScipai da
^"oSroTá. it;1:lntro Cobm^ - Paraná, ou pelos

fones: (041) 36S6-8080 ou 3656-8138 OU pelo site: www.colombo.pr.gov.br
Coiombo, 13 de junho de 2022.

HELDER LUIZ LAZAROTTO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL
AVISO DE UCITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 26/2022

A Prefeitura Municipal de Diamante do Sul, Estado do

E?53SS?5?S
esportiva para os eventos realizados pew se<:p^ãria MUNICIP^^
CULTURA E ESPORTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO SUL PR, DE ACOKüU
COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO.. A íntegra do instrumento acima l^^erá ser objida

stx=^"r's^N^rro;áíro"ías%Tá?
Diamante do Sul, 14 de junho de 2022.

CRISTINA SANTOS NERI
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N» 11/2.022

OBJETO- O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para
EXECUÇÃO DE REVITAUZAÇÃO DO PARQUE DO POVO no Município de Goioere-Pr,
conforme Convênio n» 904037/2020/MTUR/CAIXA, Projetos, Planilhas e Memorais
Descritivos.

Valor RS-887.300,03.

Horário: 09:00 horas. Data; 30/06/2022.
Informações: fone (44) 35218924, disponível no site www.goioere.pr.go.br, e pelo e-
mail: Udtacoes@goioere.pr.gov.br

Goioerê, 10 de junho de 2022.
ROBERTO DOS REIS DE LIMA

Prefeito

Ooeumento «4in»do digit»lfiT«nt* confomi» MP ní 2.200-2 d« 24/08/2C01,
eiM iftttttvi a lnfra«trwuf» d« Chaves Públle*» OrMUtir# - ICP-Bnsll,



02/08/2022 Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Detalhes processo ücitatório
-Informações Gerais

Entidade Executora muNICÍPIO Ot BAtJOeiRANTES

2022

licitaçãQ/dispcrisa/inexígibiiiciacle'* 55

Modalidade* pregão

Ntjn-.ero edital/processo* 224

— ^ —Recursos provenientes de organismos internatlonais/multilaterais de crédito-

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TJPO VAN, COM POTÊNCIA i

MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 {!5
PASSAGEIROS -r 1 MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
CONSTANTES MO MODELO 07 - PROIETO (SAM) N 71 PARANACIDADE -

Fomiõ de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 1100610301100110174490520000

Preço máximo/Referência de preço - 290,963,213

Data de Uinçamentó cio Edital íq/o6/2022

Data da Abertura das Propostas 21/07/2022 Data Registro 21/07/2.02221/07/2.022

Inova Data da Abertura das Propostas 15/Q8/2022 Registro 21/07/2022

Data de Lançamento do Edital

Oata da Atiertura das Propostas

Há itens exclusivos para £PP/^iE* Náo

Há cota de partidpaçào pata EPP/Mt"' Líao

Trata-se de obra com exigência de sobconfralação de EPP/HKe

Há prioridade para aquisições de niicraempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

Percentual de paiticipação: q qq

CPF: 6553588970 (Logaí)

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/ami/DetaihesProcessoCompra.aspx
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Assumo PREGÃO ELETRÔNICO BANDEIRANTES PR PE

56/2022

De A3D EMPREENDIMENTOS

<a3dempreenclimentos@gmaii.com>

Parg <licitacao@bandeirantes.pr,gov.br>

Date 14-07-2022 14:38

•  Edital Bandeirantes PR PE 55.22 (ANEXO 7).pdf(~166 KB)
•  Edital Bandeirantes PR PE 56.22.pdf(~468 KB)

Boa tarde!

Poderiann me esclarecer sobre esse processo? No edital fala que é uma ambulância e no anexo uma
van passageiro.

Atenciosamente,

Emerson Ferreira

A3D Comércio Eireli - EPP

CNPJ: 16.561.822/0001-81

https://www,bandeirantes.pr.gov. br/webmail/?_task=mail&_safe=0&_uld=20290&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin-1



EDITAL
paRaNaciDí

V

município de bandeirantes

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 56/2022
(Processo Administrativo n.° 224)

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Bandeirantes, sediado(a)
Rua Frei Rafael Proiier n° 1457, bairro Centro, Bandeirantes- PR, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO, na fonna ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO FOR ITEM, nos termos da Lei
Federal n.° 10.520/2002 e da Lei Complementar Federal n.° 123/2006, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n.° 8.666/1993, e das exigências estabelecidas neste Edital.
São pregoeiros deste Município; Joyce Ferreira Parpinelli portadora do RG 10.832.291-8 SSP-PR e
do CPF sob n" 065.535.889-70, Marcos de Moraes portador do RG 3.427.088-0 SSP- PR e do CPF
sob n'' 590.505.609-97, designados pela Portaria n° 1.556, de 05 de abril de 2022, publicadas no Diário
Oficial dos Municípios, de 05 de abril de 2022.
Data da sessão: 21/7/2022.

Horário: 08h30miii (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
pública observarão o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até as OShOOmin do dia 21/7/2022.
Local: wvvw.comprasgovemamentais.gov.br. no qual o edital está disponível para "dov\'nload".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do
ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

COD C.^TMAT OBJETO QUANTIDADE
VALOR TOTAL

(R$)

PRAZO

(DIAS)

461899
VEICULO TIPO

AMBULÂNCIA
01 288.443,33 180

SAM: 73

01.2 0(s) equipamento(s), objeto deste edital, deverão atender às características técnicas quantitativas
e qualitativas fixadas pelo Município, devendo ser novos e não inferior(es) aos limites mínimos
fixados no ANEXO 07 - CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, ARQUIVO DIGITAL que integra
este edital. O não atendimento a qualquer das características exigidas importará na desclassificação
do proponente.
01.3 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) no prazo máximo previsto no item 01.1,
contados da assinatura do contrato de fomecimento. Juntamente com o objeto deverá ser fomecido
catálogo de peças de reposição, enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso
ou meio magnético). Manuais completos de operação e manutenção detalhados também deverão ser
apresentados.
01.4 0(s) equipamento(s) deverá(ão) ser entregue(s) em 180 (cento e oitenta) dias contados do envio
da nota de empenho.

02. DOS RECURSOS FINANCEIROS

02.1 As despesas com o fomecimento(s) do(s) objeto(s) iicitado(s) serão financiadas com recursos
Tesouro do Estado e contrapartida municipal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO 56/2022 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR, toma público que retificou e prorrogou o Edital da
licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM)
VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CV,
CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS
+ 1 MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71
PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 006/2022 - SEDU, sendo que a nova data
para a realização da sessão será em 15 de agosto de 2022. A retirada do resumo de
retificação do edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através dos
sítios eletrônicos da Prefeitura vvww. bandeirantes.pr. gov.br e/ou
www.comprasgovemamentais.gov.br, a partir de 18 de julho de 2022.

Bandeirantes, 15 de Julho de 2022

RAFAEmmp^E ENEAS MARINHO
(ario de Administração

Rua Frei Rafael [Proner if 1457 -CEP 86.360-000 - e-mail: divisaogeraP^ibandeiraníes.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



^ttBEmâ«r£s los"

ESTADO DO PABANA

RESUMO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N"' 56/2022

o Município de Bandeirantes/PR, por meio de seu Pregoeiro considerando a solicitação de
esclarecimentos enviada pelo Sr° Emerson Ferreira (e-mail anexo), e o disposto no art. 21, § 4°, da Lei
Federal n° 8.666/93, faz saber a todos que RESOLVE RETIFICAR E PRORROGAR o Edital de Pregão
Eletrônico n° 56/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM
POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15
PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO
MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 006/2022 - SEDU, a qual
passa a constar com a alteração, nos seguintes termos;

EDITAL

Data da sessão: 15/08/2022.

Horário: 08h3íhiiin (Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF).
Data e horário limite para encaminhar as propostas: As propostas serão encaminhadas exclusivamente por meio
do sistema eletrônico até as OHhOibuin do dia l5/tí§/2í)22.

Local: www.comprasgovernamentais.gov.br, no qual o edital está disponível para "download".

01. DO OBJETO, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA
01.1 A presente licitação do tipo de menor preço, a preços fixos, tem por objeto a aquisição do(s)
EQUIPAMENTO(S) abaixo descrito(s) e de acordo com demais especificações constantes do ANEXO 07 -
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

COD CATMAT OBJETO QUANTIDADE
VALOR TOTAL

(R$)

PRAZO

(DIAS)

461899 VEICULO TIPO VAN 01 290.963.33 180

SAM: 71

A data da sessão pública, em decorrência da retificação, será prorrogada, passando para o dia 15 (quinze)
de agosto de 2022.

As demais cláusulas do edital permanecem inalteradas.

Bandeirantes, 15 de julho de 2022

FABIANA DE SOUOrMEIRA OLIVEIRA

Pregoeira

Rua Frei Raíael Proner ti" 1457 - CEP 86.^60-000 - e-mail" licitíicao-^bandeiranteí;.pr.gov.br - Tel" (4?) 3542-4525 - Enx 3542-.'*322 c CNP.l 76.235.753/0001-18
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO 56/2022 - PMB

O Município dc Bandeirantes-PR, torna público que retificou e prorrogou o Edital da

licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM)
VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CV,
CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS

+  1 MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71

PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU, .sendo que a nova data
para a realização da sessão será em 15 de agosto de 2022. A retirada do resumo de
retificação do edital será feita no departamento de Licitações da Prefeitura ou através dos
sítios eletrônicos da Prefeitura vv vv w. b a n d c i r a n t e s. p r. g o v. b i" e/ou
www.comt?rasgoVernamcntais.gt>V.br, a partir de 18 de julho de 2022.

Bandeirantes, 15 de Julho de 2022

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário de Administração

Ru;i FIL-I Rl.!;,.-! iPru.iLT n" 14.17 ̂ CEP S6.360.1101) - divisaoaei-aU4-biindfirante!,.[>r.yov.br - Tvl: (4.3) 3,142-1.12.1 - ra.\ .3142-3322 )■ C.NPJ 76.231.753/01 Kl i-4S

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®
IQP 2.200-2, de 2001
Ss3SÍl Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

v7W)/7.ban(ieHantes.pr.yov,biV(iiarío-oncid!-ete!:ronk:o
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I Municipalidades

I Anahy

AVISí.) Dh ADIAMKN 10 DK l.lOTACAO
PROCESSO N". 1 l.S/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO KL (i44'2ü22

Objeto; Conlraiavrio do empresa para prcslaçàc» dc .SL'rvit.-t»s rné<licos de clinico jicral.
pnrn niendirnento na unidade de saúde do município de ANAlh-PR. com carsia
horária dc 4(t Ijoras incnsai-s pelo período de 12 (Doze) nicses. \s quamidades e
especificações constam no Anexo L parte integrante deste Etlilal.
Ailiiunento: O Município de Anafiy-PR. Uu-na público o adiaincmo da sessão dc
abeittua do E^regào em epieiafe. do dia 26.07/2ü22 par<» o dia 02 IW 2022. licando
a no\'a dula da sessão coníbnnc segue:
RECEBJ-V1EN70 DAS PROPOSTAS: Dia 14/07 cOZ: das f>TOO are às (tSidO iioras

tio iii.i 02 OH 2022.

ABERTl'RA H JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 12:00 às i4:U0 hcias

do dia 02 OS. 2022.

IN ÍCIO DA SESSÃO DE DISPL.TA DE PREÇOS: às !4:00 tioras do riÍaÜ2 OS 2022.
RL:]-|-:RÈN( íA de I EMPO: hoiãno dc Brasília (DE).
LOCAL: wuov.bll.org.br "Acesso Identificado".

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital.
Edital di.sponiv el no site da Prefeitura www.anahy.pr.gos.br.
Informações: (45) .^249-1149

Anahy-PR. 18 de Julho de 2022.

CAREOSAN IONIO REIS

Prcteiin Municipal
74531/2022

I Apucarana

PREEEI I URA DO .MUNICiPK) DE .\PLC.\R.\NA

A> ISO DE PREGÃO la.E I KÒNICO- -N" 71/2022
OÍLIL IO- CoiKrníaçào cie empresa para capacitação de equipo para a escuta

especializada de crianças e adolescentes v itimas ou tcstemunha.s dc s iolcneia

mt município de Apucarana .VAI OR M.-VXIMO ES llMAUO: Ríji 24.249.utl
(vinte 0 quatro mil, rluzeiitotii e quarenta e no>e reais e noventa centavos)

data Jc iv:ili/acài.»; 0.^ üS.22 ás 1)9.00 horas, na plalafornta eletrônico vwvvn.
contpr:iNgo\'çniaineniais.g(>\.br. ocdiial estará disponível no portal da iransparència

- http.s:/ apucarana.atende.nei ?pg-transpiuencia. a partir do dia 20 07/2022.

cscíarccimcntos: licitacao.pniaíõ apucarana.pf.gov.br.

Município de Apucarana. 18 de julho de 2022.
74286/2022

I Araruna

F'Ri;ri:rri ra ̂n.íxiciPAL dr ararijxa paranA
PR,'\CA XOSSA St\iiORA DO ROCIO ,Rll)

FOXE 44 35(.2 I.5RJ

AVISO DE. LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP 034-

2022 PROC. ADMINISTR.\TI\'0 N" 124-2022

OBJETO: AQUISIC.ÀO DE EQETP.AMENTOS P.AR.A OI lOSPIT.AL AíLTsTCIPAL
PARA .4TCNDER A SECRETARIA DE SAÚDE, RESOLLÇ.ÃO SES.A N"
1 102/2017.

VALOR TOTAL.: R$ li>J.409.lili

DAI A DE A13ERTLRA DAS PROPOST.AS: 29 07/2022

HOR.\R[l.T D1-: ABERH.'RA: 09:00

■ VJCARl.^NA, IS 07,2022

V.\N1::S.S.\01..I\T-.IRA

PREGOEJRA

74479/2022

I Araucária

PRKH.n t R.\ 1)0 iMlMCIPIO DE APUCaR.ANA

AMSO DF PREGÃO ELETRÔNICO - N" 7Ü/2022
{.4BJETO' Registro dc preços paru Aquisiçà»» dc bandeiras oficiais jwia hasleamentos

JUK picdi<)S c lociiis púhheos deste mimicípio..VA.i.()R MÁXIMO ESTIMADO:
R$ 09.6?],60 (sessenta e nove mil, seisceniOí. e trinta c um reais e sessenta

centavos» data de realização: 02/08 22 às ()9:0ü horas, na plataforma eictròmea
vvw\v.cornpra.sgí)vcrnaineniais.got'.br. o ciliiul esiani tlispi»ni\cl no poriul d.i
Iransparència - https://apucaiana.aicndc.nct '/pg-iransparcncia. a patlir do dia
2ü.07/2(>22. eselareeiincums: licitacao.pinaG ajtucarana.pr.goN .br.

Miuiicípio de .Vpuearana. 18 de Julho de 2022.

74283/2022

PRKFFI ll RA DO MLNICÍPIO l)K APUCARANA
AMSO DE PREGÃO ELETRÔNICO - N" 72/2022

0B.IE10. Regí.stro de preço para aquisição de cortinas persianas c manutenção
corretiva cíini fornecimento dc peças, pura um período de 12 ( doze ) meses.

VALOR VLN.XIMC» ESflM.XDO: RS 122.792,40 (cento e vinte c dois niÍL

selecenlos e noventa e dois reais e quarenta cenlatosjdala de realização:

04.08/22 iis 09:00 horas, na píaraformu eletrônica \v\v\v.ei)mpríisgovemamemais.
gov.br. o edital estará disponível no portal da [rnn>.j>arèneia - htlps; upucaratui.
alendc.net'.^g^transparencia.H punir do ília 20 07/21)22. csclurecimenios: liciíueao.
pmaíójapucarana.pr.gON.br.

Muniei|úo de Apucarana. 18 de iiOho dc 2o22.

74288/2022

PREFEITliRA DO MUNICÍPIO DK APUC \RA\A
AV ISO DE PRFG.U) ELE I RÔMCO- N" 7.V2Ü22

OB.IETO: .Aquisição dc sementes de caíceiio das euhivares para produção
de mudas de café do eiclo 2ti22i2t)2.L.VALOR MÁXIMO ESTIMADO: Rí
1.1320.0t) (ire/e mil. trezentos e vinte reais) ilata de realização: 08 08/22 às
Ü9:f»0 iiorns. na platatbrmu eleironicu wu^vv.comprasgovernamcnims.gov.br. o
edital estará disponiNei no portal da tr.m.sparénein - hltps: apucarana.atende.
nel ?pg-iranspare!KÍa. apartu-dodia20/07 2022. e-s-elareeimenlos; iicilucao.pinauc
apucarana.pr.güv.br,

Município de .Apucarana. IK dc julho de 2i')22.

74299/2022

AUTARQUIA DOS SERVIÇOS í UNER.ÁRIQS DE APIC VRWA
.WTSODE PREGÃO EI.ETRÔNÍUO- N ' 05 2022

OBJETO: aquisição dc equipamentos e instiumcntos timer:ii'ios. para prcparaçruK.!c
cadtivcics valor máximo estimado: RS 1 1 ,663.81 ((«nzir mi), seiscentose .sessenta

e três reiiis e oitenta e um centaxos) data de realização: 05 08 22 às 09:00 horas,
TU1 plíitnfoima eletrônica Nvw w.bll.org.br.O O edital esífirã disponível no Portal da
I rurispinénclti - littp^; cipucarana.aiencie.iiet ■''pg=tnjDspareneia, a punir do dia
20 07/2022. Esclarecimentos: lieitacao.pmaií'üpueur«na.pr.gov.br

.Vlunicipio de Apucarana. 18 de Julho de 2022.
74290/2022

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N" 094/2022 - SISTEMA REGISTRO
DE PREÇOS - MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔ-NICO) - PROCESSO
DE I.ICITAÇÃO N" 58.770/2022 - OBJETO: Contratação de empresa
espeeializada para executar serviços de levaiuainento planlaliiméuâcü ciulastral
nopÃigralla). de ensairis dc percdhiçào c de .sondagem a percussão (com cnxn de
mobilização) com ensaios complemeniares de caracterização do solo (limite de
plasticidade, limite de liquidez, granulometria completa c da mus.sa cspecltlca
apaieme e da absmviçào cie água), nos termos estabelecidos no Edital e seus
Ancxo.s. ü recebimento das propostas, abertura e disputa de pteços. será
exclusiv.imenlc por meio eletrônico, no emlereço
liup-s: \vv>^'.govhr com[?ras/pt"bf conforme datas e horários definidos abaixo:

DATA E HORÁRIO DO RECEBIMENTO
DAS PROPOSTAS

DATA E HOR.ARÍC.» DAABERTUÍG\ DA
SESSÃO PÚBLICA

Alé 09:00 hs do dia 0308/2022

As 09:00 hs do dia 03,08/2022

O edital completo e possíveis alterações e>tà(âo) disponivelfeis) no site
htipsi/ NVNN^w.araiicarin.pr.gov.br ou no Departamento de Licitações e Compras,
das 9hfl0 às !2h00 e das L3hOO às IbhOO. Inidnnaçôe.s pelo telefone (41) .5614-
1400 - Ramal: )5(.'9 (DLCi)/ 36I4-I400 - Ramal 1675 (Pregoeiro). e-mail:
cb^aido.martin.^nannicana.pr.cuÃ.hr. Araucária. 18 dc juilio de 2022.

OS\ AI.DO CÉSAR MARTINS - PREGOEIRO
74468/2022

i Bandeirantes

A\ LSO DE RETIFlC.\CÃCfiE PRÜRR0(.,,\C.\0 DF. EDIT.M,
PREGÃO EI.ETRÒNICO 56/202^ P.MB

O Mmiicipío de Bufidcirunics-PR, íoriiu público que roUtiuui e prnri oyou o líditui tia
liciuicãoem referência, que tem porobjcio.\Ol.iiSl(,'.\0 DE \'LÍCIJL0 01 iLfM)
VLtCt.rLO TIPO NÚKN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 12ü CV, CAPACIDADE
DE PA?;S,\GL[RO.S SENTADOS 16 il,S PASSAGEIROS - 1 MOTORISTA) E
DLM AIS ( AU.ACTrRiSTICASTÉCNIC.AS CONSTANTES NO MODl:LO07-
Pl',n,IHTOiSAMV.\7| P.MTAN.ACIDADE-CONVÊNIO N"006 2Ü32-SEDU.
.cndo .'Híc j nova dalu {"/ai u a realização da sessão será cin 1 .s de agosto de 2022. A
rcbradti díi re.simto dc retilicaqào do edital seiá feita na depanamento de Licttac-òes
da Picfeuura ou atravtís dos sítios eletrônicos da Prefeitura vvww.handeirantes.
pt.gos.br c. ou swsw .cumpíasgoscinanicnlais.çov.br. a partir dc IS dc jullio dc 2022.

Bandeirantes. 15 de Julho de 2022

R,AF.AEL HENRIQIT ENÉ.AS MARINHO
Secretário tic ..Administração

74061/2022
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Órgão; Prefeituras/Estado do Pareiná/Prefeítura Municipal de Bandeirantes

AVISO DE ALTERAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2022 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR. torna público que retificou e prorrogou o Edital da licitação em

referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA

MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA) E

DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71

PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 005/2022 - SEDU, sendo que a nova data para a realização da sessão
será em 15 de agosto de 2022.

A retirada do resumo de retificação do edital será feita no departamento de Licitações da

Prefeitura ou através dos sítios eletrônicos da Prefeitura www.bandeirantes.pr.gov.br e/ou

www.comprasgovemamentais.gov.br. a partir de 18 de julho de 2022.

Bandeirantes, 15 de Julho de 2022

RAFAEL HENRIQUE ENÉAS MARINHO
Secretário de Admini.stração

Este conteúdo não substitui o publicado na versão cei tlficada.



18/07/2022 14:49 Roundcube Webmail :: Re: PREGÃO ELETRÔNICO BANDEIRANTES PR PE 56/2022

Assunto Re: PREGÃO ELETRÔNICO BANDEIRANTES PR PE ^
56/2022 íoiínócuas

De <licitacao@bandeirantes. pr.gov. br>

Para A3D EMPREENDIMENTOS

<a3dempreendimentos@gmail.CQm>

Data 18-07-2022 10:50

Prioridade Mais alta

Bom diaj

Este edital foi retificado e prorrogado.

Atenciosamente^

Divisão de Licitação | PORTARIA n.°l.556/2022
Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

https://www. bandeirantes, pr.gov. br/webnnail/?_task=mail&_safe=0&_uid=8985&_mboy.=Sent&_action=print&_extwin-1 1/1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desbiirocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n* 03, de 26 abril de 2018)

CNPJ: 29.987.662/0001-89
Razão Social: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Atividade Econômica Principal:

4511-1/01 - COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

Endereço:

RUA ANTONIO MOISÉS SAADI, 470 - SALA 06 - PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA -
Ribeirão Preto / São Paulo

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço w-ww.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 15/08/2022 08:56 1 de 1
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n^ 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 29.987.662/0001-89 DUNS®: 948250093
Razão Social: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LIDA

Nome Fantasia: SOCIETE VEÍCULOS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/04/2023
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não

Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vinculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados:
Documcnto(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal (Possui Pendência)

Receita Federal e PGFN Validade: 07/02/2023

FGTS Validade: 31/08/2022

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/ccrtidao) Validade: 10/12/2022

rV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/04/2021 p")

Receita Municipal Validade: 20/05/2021 ('"")

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira (Possui Pendência)

Validade: 31/05/2021 f'")

20/05/2021 f)

31/05/2021 fO

Emitido em: 15/08/2022 08:56
CPF: 065.535.889-70 Nome: JOYCE FERREIRA DA SILVA
Ass:



Via Rápida Empresa - VRE

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

)10

Prefeitura do Município de Ribeirão

Preto

Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedinriento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

Este documento foi emitido com base no artigo 79, Item 1 do Decreto Estadual 55.660, de 30 de março de 2010. Trata-se de um
documento provisório, pois ainda resta pendente a finalização de alguma das licenças dos órgãos Integrados. Verifique a situação
de cada uma das licenças abaixo.

DADOS DA SOLICITAÇÃO, EMISSÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NS SOLICITAÇÃO DATA DA SOLICITAÇÃO

SPP2131937532 1520832 06/04/2022

DATA DE EMISSÃO

06/04/2022

DATA DE VALIDADE

06/04/2027

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA 29.987.662/0001-89

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Sociedade Empresária Limitada

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

RUA Antônio Moisés Saadi, 470 SALA 06

Parque Industrial Lagoinha, Ribeirão Preto - SP CEP: 1409S230

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 2S.00

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA) 983.18
(M^)

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Escritório Administrativo

ANALISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

VALIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 30/11/2021

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 0038886

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO

sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não

sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências^ não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local. !

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de còrrespondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

>> Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local.

» Passível: considerando que o endereço informado deve ser exclusivamente ponto de recebimento de correspondências, não
sendo permitido o exercício de atividade econômica no local;

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilâncíè sanitárla^ m

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

O processo de licenciamento para este órgão não foi solicitado ou ainda está em andamento. É necessário que o interessado
conclua o pedido.

Secretaria de Estado^do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 2292674 06/04/2022 INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 4511-1/01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: l.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m^ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoría de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO

06/04/2022

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

CNAE

Atividade auxiliar

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal

e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de Ribeirão Preto

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

06/04/2022 Atividade(s) •

Auxiliar(es)

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

06/04/2022 INEXISTENTE
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PRINCIPAIS DIMENSÕES V

1. Furgão, Vitré e Minibus

B-Comprimento

G - Largura sem retrovisor

H - Largura total com
retrovisor (máxima)

E - Altura (com veículo vazio)

A - Entre-eixos

F - Largura entre Rocias Dianteiras

F - Largura Entre Rodas Traseiras

D - Comprimento entre a

frente e o eixo frontal

FURGÃO CVíTRÉ MiNlRUS

LIH'1 L2H2 L3H2 LiH2

5048 I 5548 | 5198
I

3182 3682

i C - Comprimento entre a
\ra5eira e o eixo traseiro

OiMF.MSOES FSrTCIFiCAS DF C ARCA ('Tim)
i  FURGÃO t VIIRÍ"

LUn L2H2 L.ÍH?

Altui a do compai timento de carga 1700 1894

Comprimento do cornpartimento de carga (máxima) 2506 3106 3756

Altura do piso do compartimento de carga ^^2 559 557
em relação ao solo (mínima/máxima)

Largura da abertura da porta lateral corrediça 1050 1270

Altura da abertura da porta lateral corrediça 1581 1780

Altura da abertura da porta traseira 1627 1820

Largura da abertura inferior da porta traseira 1580

Largura interna entre caixa de rodas .j
no compartimento de carga

Largura interna máxima na zona de carga 1765
s  —

Alças de nxação no compartimento de 8 10 12
carga Furgão e Furgão PRO (Unid.)

2. Chassi Cabine

A-Altura da Cabine

B Comprimento

C- Entre-eixos

D - Comprimento entre a frente e o eixo frontal

E - Comprimento entre a traseira e o eixo traseiro

F - Altura do Solo

G - Ângulo de Ataque

H - Ângulo de Saída

A - Comprimento total máx. com implemento*

B Comprimento total do implemento*

C - Altura rriáx. total com implemento*

D - Largura do implemento*

3.184/3.466

2.170/2.350

*Dlmensões máximas e mínimas meramente indicativas. Ajustar
de acordo com a adaptação e a posição do centro de gravidade. ■

NOVA MASTER



FICHA TÉCNICA -P

Arquitetura

Estrutura

Denominação

Descrição

Tipo de alimentação

Cílindrada (cnr)

Número de cilindros e válvulas

Furgão
rurqno

PRO

Furgác
Vitre

Minibus

Trsção riiãnteira,, tipo furgão, uma porta lateral corrediça
o porta traseira dupia contrataatcnto

Chassi Cabina

iracáo diantei

cabino, sem

itfl. tipo cria'iS'

implemento

Carrocorta rnonobloco coristruída com ago

MOTOR ""
K9T GEN-! AdBiuo

Pcs't;ão trattsvoisri!, iriotoi A tcrmpíis a dít:'iel - « ciUr-dros em linha, rosfríados a água 9ob p?c
coro v35,o cie e^cpansâo e sistema de roclucao de emissões atiyq (ARLA 52)

Ccmmof: Rai? Ti-rbo Intorcooler

4 Cilindros e 1 õ válvulas

Taxa de compressão

Potência maxima (ISO/ABNT)

Torque máximo (ISO/ABNT)

Norma de emissão

i  Dispositivos antipoluiçâo
S (ARLA 32)

Câmbio
Marchas
Tração

Direção

Suspensão dianteira

Suspensão traseira

Freios Dianteiros

Freios Traseiros

136 Cv @3500rpm

36Ü N.m@lbOOrpm

CaUihzèido?, calbNzodoi rtduror =eletivo {6C.'Pi conr uso de ureio {AFíLA 33) s 6ltro particulado (DPF)

TRANSMISSÃO
MíccSnica de 6 Ticrchijs fpFG)

S marchas 4 frente ̂  "• m-irche à ré

Dianieif r,i pni' rneio de 2 ai vares transversais r;oTn juntas hoinodnélicas

DIREÇÃO
Com Assistência Eletro-hidraulica

SUSPENSÃO
Tipo MacPherson. com braço inferior cetarigular, barra estabili^adoTa, motas heücoidais e amortecedores hidiàulicas telescopicos

Eíxü noidü corn travessoí icngitudinais semieifpticas de lãrnirioü em scc- e amortecedores hidráulicos teiebcupico:-.

FREIOS

í-fcio liidr^ulico cont Discos Ventilados

Freto hidr uilico corn Di*;cas Sólidos

PNEUS E RODAS ——

Tipo de Combustível

Tanque de Combustível (litros)

Tanque de ARLA 32

(litros /autonomia km)

Velocidade máxima

Aceleração O - 100 km/h

Número de ocupantes

Volume de Carga

Peso do veículo em ordem

de marcha (PVOM)

Carga Útil

Peso Bruto Total (PBT)
Capacidade Máxima de
Tração (CMT) com/sem freio

condutor + 2 passageiros

SmMLIHI)

10.8mML^H2)

13 m* {L3H2)

Aco b,SJx16H2S66

Aço 6.S Jxl6 H2 5 66 (Honicgéneol

COMBUSTÍVEL

20 Litros / >6'i00 Irn

DESEMPENHO

CAPACIDADES

i cot^ciutoí" 1 '■ ) passageinos

l.Oüü Its íBagaquirüJ

PESOS (Kgs,)
1978 (IIHI)
20Ã9 (L2H2)
2125 (L3H2)

1622 (Llhin
1451 iT.2H2!

1375 ÍLÍH2I

1950 (L1H1)
2079(L2H21
2147(L3H2)

17S0lLÍHif
1671 d7H3)
1S53 115H25

2129 (L2H2}
2173{L3H2?

1621 {L2H?''
1S7''{L5H.;'

SEMPEÜOQUE

GARANTIA

1 condutor + 2 passageiros

8 m- (Caçamba)
18 tri" (3au)

1 ano ou IQO m!lquiiómei.roi {o que ocorrer primeiro) e 6 aiior; anticorrosão

NGVA MA5TFR



LISTA DE EQUIPAMENTOS

I  PRO
L2rU' 1.21-12

FURGÃO i VITRÉ
'  PRO i

APRESENTAÇÃO EXTERIOR E INTERIOR

Faróis dianteiros com assinatura

luminosa C-Shape

Grade frontal com detalhe cromado

Frisos de proteção laterais /
Frisos de proteção traseira

Roda de Aço 16" com calotas
de rodas "Mini"

Retrovisores externos com

seta5 de direção integradas
Brake Light (terceira luz de
freio nas portas traseiras)

Estofamento em tecido KAIRO NOIR

Portas traseiras em chapa (abertura 180°)

j Portas traseiras vidradas
com abertura 180"

Portas traseiras em chapa
com abertura 270'

Painel lateral direito em chapa
/ Porta lateral direita em chapa

Painel lateral direito com vidro fixo /

Porta lateral direita com vidro fixo
Painel lateral esquerdo em chapa

Painel lateral esc(uerdo com vidro fixo

Grade de proteção atras do motorista
completa em Chapa sem Janela

Grade de proteção atrás do motorista
completa em Chapa com Janela^
Sem Giade de proteção
atrás do motorista.

Ar quente

Ar-condicionado

Ar-condicionado com saídas traseiras

Computador de bordo

Banco do motorista com

^ regulagem de altura e lombar

Apoios de cabeça dianteiros
com regulagem de altura
(motorista e passageiros)
Volante com regulagem de Altura

Direção Eletro-hidráulica

Retrovisores externos com desembaçador,
dupla visão e regulagem elétrica
Iluminação no compartimento de carga
sobre as portas traseiras e a porta lateral

Tomada 12 V

Chave com comando de travamento

a distância por radiofreqüência
Travas Elétricas

Vidros dianteiros elétricos
Cruise Control (Regulador de Velocidade)

Limitador do Velocidade
Câmera de Ré

Sensor de Ré

CONFORTO E CONVENIÊNCIA

OP OP OP

OP OP OP

OP OP OP

OP OP OP

OP OP OP OP OP

OP OP OP OP OP

OP OP OP OP OP

OP OP OP OP OP

Opcional Fora do PACK

NOVA MASTER
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LISTA DE EQUIPAMENTOS

r  rURClÃü ; „ TORí-jÂv,#f-i.RCiAO „„„ í ijRi.AG VK-íV
RHO

llHl L-iHI L2H2 12 2

,  'UKLiAOi
HRO

L íH l ÍH? j

SEGURANÇA
Faróis halòqenos com regulagem
elétrica de altura
Luzes de circulação diurna em LED (DRL)

Airbag Frontal Duplo
Cintos de segurança dianteiros
retráteis de 3 pontos

A8S + EBD - Freios com

Sistema Anti-bloqueio

AFU - Auxílio à Frenagem de Urgência

ESP - Control de Estabilidade

TCS - Controle de Tração

HSA - Auxilio de Partida em Rampa

TSt4 - Assistente de Tração de Reboque

•^LAC - Controle Adaptativo de Carga

i RMI - Sistema Anti-capotamento
ROM ■ Auxílio à Mitigação
de Capotamsnto

SWA-Sistema Estabilizador

de Ventos Laterais
CAR - Travamento Central

Automático ao atingir 6 km/h com
destravamento em caso de colisão

EGD - Assistente de Aderência

Prolongada em Partida (Extended Grip)

Alças de fixação no
compartirnento de carga

Barra de prcjteção lateral nas portas

Bloqueio de igniçâo por transponder
Faróis de Neblina
Iluminação lateral externa

Estepe externo Homogêneo (localizado
na parte traseira, abaixo do veículo)

Inviolabilidade do acesso ao

tanque de combustível

Protetor do cárter do motor

da caixa de cambio

^ Corrente de distribuição no motor

Sistema GSI - Indicador de troca

de marca (Gear Shiftlndicator)

Sistema OCS - Controle de Troca de Óleo
por uso intensivo (Oil Control System)

Luz de advertência do nível de óleo

Tacóqrafo diqítal

Pré disposição para radio (2 Alto-falantes)

Multimídia Pioneer AVH-5180 TV com

Tela de 7" Touchscreen: rádio AM/FM

e MP3 com Interface íPod/iPhone,

interface iPod/iPhoneBluetoothis) para
áudio e telefone, Conectividade com
o Android Auto® e Appie CarPlay®,
Tomada USB (2.0 hiqh speed - 1.5A),
Entrada Auxiliar, DVD Player, TV Digital

OP OP OP I OP OP OP OI

SISTEMA MULTIMÍDIA

DP OP OP I OP

NOVA MASTER



JUCESP PROTOCOLO ' ̂
0.332.914/22-7 JJ

3^ ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL
SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ 29.987.662/0001-89

NIRE 35.231.959.779

jPelo presente instrumento particular de alteração de contrato social, nesta e melhori
!forma de direito, os abaixo assinados:

; ALEXANDRE PLÊNTZ FRAGA, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão i
parcial de bens, nascido em 19 de Agosto de 1.981, na cidade de Montenegro, Estado^

,do Rio Grande do Sul, empresário, portador da Cédula de identidade RG n'"!

;64.227,380-7-SSP/SP, com data de expedição em 09/02/2018 e do CPF
823.182.120-15, residente e domiciliado na Rua Anibai Vercesi, n" 500, casa 117

conjunto topázio, distrito de Bonfim Paulista, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado dei

São Paulo. CEP. 14110-000;

ANDRÉ RENATO BETIN!, brasileiro, maior, solteiro, nascido em 29 de Março de 1.970, i
nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado de Sâo Paulo, empresário, portador da Cédula |
de Identidade RG n° 19.542.668-X-SSP/SP, com data de expedição em 29/05/2018 ei
do CPF n° 164.052.688-96, residente e domiciliado na Rua Ernesto Cândido (Sítio Si
Bento 1), n° 112, bairro Condomínio Bella Città, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado
de São Paulo, CEP. 14098-591;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta cidade de
Ribeirão Preto Estado de São Paulo, com sede na Avenida Presidente Castelo Branco,
n" 237, sala 06, bairro Jardim Castelo Branco, CEP. 14090-495, sob a denominação
social de SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. contrato social arquivado nai
Junta Cornerciai do Estado de Sâo Paulo sob NIRE n" 35.231.959.779 em 27/02/2020,!
inscrita no CNPJ sob n° 29.987.662/0001-89, íêrn entre si justos e contratados a!
presente alteração do contrato social e, ainda consolidar-se num só instrumento todas 1
cis disposições contratuais, de acordo com o que estabelecem as cláusulas e condições ̂
seguintes:

! - DA ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO RESIDENCIAL DOS SÓCIOS;
A partir desta data, o sócio ALEXANDRE PLENTZ FRAGA, já qualificado acima,:
declara que é residente e domiciliado na Avenida Norma Valério Corrêa, n" 776, bloco)
ÍB, apto 152. Edifício Porto Búzios, bairro Jardim Botânico, nesta cidade de Ribeirão)
i Preto, Estado de Sâo Paulo, CEP. 14021-590.

JCS CONTABILIDADE
Rua Carlos Chagas, n® 420 - Jardim Rauiista - Ribeirão Proto-SP - CEP. 14090-1S0 - Fone- (16) 3510-3241

v3.0 - DAUTiN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda E.PP certifica em 12/08/2022 14:29:21 que o documento de hash (SHA-256)
b5bd3af816fb44597b1e84bf1a90506868c150aaee4acc84f54aG4b30b2bd63a foi validado em 12/08/2022 11:22:15 através da transação blockchain
0x67298d265e2b52bc86e7f444fe53bda83d6827f3c1e4a37e29c9b134fa20656e e pode ser verificado em hltps://www.dautin.com/FlleCheck (NID: 77589)



5^

A partir desta data, o sócio ANDRÉ RENATO BETINI, já qualificado acima, declara que
e residente e domiciliado na Avenida Doutor Celso Charuri, n° 8.001, quadra 10, lote 11,

bairro Condomínio Bella Città, nesta cidade de Ribeirão Preto, Eslado de São Paulo,
CEP. 14098-510.

; II - DA NOVA SEDE SOCIAL:

'a sociedade empresária limitada transfere sua sede social para à Rua Antônio rvloisésl
ISaadi, n" 470, sala 06, bairro Parque Industrial Lagoinha, nesta cidade de Ribeirão
1 Preto, Estado de São Paulo, CEP. 14095-230, podendo abrir e fechar filiais em
Iqualquer parte do território nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos
jfins,

À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a

seguinte redação:

I - DO TIPO DE SOCIEDADE

Â sociedade é empresária do tipo LIMITADA e, nos moldes dos artigos 1.052 a 1.087!
da Lei n." 10.406 de 10 de Janeiro de 2.002 do código civil, exercendo a atividade!

i econômica empresarial organizada, que se regerá pelas cláusulas deste instrumento e|
; nos casos omissos pela legislação vigente.

II - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL |
A sociedade empresária limitada gira sob a denominação social de SOCIÉTÉ!
COMÉRCIO DE VElCULOS LTDA.

111 - DO OBJETO SOCIAL

A sociedade Empresária Limitada tem como objeto sociai o COMÉRCIO VAREJISTA
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NOVOS E USADOS; EQUIPAMENTOS
ELETRÔNICOS Ê ELETRODOMÉSTICOS; VESTUÁRIOS E ACESSÓRIOS;
COMÉRCIO VAREJISTA E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO; LOCAÇÃO DE
VEÍCULOS, COM ATIVIDADES DESENVOLVIDAS FORA DO ESTABALECIMENTO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS NOVAS E USADAS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA
USO ODONTO MÉDICO HOSPITALAR, PARTES E PEÇAS; COMÉRCIO
ATACADISTA DE ÔNIBUS, MICROÔNIBUS E CAMINHÕES NOVOS E USADOS

JCS CONTAfilLIOADE
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14511-1/01
U!:>n.i/02
U753-9/00

U7Í59-3/99
! 4781-4/00
1 7711-0/00

U541-2/03
' 4541-2/04
3314-7/07

4322-3/02

4664-8/00

peças;

4511-1/06

4511-1/04

s

CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECÔNOMICAS
Comércio ã varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos;
Comercio a varejo de automóveis, camionetas e utiiitários usados;

Comércio varejista especializado de eíetrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;
Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nào especificados;

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;
Locaçáo de automóveis sem condutor;

Comércio a varejo de motocicletas o motonetas novas;

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas;
Wanutençâo e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso Industrial e comercial;
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação o refrigeração:
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto médico hospitalar; partes e

Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados;
Comércio por atacado de caminhões novos e usados.

j§°Unico: A modificação do objeto social somente será possível com a anuência de
: ambos os sócios que compõem a totalidade do Capitai Social.

;  IV - DA SEDE SOCIAL

íA sociedade empresária limitada tem sua sede social na Rua Antônio Moisés Saadi. >.r'
|470, saia 06, bairro Parque Industriai Lagoinha, nesta cidade de Ribeirão Preto, Estado
Ide São Paulo, CEP. 14095-230, podendo abrir e fechar filiais em qualquer parte do
I território nacional, com ou sem capitais autônomos para os devidos fins.

1  V - DO CAPITAL SOCIAL
■O capital social é de RS 100.000,00 {cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil)
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em
moeda corrente do Pais, ficando sua totalidade subscrito e distribuído entre os sócios

I na seguinte proporção:

.50.000 QUOTAS.
i ALEXANDRE PLENTZ FRAGA-50%
=seu capital na sociedade-
ANDRÉ RENATO BETINI-50%
=seu capitai na sociedade- ...50.000 QUOTAS
TOTAL-100% 100.000 QUOTAS

•RS 50.000,00

■RS 50.000.00
 R$ 100.000,00

|§1.° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas ambos!
i respondem solidariamente pela integralização do capital social.

12)3
V

i§2.° - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros!
jsem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade dej
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, j
íormalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. '
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1^3/' •• Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais, em
i atenção ao artigo 1054 c/c o artigo 997, VIII, do Código Civil - Lei 10406-02.

VI - DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE
34 sociedade empresária limitada tem sua duração por tempo indeterminado, podendo,
^entretanto, ser dissolvida a qualquer época, uma vez observado à legislação vigente,
i considerando-se seu início em 08 de f^arço de 2.018.

Vil - DA ADMINISTRAÇÃO
i A Administração da sociedade cabe aos sócios administradores ALEXANDRE PLENTZ
^ FRAGA e ANDRÉ RENATO BETIN1, já qualificados neste instrumento, com amplos
ipoderes e atribuições de assinarem pela sociedade em conjunto ou isoladamente.
;  independentemente da ordem de precedência ou nomeação, representando a
I sociedade, ativa e passivamente, judicial e extrajudlcialmente, perante terceiros,
I repartições públicas, autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como
1 autarquias, sociedades de econornia mista e entidades para estatais, firmar contratos,
I assumir obrigações, movimentar contas bancárias, emitir e endossar cheques, transigir,
i firmar compromissos, sacar, emitir, endossar, avalizar ou aceitar duplicatas ou
i quaisquer outros títulos de crédito, a conírataçáo de empréstimos bancários, dividas e
i financiamentos em Instituições financeiras, bem como comprar, vender, locar, onerar,
i alienar bens móveis e imóveis da sociedade, vedado, no entanto o uso da denominação

i social em atividades estranhas ao interesse social, assumir obrigações seja em favor de
qü.alqüer dos quotistas ou de terceiros, sem autorização, concordância e assinatura de
ambos os sócios, independentemente da ordem de precedência ou nomeação.

§1. — Os socios administradores têm os poderes gerais para praticar todos os atos

pertinentes á gestão em gerai, e deverão agir de modo a objetivar o maior incremento
idcss negócios e objetivos sociais.

§2.^'- Os sócios administradores poderão nomear e destituir administrador não sócio
através de documento apartado, sendo necessária para essa deliberação, a

manifestação unânime dos sócios.

!§3.-^-Os sócios administradores poderão nomear procurador (es) para representá-la (s):
i junto a sociedade, mediante procuração específica. i

|§4.'4.As procurações outorgadas pela sociedade terão prazo de validade limitado a 2Í
i(dois) anos, exceto aquelas outorgadas para fins judiciais ou para a prática de atol
jespecítíco, sem previsão exata de término, casos em que, cessadas as razões para asl
iquais foram outorgadas, ficam automaticamente revogadas. :
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§5.■•'--São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes perante a sociedadeJ
iatos dfi administradores, procuradores ou funcionários que importem na assunção de;
'Obrigações ou responsabilidades estranhas ao objeto social.

:§6.'--Responde por perdas e danos perante a sociedade o administrador que realizar j
operações, sabendo ou devendo saber que estava agindo em desacordo com os;
princípios da sociedade.

Vlli - DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS
As deliberações sociais serão tomadas por maioria absoluta dos votos representativos;
do capital social, em reuniões de sócios, presididas e secretariadas pelos sócios,
presentes, que lavrarão Ata de reunião levada posteriormente a registro em órgão
competente. A cada cota possuída pelos sócios corresponde um voto nas deliberações
sociais.

§1," - A convocação para a reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção
individual de ciência, dispensando-se as formalidades da publicação do anúncio,
conforme § 2°. do artigo 1.072, da Lei n° 10.406/02.

; §2." - A reunião dos sócios instala-se com a presença de todos.

i§3." - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito sobre
Ias matérias objeto de deliberação, nos termos do § 3°, do art. 1.072 da Lei n®
i 10.406/2002.

§4.'= - A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos
quatro primeiros meses depois de findo o exercício social, de acordo com o artigo 1.078
cia Lei 10.406/2002 e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o
pronunciamento dos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presente e decidirem
por escrito acerca da matéria em pauta.

i §5." - Nas reuniões, o sócio poderá ser representado por outro sócio ou por procurador
i devidamente constituído para este fim específico.

i§6.° - Convenciona-se entre os sócios que a sociedade não tem Conselho Fiscal.

7)$

íssj!ií-a{m «í -m.
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IX-DA RETIRADA PRÓ-LABORE
[Ambos os sócios administradores ALEXANDRE PLENTZ FRAGA e ANDRÉ RENATO
jSETINI, poderão ter direito a uma retirada mensal à título de pró-labore, quando a
i situação financeira da sociedade permitir, que será levado à débito da conta especifica
ida sociedade, cu^o valor deverá ser fixado de comum acordo entre os sócios, dentro

idos limites estabelecidos pela legislação vigente.

X - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
Em caso de liquidação ou dissolução, aplicar-se-á o disposto nos Artigos 1,087 e

1.102 e seguintes do Código Civil, devendo os haveres da sociedade ser empregados
na liquidação das obrigações e os remanescentes, se houver rateados entre os sócios
em proporção ou desproporção de suas quotas, na qual será definido em reunião dos
mesmos.

§2.°- A retirada, exclusão, falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução ou
extinção de qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, a menos que o sócio
remanescente resolva liquidá-la, j

§3.°- Em caso de retirada, exclusão, falência, recuperação judiciai ou extrajudicial, ^
dissolução ou extinção, os sucessores do sócio retirante, excluído, falido, em fase de-
recuperação judicial ou extrajudicial, dissolvida ou extinta, não ingressarão na
sociedade.

§4.^- Os haveres do sócio retirante, excluído, falido, em recuperação luúicml ou;
extrajudicial, dissolvida ou extinta serão apurados de acordo com balanço i
especialmente levantado na data do evento, e pagos a quem de direito em até 12
(doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, atualizado pelo IGP-M da FGV ou outro
indice que venha a substitui-lo, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do
balanço retro aludido, que deverá estar concluído dentro do prazo de 60 (sessenta) dias
ido evento que determinou o seu levantamento.

Xi DO BALANÇO GERAL
O exercício social se encerrará a 31 de dezembro de cada ano, momento em que os
administraocres da sociedade prestarão contas justificadas de sua administração.
Anualmente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses do encerramento do exercício
social, a administração levantará um balanço de todas as atividades da sociedade. Os
administradores poderão levantar balanços semestrais ou em períodos menores e, com
base neles, propor a distribuição antecipada de dividendos. É facultado aos sócios,
anteciparem mensalmente a distribuição de lucros por conta do exercício, mesmo que
seja por presunção. Os lucros líquidos serão distribuídos aos sócios na proporção ou
desproporção de suas quotas, na qual será definido em reunião dos mesmos.
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A responsabilidade dos sócios nas eventuais perdas será proporcional às respectivas:
: participações em quotas de cada um, na qual será definido em reunião dos mesmos. ^
■No caso de verificarem prejuízos, serão eles mantidos em conta especial, para serem;
icobertos na mesma proporção da divisão de lucros. 1
I  !

:  XII - DO FALECIMENTO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 1
I Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades, j
podendo ser admitidos, no quadro societáno. os sucessores do sócio falecido, i

Isucescsores e o incapaz, este desde que através de seu representante legai
devidamente constituído. 50% (cinqüenta por cento) das cotas de direito do sócio
ialecicJo serão transferidas ao sócio remanescente e os 50% restantes serão passados
para os sucessores, que exercerão o direito às quotas. Caso não haja interesse dos
iierdeiros de ingressarem na sociedade ou no caso dos mesmos não venham a ser
aceiio pelo sócio remanescente, serão pagos aos herdeiros o resultado dos haveres do

.socio falecido, regularmente apurados em balanço especial no dia do evento no prazo
ide até 12 (doze) meses, atualizado pelo IGP-M da FGV ou outro índice que venha a
;substituí-lo, de comum acordo entre os sócios, contados da data da apuração.

o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
resolva em relação ao seu sócio. (Art. 1.028 e art, 1.031, GC/20Q2).

íociedade se

§2.°- O sócio será excluído da sociedade, mediante iniciativa do outro sócio, por falta;
grave no cumprimento de suas obrigações, ou, ainda, por incapacidade superveniente, j

! (Art. 1.030 CC/2002), i

\ii

|§3.''- A exclusão somente poderá ser determinaria em reunião especialmente
i convocada para este fim, ciente a acusada em tempo hábil para permitir seu
icomparecimento e o exercício do direito de de tesa.

O socio que desejar retirar-se da sociedade, deverá manifestar esta decisão com
;antecedência mínima de 90 (noventa) dias e oferecer suas quotas em condições de
rt iansFerência por escnto, tendo o outro sócio o prazo de 90 (noventa) dias para
; manifestação, também por escrito, sobre a proposta de transferência ou cessão,
.ocasião em que a sociedade não dissolverá, sendo que os haveres do sócio retirante
serão apurados em balanço para esta finalidade, e pagos em até 12 (doze) prestações

(mensais, acrescidas de encargos financeiros iguais à variação do IGP-M da FGV ou
ioutro índice que venha a substituí-lo, de comum acordo entre os sócios.
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{§5.°- Havendo coníeslação ou impossibilidade de acordo, será escolhida, de comum
; acordo pelos sócios, empresa de auditoria independente para apurar os valores do
ativo e passivo da sociedade, da qual levará em conta, particularmente, o valor do
,"goodwiH" (fundo de comércio), utilizando os critérios enumerados nos parágrafos a
seguir.

|§6.°- O preço de cada quota será avaliada após análise do valor do patrimônio líquido!
!da empresa e as perspectivas de rentabilidade futura. Assim, os bens tangíveis seráo
'avaliados seguindo o critério do custo de reposição como novo, descontada a
depreciação, e os bens intangíveis serão avaliados pelo valor presente dos benefícios.
futuros esperados e a metodologia usual no mercado.

:§7."- Os haveres da empresa, devidamente acrescidos de juros e atualização,
adotarido-se o mesmo critério de atualização, previsto neste caput, deverão ser
apurados para também compor o valor das quotas.

i§8.°- Caso o passivo ultrapasse o valor de ser reembolsado pelas quotas, o sócio
peíiraiite poderá efetuar o pagamento do saldo remanescente em até 12 (doze) parcelas!
1 mensais, iguais e sucessivas também atualizadas conforme prevê o parágrafo quarto
1 deste caput, vencendo a primeira a partir de 60 (sessenta) dias da data do fechamento
jdo balanço para apuração finai dos valores,

}§9.°- No tocante ao título de estabelecimento, nome comercial ou nome de íántasia.
; ficará a critério de o sócio remanescente optar por sua continuidade ou alteração.

§10.°- O valor das quotas do sócio falecido ou retirante será pago a quem de direito em
até 12 (doze) prestações mensais, iguais ou sucessivas, acrescidas de encargos
financeiros iguais à variação do IGP-M da F"GV ou outro índice que venha a substituí-lo,
de comum acordo entre os sócios, vencendo a primeira a partir de 60 (sessenta) dias:
da data de apresentação do relatório da empresa de auditoria contratada, que será em!
seguida ao fechamento do balanço para apuração final dos valores, levando-se emj
conta, os critérios supracitados, a conta de lucros ou reservas. J

§11,°- Decidida à apuração dos haveres do sócio falecido ou retirante, o remanescente,!
:para que a sociedade não sofra solução de continuidade, poderá ceder parle de suas!
iquoías a quem entender, sem que tenha de oferecê-las a retirante ou a herdeiros e
! sucessores do falecido.
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ifia."- Os honorários da empresa de àudiloria que vier a ser contratada serão
1 suportados pela sociedade, correndo por conta do sócio retirante ou dos sucessores do
I sócio falecido os encargos que venham a incidir sobre o pagamento dos seus haveres. ^

~ Dando-se o falecinnento ou incapacidade do administrador, a administração da -
:sociedade será exercida, isoladamente peloís} sócio{s) reman8scente(s), até que;
este(s) delibere{m) sobre a admissão de sócio e/ou a escolha de novG(s):
admirustradories). ;

i
Xlll - DO CONSELHO FISCAL |

Fica convencionado pelos sócios que a sociedade não tem Conselho Fiscal. |

XIV - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
Os sócios administradores deciaram sob as penas da lei, de que não estão impedidos

de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
c{.)ndenaçáo criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede,

auioa que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimeníar, de
prevancaçâo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra

as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

XV - DOS CASOS OMISSOS

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições gerais da legislação em vigor sobre
sociedades, especialmente o código civil, lei n"" 10.406 de 10 de Janeiro de 2002.

XVI- DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO
Os sócios administradores declaram que a atividade se enquadra em Empresa de
Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar rP 123, de 14 de dezembro de

2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4'^ cio art. 3^' da mencionada lei. (art. 3°, I. LC 123/2006).

XVII - DAS DIVERGÊNCIAS SOCIAIS

Sobre as divergências, omissões ou dúvidas que se verificarem entre os sócios,
inclusive entre herdeiros do sócio falecido com sócio remanescente, reconheceram

corno competente para conhecer e julgar todas as ações decorrentes desses fatos, o
foro de Ribeirão Preto-SF^.
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XVflI - DO FORO

Tocio e qualquer litígio oriundo deste Instrumento, seja entre os sócios, seja entre os
!sócios e a sociedade, mesmo durante a fase de liquidação, fica eleito o Foro do
I Município de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, renunciando-se expressamente a

iqualquer outro, por mais privilegiado que seja. O Foro ora eleito, também será
Ux")mpetente para o processamento e a execucáo da sentença arbitrai.

|E assim por estarem justos e cç
instrumento de alteração de cor

obrigam-se livremente a cumprir o presente!

il, assinado pelos sócios.

Ribeirão de novembro de 2.021,

NDREPLEN

to BETIN

mitl
betaria

mm
t£NTO

131 .151/22-8

JCS CONTABILIDADE
Rua Carlos Chagms. n' 420 - Jardim Paulista - Ribeirão Preto-SP • CEP. 14090-100 - Fone: (16) 3610-3241

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 12/08/2022 14:29:21 que o documento de hash (SHA-256)

b5bd3af816fb44597b1e84bf1a90508888c150aaee4acc84f54ae4b30b2bd63a foi validado em 12/08/2022 11:22:15 através da transação blockchain

0x67298d265e2b52bc86e7f444fe53bda83d6827f3c1e4a37e29c9b134fa20656e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 77589)
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\^Z
VREPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficiai do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
unha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA assumiu, nos termos do artigo B°, §1®, do Decreto n' 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3', inciso X, da Lei Federal n® 13.874/2019 e o artigo 2®-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7®, da Lei Federal n® 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação DigitaL ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 17:13:42 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório /\zevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e Informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 121730904210889956138-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N® 003/2014 e Provimento CNJ N® 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

.0005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b8732fee2f467a78556e60c8bfc6802b358f3e9cbd4c1e52b62fac0ad91e41dcfcf364477c1445cedd0b61942e511675adba
f2035bf0b7571 c754f3925b0ea95b

t'rc7S:díMi(;>n ca Hcpubsca
Ca^a Civi?

Wtidida ProvÍ5crt<s N- 2.200-2,

de 24 de acosto de 20G1.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL )
ESTADO DA PARAÍBA Q

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE-JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Te!.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N" 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE
VEÍCULOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digitar ou na referida seqüência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 09/04/2021 17:15:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para Informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdlgltal.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 121730904215872269913-1
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n°
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

üOOOSbl d734fd94f057f2d69fe6bc05b8732fee2f467a78556e60c8bfc6802b3b461 e6ada2bc049d9e6da393d6464579778191199203ddf9f16492282fbc0ec2db
af2035bf0b7571 c754f3925b0ea95b
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

29.987.662/0001-89

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/03/2018

NOME EMPRESARIAL

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

SOCIETE veículos

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial

43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.11-1-04 - Comércio por atacado de caminhões novos e usados
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
45.41-2-03 - Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas

Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitaiar; partes e

45.41-2-04

46.64-8-00

peças

47.53-9-00

47.59-8-99

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R ANTONIO MOISÉS SAADI

NUMERO

470

COMPLEMENTO

SALA 06

CEP

14.095-230

BAIRRO/DISTRITO

PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA

MUNICÍPIO

RIBEIRÃO PRETO

UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ADM@GRUPOSOCIETE.COM.BR
TELEFONE

(16) 3618-3194

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20/03/2018

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 11/08/2022 às 10:40:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



11/08/2022 10:41 Consulta Pública ao Cadesp

Consulta Pública ao Cadastro

ICMS

Cadastro de Contribuintes de

ICMS - Cadesp

código de controle da consulta: 0780280d-c62c-4869-8ea9-782101268157

Estabelecimento

lE: 797.363.299.116

CNP3: 29.987.662/0001-89

Nome Empresarial: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Nome Fantasia: SOCIETE VEÍCULOS

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Endereço

Logradouro: RUA ANTONIO MOISÉS SAADI

CEP: 14.095-230

Complemento: SALA 06

Bairro: PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA

Município: RIBEIRÃO PRETO

Informações Compíementares

Situação Cadastral: Ativo

Ocorrência Fiscal: Ativa

Data da Situação Cadastral: 20/03/2018

Posto Fiscal: PF-10 - RIBEIRÃO PRETO

Regime de Apuração:

I Atividades Econômicas:

NORMAL - REGIME PERIÓDICO DE

APURAÇÃO

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso
industrial e comercial

Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e
refrigeração
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
Comércio por atacado de caminhões novos e usados
Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas usadas
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente
Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
Locação de automóveis sem condutor

I^nformações NF-e

Data de Credenciamento como emissor de NF-
21/03/2018

Indicador de Obrigatoriedade de NF-e: Obrigatoriedade Total

Data de Início da Obrigatoriedade de NF-e: 01/04/2010

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes

https://www.cadesp.fa2enda.sp.gov.br/{S(ol40tcnyboisvy0de2rarkhu))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPubllca.aspx
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cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com
eles ajustadas.

V«rsâí»-4.1S.O

Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo

https://www.cadesp.fazenda,sp.gov.br/(S(ol40tcnyboisvy0de2rarkhu))/Pages/Cadastro/Consultas/ConsultaPublica/ConsultaPublica.aspx 2/2



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda

www.ribeiraopreto.sp.gov.br

Fale Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Empresa: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89 Data Abertura: 02/04/2018

Inscrição Municipal: 20108999 Protocolo VRE: 1520832

Endereço: RUA ANTONIO MOISÉS SAADI, No 470 - SL 6

CNAE Principal: 4511101 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários
novos

CNAE(s) Secundários(s): 3314707, 4322302, 4511102, 4511104, 4511106, 4541203,
4541204, 4664800, 4753900, 4759899, 4781400, 7711000

Sócios e Administradores: ALEXANDRE PLENTZ FRAGA

ANDRÉ RENATO BETINI

A PESSOA acima identificada encontra-se na seguinte condição no Cadastro Mobiliário da
Secretaria Muncipal da Fazenda:

Situação Cadastral: Ativa

Esta certidão representa tão somente a situação cadastral. Eventuais débitos devem ser
consultados através do site da Secretaria Municipal da Fazenda em Serviços On-line. São
exibidos apenas os 10 primeiros sócios por ordem alfabética.

Certidão emitida eletronicamente com base no acc 81-A da Lei 2.415/70.

Validade: 180 dias

Legitimidade verificável na Internet - wwvpibeiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 dias.

Emitida às 10:43h do dia 11/08/2022 ->Código de controle: 3080070
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ: 29.987.662/0001-89

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://w\A/\A/.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamephté^ com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:04:12 do dj^<11/08/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/02/2023.

Código de controle da certidão: 8F57.2F9E.CAEC.07CE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Tributários

da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base; 29.987.662

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos Inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do Interessado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidão n®

Data e fiora da emissão

Validade

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE n® 2, de 9 de maio de 2013.

38263734

11/08^22 10:50:01
30 /(TRINTA) dias, contados da emissão.

Folhia 1 de 1

(fiora de Brasília)

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http;//www.dividaativa.pge.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal da Fazenda
www.ribeiraopreto.sp.gov.br

Fale Conosco: certidoes@fazenda.pmrp.com.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(INSCRITOS E NÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA)

DE IPTU, ITBI, ISS, TAXAS, CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

(PAVIMENTAÇÃO) E PREÇO PÚBLICO

A Divisão de Atendimento e Cobrança da Secretaria Municipal da Fazenda certifica que,
consultando as informações fornecidas, pelo sistema Tributário, verificou que não consta
débito constituído em relação aos Tributos Mobiliários - ISS, Taxa de Funcionamento e
Taxa de Publicidade. Quanto a Tributos Imobiliários - IPTU, não consta débito, de
titularidade do requerente ou compromissado ao mesmo, até a presente data.
Ressalvado o direito de Fazenda Municipai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo abaixo identificado que vierem a ser apuradas. É
certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados
pela Secretaria Municipal da Fazenda, sejam eles não inscritos ou inscritos em Divida
Ativa. Esta certidão se refere a todos os tipos de tributos municipais.

Empresa: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89

Inscrição Municipal: 20108999

Situação Cadastral: Ativa

Certidão emitida eietronicamente com base no an. 81-A da Lei 2.415/70.

Validade; 180 dias

Legitimidade verificávei na Internet - wwwj0eiraopreto.sp.gov.br
pelo prazo de 180 di^.

Emitida às 10:52h do dia 11/08/2022 - Código de controle: 3080088
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 29.987.662/0001-89

Certidão n°: 25734285/2022

Expedição: ll/08/2022^ >^s 11:06:38
Validade: 07/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 29.987.662/0001-89, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.^ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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CAIXA
CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 29.987.662/0001-89
Razão Social:sociETE comercio de veículos ltda

Endereço: R antonio moises saadi 470 sala 06 / parque industrial l /
RIBEIRÃO PRETO / SP / 14095-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/08/2022 a 31/08/2022

Certificação Número: 2022080202265034891303

Informação obtida em 11/08/2022 10:46:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/listaEmpregadores.jsf
1/1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS

CERTIDÃO N°: 9553401 FOLHA: 1/1

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça.

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -

Capital, no uso de suas atribuições legais,

)Á FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE
5, RECUPEfÍAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a
- — ■ — ̂  • • . . .. . . . ****************

CERTIFICA E DÁ

FALÊNCIA, CONCORDATAS,
10/08/2022, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de:

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ: 29.987.662/0001-89, conforme indicação
j-_ **★*******•**•■********************•**+********************************■*********

constante do pedido de certidão.

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi

pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais

do Estado de São Paulo.

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado
SPI n° 22/2019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1® Instância, mesmo que estejam em

Grau de Recurso.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do

destinatário da certidão.

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e

às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes

do nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA).

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital.

Esta certidão é sem custas.

São Paulo, 11 de agosto de 2022.

PEDIDO N°:
0059552545

llllllllllllll [  JSp) )
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ANEXO 04

DECLARAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 56/2022

Ao município de Bandeirantes - PR.

Prezado Pregoeiro/a,

Sob as penas da lei, para os devidos fins, a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,

CNPJ n" 29.987.662/0001-89, sediada na Rua Antonio Moisés Saadi, N° 470, Sala 06, Parque

Industrial Lagoinha Município: Ribeirão Preto - São Paulo - Cep: 14.095-230, Inscrição estadual:

797.363.299.116 e Inscrição Municipal: 20108999, telefone para contato: (16) 3446-7010 e email:

adm@aruposociete.com.br, na presente data, DECLAR/y^ob as penas da Lei, que não mantém
em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) afíos em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Ribeirão Preto-SP, 14 de agosto de 2022.

ANDRÉ

RENATO

BETINI:

16405268896

Assinado digilalmente por ANDRÉ RENATO
BETINI:l6405268896

DN; C=BR. 0=ICP-Bfa5ÍI. OU=Secretaria da

Receita Federal do Brasil - RFB. OU=RFB e-CPF

A1, OU=VALID. OU=AR DIGITAL SYSTEM.

OU=Presencial, 0U= 15469021000128.

CN=ANDRE RENATO BETINI:16405268896

Razão; Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data; 2022-08-14 20:26:24

Foxil Reader Versão: 9.7.0

SOCIETE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
ANDRÉ RENATO BETINI
PROPRIETÁRIO
RG: 19.542.688-X

CPF: 164.052.688-96

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
TEL. (16) 3446-7010 E-MAÍL; Iicitacao01(agruposociele.com,br

RUA ANTONÍO MOISÉS SAADI. n"" 470, SALA 06 BAIRRO: PARQUE ÍNDUSTRÍAL LAGOINHA CEP 14.095-230 RIBEIRÃO PRETO - SP



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Mipri A
Rua Pedro Rarnpim. SOO - CenOo - Fosie/Fíti;: (tíj 3277.í;00ü
CEP 15240-000 - Ntpoâ - SP - CNPJ fMF; 49.107.725.'QC'01-?2
Ê-maii: nipoa@nipoa,sp.gov.br .í Site. wiWK.ttípeâ.sp,gov.br

Estado de São Pauto

CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA
ADM. 2017-2020

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

o município de NIPOÀ - SP, inscrito no CNPJ sob n°

49.107.725/0001 -72, declara para os devidos fins que a empresa

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa juridica de

direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.° 29.987.662/0001 -89,

Inscrição Estadual n° 797.363.299.116, com sede Rua Aureliano

Garcia de Oliveira, n° 276 sala 07, Nova Ribeirânia, - Cep: 14096-

750, na cidade de Ribeirão Preto, Estado de SP, é nosso fornecedor

de veículos, sendo vencedor do processo iicitatório Pregão

presencial 018/2020 e nos forneceu 01 Veículo Marca Peuqeot

Modelo Expert Ambulância OKM Ano/modelo 2019/2020, NF 051

- CHASSI: 9V8VBBHXGLA003018, sendo que durante a execução

contratual não houve fatos que desabonassem sua conduta técnica

e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que

cumpriu fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou

objeção quanto a qualidade do veículo fornecido a esta

Municipalidade.
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Ribeirão Preto, 05 de agosto de 2020.

íRmçchWvS"
Prefeito Municipal

c ro
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° Autenticação Digital Código: 121731808203136497763-1
Data; 18/08/2020 13:13:55
Valor Total do Ato: R$ 4,56

g Selo Digital Tipo Normal C: AKÍ64723-FARO; '77
Cartório Azevêdo Bastos

Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145
Bairro dos Estado. João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.notbr
https://azevedobastos.not.br



18/08/2020 https://apl.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/121731808203136497763

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

V

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jüs.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOCIÉTÉ
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/08/2020 13:16:21 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 121731808203136497763-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015 Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

N- ,í!jO

V' Ci6 dit üt: 20G'

Brasil

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/121731808203136497763
1/1



Praça Mana Dias, 6! 4 - i' wiii,-/Fax: (17) 3816-9600
(.'eiiíro - Orindiovii - Psiatiti <Jc Sito Pauio - CíiP l548{)-00{)

c-mai) tttxdt-tíuatii-íarrindiuva.sp.gíív.br

O município de ORINDIOVA - SP, inscrito no CNPJ sob n"

45.148.970/0001-77, declara para os devidos fins que a empresa SOCIÉTÉ
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n.® 29.987.662/0001-89, Inscrição Estadual n® 797.363.299.116, com
sede Rua Aureliano Garcia de Oliveira, n° 276 sala 07, Nova Ribeirânia. ~ Cep:
14096-750, na cidade de Ribeirão Preto. Estado de SP, é nosso fornecedor de
veículos, sendo vencedor do processo licitatório Carta Convite 49/2019 e nos
forneceu 01 Veiculo Marca Renault. Modelo Master L2H2 OKM AMBULÂNCIA

Ano/modelo 2019/2020, NF 43 - CHASSi: 93YÍVIÂFEXCLJ239640, sendo que
durante a execução contratual não tiouve fatos que desabonassem sua conduta

técnica e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu
fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto a
qualidade do veículo fornecido a esta Municipalidade.

Orindiúva, 06 de Abril de 2020—.

I

I
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Autenticação Digital Código: 121730806207930263288-1
Data: 08/06/2020 17:07:51

Valor Total do Ato: R$ 4,56
Selo Digital Tipo Normal C: AKC22897-C4CY;

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145

Bairro dos Estado, João Pessoa • PB
103) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.noEbr

https://azevedobastos.not.br
I. Válber AzevOTWtTfííranda Covatcanti ^

Titulár
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

/

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOCIÉTÉ
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 08/06/2020 17:24:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdioitai.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

^Código de Autenticação Digital: 121730806207930263288-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

58ae94dbaf2035bf0b7571c754f3925b0ea95b

Prps:d«Sir,;j da iíí:|.>úbi-ic.« : ^
c«ütivi! ; Brasil

WtídiiU PfOvii6n<5 W- J!oO-2, i
cie 24 de acto^o ae 2001.

https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/121730806207930263288 1/1



^^re/él/zira r/e ̂ fí/ac
Estado de São Paiiio

CNPJ 44.430.783/0001-19

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

O município de BILAC " SP, inscrito no CNPJ sob n"

44,430.783/0001-19, declara para os devidos fins que a empresa SOCIÉTÉ

COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ/MF n.° 29.987.662/0001-89, Inscrição Estadual n° 797.363.299.116,

com sede Rua Aureliano Garcia de Oliveira n® 276, sala 07, Bairro Nova

Ribeirânia - Cep; 14096-750 na cidade de Ribeirão Preto, Estado de SP, é

nosso fornecedor de veículos, sendo vencedor do processo licitatório Pregão

Presencial 15/2020 e nos forneceu 01 Veículos Marca Renault. Modelo

Master MINIBUS L3H2 OKM -16 LUGARES. Ano/modelo 2019/2020.NF 86

- CHASSI: 93YMAF4XELJ063291 e sendo que durante a execução

contratual não houve fatos que desabonassem sua conduta técnica e

comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu

fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto a

qualidade do veículo fornecido a esta Municipalidade.

Ribeirão Preto, 17 de agosto de 2020.

,/■

^REGIDO RANIERI
Chefe Departamento de Compras e Almoxatifado

Cleberson Aparecido Ran/íri
CHBFE OPTO.e ALMOXARIFADO

Praça Osvaldo Marans, s/n2. Centro - Bilac - SP - CEP 16.210-000 - PABX (18) 3659-9232 - site: Paa. I/ 1

2 Autenticação Digital Código: 121731808204181010011 -1
O Data: 18/08/2020 13:13:56
^ Valor Total do Ato: R$ 4,56
< Selo Digital Tipo Normal C: AKI64724-FD05;

I Cartório Azevedo Bastos
.  cò Av. Presidente Epitácio Pessoa 1145
; ^ Bairro dos Estado. João Pessoa - PB
-j (83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.notbr
y  https://azevedobastos.noLbr

Sei. VátberAze
Tituiar

QQ
Q.

Itranda Cavalcanti
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL , '
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida seqüência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes^.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCU1.0S
LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa SOCIÉTÉ
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 18/08/2020 13:17:13 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus §§ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documentç eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA ou ao Cartório pelo
endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hüps://autdiajtaí.azevedobastos.noi.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

Xódigo de Autenticação Digital: 121731808204181010011-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

Presjdònt:^ c1^ íííipúbiK.- _
o«c:v,i Brasil

iVítídidá PfoviióriíS I

cie 24 de açosío cít? 20C1.
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ANEXO 03

DECLARAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 56/2022

Ao município de Bandeirantes - PR.

Prezado Pregoeiro/a,

Sob as penas da lei, para os devidos fins, a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,

CNPJ n° 29.987.662/0001-89, sediada na Rua Antonio Moisés Saadi, N° 470, Sala 06, Parque

industrial Lagoinha Município; Ribeirão Preto - São Paulo - Cep: 14.095-230, Inscrição estadual:

797.363.299.116 e Inscrição Municipal: 20108999, telefone para contato: (16) 3446-7010 e email:

adm@qruDosociete.com.br, na presente data, DECLARA, declara sob as penas da Lei, que a

mesma está estabelecida sob o regime legal de (microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparadas), conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os

benefícios da Lei Complementar Federal n° 123/06.

Ribeirão Preto-SP, 14 de agosto de 2022.

A M P\ D C /»«sinado digilalmente por ANDRÉ RENATO
/A I N L/ rX I_ BETINI:16405268B96

DN; C=BR. 0=ICP-Srasil, OU=Secretaria da

D C KI A Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF
rxdN/A I vJ A1.0Ü=VALID. OU=AR DIGITAL SYSTEM,

OU=Presencial. OU=15469021000128.

D CT"! \| I • CN=ANDRE RENATO BET!NI:1640526B896
I  I I N I ■ Razão. Eu sou o autor deste documento

Localização; sua iocalízôçáü de assinatura aqui

i  2022-08-14 20 26 09
I UH-UOiCUOOíyU Foxit Reader Versão: 9.7.0

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
ANDRÉ RENATO BETINI
PROPRIETÁRIO
RG: 19.542.688-X

CPF: 164.052.688-96

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
TEL. (16) 3446-7010 E-MAíL: Hc-itacaoOl<.íOgrup<?societe.com.br

RUA ANTONíO MOISÉS SAADI. n" 470. SALA 06 BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA CEP 14.095-230 RIBEIRÃO PRETO • SP



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

JUCESP

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES
NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO.

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERÁ SUA VALIDADE.

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO
SITE WW\W.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO.

35231959779

NOME COMERCIAL

DATA DA CONSTiTUtCÀO

27/02/2020

EMPRESA
INÍCIO DAS ATIVIDADES

08/03/2018

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

PRAZO DE DURAÇÃO

PRAZO INDETERMINADO

SOCIEDAD^CIMITADA

(E.P.P.)

29.987.662/0001-89 AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO SALA 06

JARDIM CASTELO BRAN RIBEIRÃO PRETO 14090-495 100.000.00

OBJETO SOCIAL ; '
COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHQS DE REFRIGERAÇÃO E VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
COMÉRCIO POR ATACADO DE CAMINHÕES NOVOS E USADOS

COMÉRCIO POR ATACADO DE ÔNIBUS E MICROÔNIBUS NOVOS E USADOS
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

ALEXANDRE PLENTZ FRAGA

VA ANÍBAL VERCESI

SOCIO E ADMINISTRADOR

DISTRITO DE BONFIM

823.182.120-15

RIBEIRÃO PRETO

SOCIO E ADMINISTRADOR

14110-000 I642273807
QUANTIDADE COTAS

50.000,00

SÓCIO E ADMINISTRADOR

ANDRÉ RENATO BETINI

RUA ERNESTO CÂNDIDO (SITIO S BENTO 1)

CONDOMÍNIO BELLA 01

164.052.688-96

RIBEIRÃO PRETO

SÓCIO E ADMINISTRADOR

14098-591 |19542668X
QUANTIDADE COTAS

50.000.00

ULTIMO DOCUMENTO ARQUIVADO

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização Página 1 de 2
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DATA

18/04/2022

NÚMERO

153.992/22-0

ARQUIVAMENTO DE BALANÇO REFERENTE O PERÍODO DE 01/01/2021 À 31/12/2021

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE; 35231959779

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 11/08/2022

JUCESP
GOVBtNO DO SSTADO DE SftQ «AlftO

tiíocum^nto Certidão Simplificada. Documento certificado por GISELA SIMIEMA CESCHIN. Secretária Geral da Jucesp. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

vvww.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 176810997, quinta-feira. 11 de agosto de 2022 às 11:11 ;35.

Documento Gratuito

Proibida a Comercialização
Página 2 de 2
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ANEXO 02

DECLARAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 56/2022

Ao município de Bandeirantes - PR.

Prezado Pregoeiro/a,

Sob as penas da lei, para os devidos fins, a empresa SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA,

CNPJ n® 29.987.662/0001-89, sediada na Rua Antonio Moisés Saadi, N° 470, Sala 06, Parque

Industrial Lagoinha Município: Ribeirão Preto - São Paulo - Cep: 14.095-230, Inscrição estadual:

797.363.299.116 e Inscrição Municipal: 20108999, telefone para contato: (16) 3446-7010 e email:

adm@.aruposociete.com.br. na presente data, DECLARA, para todos os fins

de direito, ter pleno conhecimento, bem como, atender a todas as exigências relativas a habilitação

no presente certame. Declara, ainda, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da habilitação

ou que comprometam a idoneidade da proponente nos ternios da Lei e que não está declarado inidôneo

em qualquer esfera da Administração Pública e nem está suspenso de participar de licitações por

qualquer Órgão Govemamental, Autárquica, Fundacional ou de Economia Mista.

Assinado digitalmente por ANDRÉ RENATO
SETINIM 6405268896

ANDRÉ RENATO DN: C=BR. 0=ICP-Brasil. OU=Secr6taria daReceita Federal do Brasil - RFB

BETINI:

16405268896

. OU=RFB e-CPF
A1, OU=VALID, OU=AR DIGITAL SYSTEM,
OU=Presèhcial, OU=15469021000128.
CN=ANDRE RENATO BETINI: 1640526889G
Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-08-14 20:25:48
Foxit Reader Versão: 9.7.0

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
ANDRÉ RENATO BETINI
PROPRIETÁRIO
RG: 19.542.688-X

CPF: 164.052.688-96

Ribeirão Preto-SP, 14 de agosto de 2022.

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.
TEL. (16) 3446-7010 E-MAÍL; licitacaoOiígQruposociets.com.br

RUA ANTONIO MOISÉS SAADI, 470, SALA 06 BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA CEP 14,095-230 RIBEIRÃO PRETO - SP
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JUCESP - Jun a Come-oial do Estado de São Paulo
Ministério da índúsíric, Conércio tx^oror e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JLfCESP

Declaração

t.u ALEXANDRE PLENTZ FRAGA, portador da Cédula de identidade if 64.227.380-7-SSP/SP. inscnto no
^-adestro rie Pessoas Físicas ~ CPF sob n'- 823/182.120-15. na qualidade de titular, sócio ou responsável iegai da
empresa SOGIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, DECLARO estar dente que o ESTABELECIf\^ENTO
situado noía) Rua Antonio Moisés Saadi, 470. Sala 06, Parque Industrial Lagoinha, SP, Ribeirão Preto. CEP
14095-230. para exercer suas atividades regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de
instalação e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçáo
do solo posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambientai, nos termos do art. 24. §2"^. do Decreto
Estadual n'^ 66.660/2010. bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo
sistema Via Ftápida Empresa - Módulo de Licenciamento Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
aüvidades. ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certiticado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová-lo.

F^or ícn, dedaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
rcípresenlante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
íCNPJi diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
ceíliíicaçâo digital.

ale:

SOCIETE

RE PLENTZ FRAGA

Z27.380-7-SSP/SP

'C0MERGÍO DE VEÍCULOS LTDA

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 12/08/2022 14:29:21 que o documento de hash (SHA-256)

b5bd3af816fb44597b1e84bf1a90506868c150aaee4acc84f54ae4b30b2bd63a foi validado em 12/08/2022 11:22:15 através da transação blockchain

0x67298d265e2b52bc86e7f444fe53bda83d6827f3c1e4a37e29c9b134fa20656e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID; 77589)



Rua XV de Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223

www.daiitin.com \ duulin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas conno
Dautin Blockctiain Co. CERTIFiCA para os devidos tins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função fiasfi criptográfica confiecida como SHA-256, de
código b5bd3af816fb44597b1e84bf1a90506868c150aaee4acc84f54ae4b30b2bd63a foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockcfiain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 77589 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "3- Alteração Contrato Social Société 30.03.2022", cujo
assunto é descrito como "3' Alteração Contrato Social Société 30.03.2022", faz prova de que em 12/08/2022
11:22:00, o responsável Société Comércio de Veículos Ltda (29.987.662/0001-89) tinha posse do arquivo
com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de Société Comércio
de Veículos Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN
Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 12/08/2022 12:10:18 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2- e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x67298d265e2b52bc86e7f444fe53bda83d6827f3c1 e4a37e29c9b134fa20656e.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bIockscout.com/etc/mainn8t/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

DAUTIN
BLOCKCHAIN

Prestdinda da Resiúbiía Casa Chfl
&sfctts2fia para Assuntos JuiíííSíeos
MS>IÜA |í(tavlSÓittA 2.200-2

tp' DE 24 DE AGOSTO DE Züin.
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PROPOSTA DE PREÇOS

5.#. a"*!» >*.. ■«-*•';«

Pregão Eletrônico n° 56/2022

Ao município de Bandeirantes - PR.

Prezado Pregoeiro/a,
_ _g_

Razão Social: SOCIETE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LIDA
CNPJ: 29.987.662/0001-89- INSCRIÇÃO ESTADUAL: 797.363.299.116
Endereço: ANTÔNIO MOISÉS SAADI, n" 470, SALA 06, PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA
Município: RIBEIRÃO PRETO - SÃO PAULO - CEP: 14.095-230 - TELEFONE (16) 3446-7010
E-mail: adm@qruposociete.com.br - Iicitacao01@qruposociete.com.br
BANCO DO BRASIL: AG:3235-2 C/C:33279-8

DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:
NOME COMPLETO: ANDRÉ RENATO BETINI
ENDEREÇO RESIDENCIAL: R. ERNESTO CÂNDIDO N° 112 CONDOMÍNIO BELLA CITTA
BAIRRO: SÃO JOSÉ - MUNICÍPIO: RIBEIRÃO PRETO- SP - CEP: 14.098-510
RG N°: 19.542.668-X CPF N°: 164.052.688-96 DATA DE NASCIMENTO: 29/03/1970
EMAIL PESSOAL: andre.betini@qruposociete.com.br

ESPECIFICAÇÃO

Veiculo tipo Van, 15 passageiros e
1 motorista, Teto Alto.

MARCA/
MODELO

RENAÜLT
MASTER

L2H2
2022/2023

OKM
DIESEL

V.UNIT.

R$271.400,00
(Duzentos e
setenta e um
mil e
quatrocentos
reais).

V. TOTAL.

R$271.400,00
(Duzentos e
setenta e um

mil e
quatrocentos
reais).

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de Entrega: 180 (cento e cinqüenta) dias.

Prazo De Pagamento: 30 (trinta) dias.

Prazo de Garantia: 12 (doze) meses, conforme manual do fabricante.

O signatário da presente, representante legalmente constituído da proponente, declara que, se
vencedora do presente certame, fornecerá, durante o período de garantia às suas expensas e após
a garantia, por no mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do CONTRATANTE, as alterações,
substituições e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de
fabricação, bem como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação,
sob pena de aplicação da penalidade prevista no edital.

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
TEL. (16) 3446-7010 E-MAÍL: licitacao01@gruposoclete.com.br

RUAANTONIO MOISÉS SAADI, n' 470, SALA 06 BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA CEP 14.095-230 RIBEIRÃO PRETO - SP
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AAssistência Técnica será realizada conforme consta no edital.

Declaramos que cumprimos plenamente todos os requisitos do edital.

Assinado digitalmente por ANDRÉ RENATO BETINI;

ilMr^RF REN AT °C=Ba^O=ICP-Brasil. OU=Secrelaria tia Receita
'  »• ̂  Federal do Brasil-RFB,0U=RFBe-CPFA1,

Ribeirão Preto-SP, 15 de agosto de 2022.

BETINI:

16405268896

OU=VALID, OU=AR DIGITAL SYSTEM, OU=Presencial,
OU=t5469021000128. CN=ANDRE RENATO BETINI:
16405268896

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua localização de assinatura aqui
Data: 2022-08-15 09:14:44

Foxil Reader Versão: 9.7.0

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
ANDRÉ RENATO BETINI
PROPRIETÁRIO
RG: 19.542.688-X

CPF: 164.052.688-96

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA.
TEL. {16) 3446-7010 E-MAIL: Iicjtacao01@gruposociete.com.br

RUA ANTONÍO MOISÉS SAADI, 470, SALA 06 BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL LAGOINHA CEP 14.095-230 RIBEIRÃO PRETO - SP
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- 2022 - SEDU
características técnicas do equipamento - MODELO 07

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n° 56/2.022 lote n 01
proponente; SOCIETE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LIDA.
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.

NOME DO BEM: VEÍCULO TRANSPORTE Tipo VAN Teto Alto n° de unidades propostas: 01 /UM/
(3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

PROPOSTO
(2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO(1) DISCRIMINAÇÃO

RENAULT MASTER L2H2Indicar1. MARCA/MODELO

2022/2023 OKM2021/2021 (novo, zero km)

indicar

1.1. FABRICAÇAO/MODELO (Ano

2. MOTOR

RENAULT2.1. Marca

120 CV 136CV2.2. Potência (CV ou HP)
Diese2.3. Combustível

2.4. Norma de atendimento a emissão de poluentes

3. TRANSMISSÃO
Mecanica3.1. Tipo

5 (cinco) marchas

Hidráulica

de marctias à frente

4. DIREÇÃO
ELETRO-HIDRAULICA4.1. Tipo
DIANTEIRAIndicarTRAÇAO

6. PNEUS/RODA

Pneus da linfia de montagem, especificar medidas 225/65 RI 66.1 Pneus/Roda/medidas

6.2 Estepe

7. FREIOS

Freio a disco nas quatro rodas com ABS7.1 Sistema de Freios

S STEMA ELETRICO

12V/ 150A8.1 Sistema Elétrico mínimo (Voits)
CAPACIDADE DE CARGA

3.500KG9.1. Capacidade de carga PBT homologado (KG) ndicar

10. CARROCERIA-TÍPO

TETO ALTO TA10.1. Carrocerla Rodoviária/Turismo ou Escolar/Teto Alto

ou Baixo

16 (15 PASSAGEIROS +1
MOTORISTA)

16 (15 passageiros + 1 Motorista)10.2. Capacidade de Passageiros sentados

Poltronas reclinaveis10.3. Poltronas tipo, redinavel ou nao, e revestimento

10.4. Cintos de Segurança para todas as poltronas

( (

Página 1 de 3



2022 - SEDU
110.5. Largura da Poltrona Indicar |42CM

características técnicas do equipamento - MODELO 07
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO n® 56/2.022 lote n°: 01
proponente: SOCIETE COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Pr.
NOME DO BEM: VEÍCULO TRANSPORTE Tipo VAN Teto Alto N° de unidades propostas: 01 /UM/
I  AÍ^Ãr* CVI/-ÍÊM/-I AO KJlÍMIMIAC r»#-> Ml I I KIII^ÍDirk ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO

42CM

(1) DISCRIMINAÇÃO (2) EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO

10.6. Luminárias centrais de teto
10.7. Bagageíros
10.8. Cortina em todo o carro
10.9. Sistema de Ar Condicionado
10.10. Air bag motorista
10.11. Tacógrafo
11. Portas
11.1. Quantidade e tipo da porta lateral direita Traseira

11.2. Saídas de Emergências
12. ACESSÓRIOS
12.1. Espelhos retrovisores
12.2. Kit de Ferramentas
12.3. Adesivo da Logomarca do Programa

Sim
Sim
Sim

Sim, com ar condicionado
Sim
Sim

Indicar

Obrigatório

PROPOSTO

Uma porta lateral corrediça
traseira dupla contrabatente
SIM

Sim SIM
Exigido por lei e normas do CONTRAN SIM

Conforme modelo fornecido para confecção e SIM
aplicação no veículo

Sim SIM
Sim SIM

12 (doze) meses da entrada em operação SIM
.. . SIM

12.4. Sirene de Ré Sim SIM
12.5. Vidros elétricos dianteiros Sim SIM
13. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação SIM

mecânicos E Entrega técnica
MOTORISTAS (duraçao)

Obs.: A proponente deverá preencher todos os espaços vazios da coluna 3 (três) com as especificações do equipamento proposto,
obedecendo o mesmo sistema de unidades e padrões adotados nas colunas 1 (um) e 2 (dois).

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Carimbo e assinatura legal
Nome responsável legal: ANDRÉ RENATO BETINI

Carteira de identidade - 19.542.688-X n° e Órgão Emissor SSPSP

Página 2 de 3
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20:
RIBEIRÃO PRETO, 15 de AGOSTO de 2022

ANDRÉ RENATO

BETINI:

16405268896

Assinado digitalmente por ANDRÉ RENATO BETINI:
16405268896

DN: C=BR, 0=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita
Federal do Brasii - RFB, OU=RFB e-CPF A1,
OU=VALID, OU=AR DIGITAL SYSTEM,
OU=Presencial. 00=15469021000128, CN=ANDRE
RENATO BETINLI6405268896

Razão: Eu sou o autor deste documento

Localização: sua iocalização de assinatura aqui
Data: 2022-08-15 09:30:25

Foxit Reader Versão: 9.7.0
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15/08/2022 10:09 https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/declaracoesPro'" ̂ .asp?prgcod=1052270

DECLARAÇÕES

UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão Eletrônico No 562022

CNPJ/CPF Razão Social/Nome
20.351.700/0001-38 VRIO SOLUCOES SERVIÇOS DE MONTAGENS MOVEIS EIRELI

Data Declarações: 11/08/2022 13:33 Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM

Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Porte da Empresa
ME/EPP

30.105.413/0001-00 P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTDA

Data Declarações: 12/08/2022 09:36 Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: ̂
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Demais (Diferente de ME/EPP)

37.532.344/0001-51 FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA.

Data Declarações: 12/08/2022 16:33 Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: ̂
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

ME/EPP

76.484.161/0001-60 COMPANHIA DE AUTOMÓVEIS SLAVIERO

Data Declarações: 12/08/2022 17:07 Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: Sm
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Demais (Diferente de ME/EPP)

29.987.662/0001-89 SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Data Declarações: 14/08/2022 20:21 Declaração MEE/EPP: SIM Declaração de Ciência Edital: SIM
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

ME/EPP

03.093.776/0008-68 MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA

Data Declarações: 15/08/2022 07:46 Declaração MEE/EPP: NÃO Declaração de Ciência Edital: ̂
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM

Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

Demais (Diferente de ME/EPP)

06.332.509/0001-18 ARCANJOS SERVIÇOS E TRANSPORTES LTDA

Data Declarações: 15/08/2022 08:29 Declaração MEE/EPP: ̂  Declaração de Ciência Edital: ̂
Declaração Fato Superveniente: SIM Declaração de Menor: SIM Declaração Independente de Proposta: SIM
Declaração de Acessibilidade: SIM Declaração de Cota de Aprendizagem: SIM
Declaração de Não Utilização de Trabalho Degradante ou Forçado: SIM

ME/EPP

Irrtprirriií' o
Relatório

https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/declaracoesProposta.asp?prgcod=1052270 1/1
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PREGÃO ELETRÔNICO

Compras.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Pregão Eletrônico 00056/2022

RESULTADO POR FORNECEDOR

29.987.662/0001-89 - SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

Item Descrição Unidade de Fornecimento Quantidade
1  Veículo transporte pessoal Unidade 1

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: MASTER L2H2 - 2022/2023 - OKM DIESEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEICULO TIPO VAN, TETO ALTO, 15 PASSAGEIROS E 1 MOTORISTA.

('* ) É ne-iessáno detalhar o item para saber quai o critéflü de vaior' que é utilizado: Estimado ou Referêr5<-,ia ou Máximo Aceitável.

Imprimir o
Relatório

Critério de Valor C*")
R$ 290.963,3300

Valor Unitário

R$ 271.400,0000

Total do Fornecedor:

Valor Global da Ata:

Valor Global

R$ 271.400,0000

R$ 271.400,0000

R$ 271.400,0000

I ^
'  -Êr
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15/08/2022 10:09 Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

Pregão Eletrônico _P
987445.562022 .4409 .4473 .5518307592

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
00056/2022

Às 08:30 horas do dia 15 de agosto de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da Equipe
de Apoio, designados pelo instrumento legal 1540/2022 de 03/01/2022, em atendimento às disposições contidas na Lei n®
10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto n® 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo n® 224, para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão n^ 00056/2022. Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de veículo
01 (um) veículo tipo van, com potência mínima de 120 CV, capacidade de passageiros sentados 16 (15 passageiros + 1
motorista) e demais características técnicas constantes no modelo 07 - projeto (SAM) n 71 PARANACIDADE - convênio n®
006/2022 - SEDU. O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as
propostas recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

Item: 1

Descrição: Veículo transporte pessoal
Descrição Complementar: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van , Combustível: Óleo Diesel , Cor: Branca , Tipo Câmbio:
Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Habitáculo E , Capacidade Passageiro: 10 UN,
Potência Mínima: 100 C

Tratamento Diferenciado: -

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento; Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 290.963,3300 Situação: Aceito e Habilitado
Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Intervalo mínimo entre lances: R$ 10,00

Aceito para: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 271.400,0000 .

Histórico

Item: 1 - Veículo transporte pessoal

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas.
(As propostas com * na frente foram desclassificadas)

CNPJ/CPF Fornecedor ""mÍ/EPp" Valor Unit. Valor Global
20.351.700/0001-38 VRIO SOLUCOES Sim Não 1 R$ 288.000,0000 R$ 288.000,0000 11/08/2022

SERVIÇOS DE 13:33:42

MONTAGENS

MOVEIS EIRELI

Marca: MASTER MINIBUS

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: 2022
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 1. MARCA/MODELO RENAULT MASTER MINIBUS 2022 RENAULT MASTER
MINIBUS 2022 1.1. FABRICAÇAO/MODELO (Ano) 2022/2022(novo, zero km) 2022/2022(novo, zero km) 2. MOTOR 2.1.
Marca Indicar RENAULT MASTER MINIBUS 2022 2.2. Potência (CV ou HP) 125 CV 125 CV 2.3. Ccnibustível Diesel D-esel
2.4. Norma de atendimento a emissão de poluentes Sim Sim 3. TRANSMISSÃO 3.1. Tipo mecânica ou automática
Mecânica Mecânica 3.2. N^ de marchas/velocidade à frente 5 (cinco) marchas 5 (cinco) marchas 4. DIREÇÃO 4.1. Tipo
hidráulica ou elétrica Hidráulica Hidráulica 5. TRAÇÃO Indicar Indicar 6. PNEUS/RODA 6.1 Pneus/Roda/medidas Pneus da
linha de montagem, especificar medidas Pneus da linha de montagem, especificar medidas 6.2 Estepe Sim, da linha de
montagem, especificar medidas Sim, da linha de montagem, especificar medidas 7. FREIOS 7.1 Sistema de Freios Freio a
disco nas quatro rodas com ABS Freio a disco nas quatro rodas com ABS 8. SISTEMA ELÉTRICO 8.1 Sistema Elétrico
mínimo (Volts) 12 v / 150A 12 v / 150A 9. CAPACIDADE DE CARGA 9.1. Capacidade de carga PBT homologado (KG)
Indicar Indicar 10. CARROCERIA -TIPO 10.1. Carroceria Rodoviária/Turismo ou Escolar/Teto Alto ou Baixo TETO ALTO
(TA) TETO ALTO (TA) 10.2. Capacidade de Passageiros sentados 16 (15 passageiros + 1 Motorista) 16 (15 passageiros +
1 Motorista) 10.3. Poltronas tipo reclinável ou não e revestimento Poltronas em Curvim ou vinil lavável Poltronas em
Curvim ou vinil lavável 10.4. Cintos de Segurança para todas as poltronas Sim Sim 10.5. Largura da Poltrona Indicar 40
cm EDITAL DE: PREGÃO 0° /2.0 LOTE N©: 01 PROPONENTE: Prefeitura Municipal de CORONEL DOMINGOS SOARES - Pr.
NOME DO BEM: VEÍCULO TRANSPORTE - Tipo VAN DE UNIDADES PROPOSTAS: 01 (UM) (1) DISCRIMINAÇÃO (2)
EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DO MUNICÍPIO (3) ESPECIFICAÇÕES DO EQUIPAMENTO PROPOSTO 10.6. Luminárias centrais de
teto Sim Sim 10.7. Bagageiros Não Não 10.8. Cortina em todo o carro Sim Sim 10.9. Sistema de Ar-Condicionado Sim,
com ar-condicionado Sim, com ar-condicionado 10.10. Air bag motorista Sim Sim 10.11. Tacógrafo Sim Sim 11. Portas
11.1. Quantidade e tipo da porta lateral direita Traseira Indicar 1 porta lateral corrediça e porta traseira dupla
contra-ibatentes 11.2. Saídas de Emergências Obrigatório Obrigatório 12. ACESSÓRIOS 12.1. Espelhos retrovisores Sim
Sim 12.2. Kit de Ferramentas Exigido por lei e normas do CONTRAN Exigido por lei e normas do CONTRAN 12.3. Adesivo
da Logomarca do Programa Conforme modelo fornecido para confecção e aplicação no veículo Conforme modelo
fornecido para confecção e aplicação no veículo 12.4. Adesivação tipo padrão Escolar ou padrão Município Padrão Escolar
Padrão Escolar 12.5. Cirene de Ré e Camera de Ré Sim, obrigatório Sim, obrigatório 12.6. Vidros eléctricos dianteiros
Sim Sim 13. GARANTIA 12 (doze) meses da entrada em operação 12 (doze) meses da entrada em operação 14.
TREINAMENTO DE MECÂNICÒS E MOTORISTAS (duração) Entrega técnica pelo fornecedor Entrega técnica pelo
fornecedor

Porte da empresa: ME/EPP

29.987.662/0001-89 SOCIETE Sim Sim 1 R$ 288.000,0000 R$ 288.000,0000 14/08/2022
COMERCIO DE 20:21:19
VEÍCULOS LTDA

https://www.comprasnet.gov.br/seguro/indexgov.asp 1/4
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R$ 290.963,0000 R$ 290.963,0000 12/08/2022
17:07:13

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: MASTER L2H2 - 2022/2023 - OKM DIESEL
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEICULO TIPO VAN, TETO ALTO, 15 PASSAGEIROS E 1 MOTORISTA.
Porte da empresa: ME/EPP

37.532.344/0001-51 FRP MAQUINAS E Sim Não 1 R$ 290.963,0000 R$ 290.963,0000 12/08/2022
EMPREENDIMENTOS 16:33:37

LTDA.

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT DO BRASIL

Modelo / Versão: MASTER L2H2 - 15+1 LUGARES
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van , Combustível: Óleo Diesel , Cor:
Branca , Tipo Câmbio: Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Habitáculo E ,
Capacidade Passageiro: 10 UN, Potência Mínima: 100 C. DEMAIS ITENS DE ACORDO COM EDITAL E TERMO DE
REFERENCIA.

Porte da empresa: ME/EPP

76.484.161/0001-60 COMPANHIA DE Não Não 1
AUTOMÓVEIS

SLAVIERO

Marca: FORD TRANSIT

Fabricante: FORD

Modelo / Versão: TRANSIT VD
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van , Combustível: Óleo Diesel , Cor:
Branca , Tipo Câmbio: Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Habitáculo E ,
Capacidade Passageiro: 10 UN, Potência Mínima: 100 C
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

30.105.413/0001-00 P EQUIPAMENTOS E Não Não 1 R$ 300.000,0000 R$ 300.000,0000 12/08/2022
SERVIÇO LTDA 09:36:08

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: MASTER
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: VEÍCULO TIPO AMBULÂNCIA UTI DEMAIS ESPECIFICAÇÕES CONFORME
EDITAL

Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

03.093.776/0008-68 MANUPA COMERCIO Não Não 1 R$ 330.000,0000 R$ 330.000,0000 15/08/2022
EXPORTAÇÃO 07:46:56

IMPORTAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS E
veículos

ADAPTADOS LTDA

Marca: RENAULT

Fabricante: RENAULT

Modelo / Versão: MASTER L2H2
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Descrição: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van , Combustível: Óleo Diesel
, Cor: Branca , Tipo Câmbio: Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Habitáculo E ,
Capacidade Passageiro: 10 UN, Potência Mínima: 100 C
Porte da empresa: Demais (Diferente de ME/EPP)

06.332.509/0001-18 ARCANJOS Sim Sim 1 R$ 400.000,0000 R$ 400.000,0000 15/08/2022
SERVIÇOS E 08:29:48

TRANSPORTES

LTDA

Marca: FIAT

Fabricante: FIAT

Modelo / Versão: DUCATO
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: veículo 01 veículo tipo van, com potência mínima de 120 CV, capacidade
de passageiros sentados 16 (15 passageiros + 1 motorista)
Porte da empresa: ME/EPP

Lances (Obs: lances com * na frente foram excluídos pelo pregoeiro)

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro

R$ 400.000,0000 06.332.509/0001-18 15/08/2022 08:30:00:407

R$ 330.000,0000 03.093.776/0008-68 15/08/2022 08:30:00:407

R$ 300.000,0000 30.105.413/0001-00 15/08/2022 08:30:00:407

R$ 290.963,0000 76.484.161/0001-60 15/08/2022 08:30:00:407

R$ 290.963,0000 37.532.344/0001-51 15/08/2022 08:30:00:407

R$ 288.000,0000 20.351.700/0001-38 15/08/2022 08:30:00:407

R$ 288.000,0000 29.987.662/0001-89 15/08/2022 08:30:00:407

R$ 287.950,0000 76.484.161/0001-60 15/08/2022 08:30:39:007

R$ 287.500,0000 20.351.700/0001-38 15/08/2022 08:32:05:450

R$ 287.400,0000 29.987.662/0001-89 15/08/2022 08:33:19:000

R$ 298.000,0000 30.105.413/0001-00 15/08/2022 08:38:11:213

R$ 285.000,0000 37.532.344/0001-51 15/08/2022 08:40:22:350

R$ 284.950,0000 76.484.161/0001-60 15/08/2022 08:40:41:587

R$ 284.750,0000 20.351.700/0001-38 15/08/2022 08:40:48:963

R$ 284.700,0000 29.987.662/0001-89 15/08/2022 08:43:30:267

R$ 274.000,0000 76.484.161/0001-60 15/08/2022 08:48:45:687

R$ 273.000,0000 29.987.662/0001-89 15/08/2022 08:49:12:270
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R$ 271.500,0000

R$ 280.000,0000

Desempate de Lances ME/EPP

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

20.351.700/0001-38 15/08/2022 08:50:31:887

37.532.344/0001-51 15/08/2022 08:50:59:190 V

CPF/CNP3

29.987.662/0001-89

Eventos do Item

Evento

Abertura

Encerramento etapa

aberta

Início Ia etapa
fechada

Encerramento etapa
fechada

Desempate - Início
do desempate

Desempate -
Encerramento do

desempate

Encerramento

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Abertura do prazo -
Convocação anexo

Encerramento do

prazo - Convocação
anexo

Aceite de proposta

Habilitação de
fornecedor

Data/Hora Inicial Desempate Data/Hora Final Desempate Situação do Lance Valor do Lance

15/08/2022 08:52:45:077 15/08/2022 08:55:11:687 Fornecedor enviou lance R$ 271.400,0000

Data Observações

Item aberto para lances.
Uo: jU:ui

Item com etapa aberta encerrada.
08:47:44 ^

15/08/2022 Fornecedores convocados para a 1° etapa fechada apresentaram lance entre R$ 284.700,0000 e
08:47:44 R$ 298.000,0000.

Item com etapa fechada encerrada.
08:52:45

^08^52^45^ Item está em 1° desempate Me/Epp, aguardando lance.
1 q/nR/9n97 ̂  ° desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS

LTDA, CPF/CNPJ: 29.987.662/0001-89 enviou um lance no valor de no valor de R$U«.99.ii 271.400,0000.

Item encerrado para lances.
Uo:bD:11

15/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA,
09:06:03 CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89.

15/08/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS
09:15:11 LTDA, CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89.

15/08/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA,
09:27:24 CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89.

15/08/2022 Encerrado pelo Pregoeiro o prazo de Convocação de Anexo do fornecedor SOCIETE COMERCIO DE
09:35:13 VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89.

15/08/2022 Aceite Individual da proposta. Fornecedor: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF:
09:35:19 29.987.662/0001-89, pelo melhor lance de R$ 271.400,0000.

15/08/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA -
09:35:27 CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89

Não existem intenções de recurso para o item

Troca de Mensagens

Sistema

Sistema

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Data

15/08/2022
08:30:00

15/08/2022
08:30:01

15/08/2022
08:33:28

15/08/2022
08:33:55

15/08/2022
08:47:44

15/08/2022
08:52:45

15/08/2022
08:52:45

15/08/2022
08:52:45

15/08/2022
08:55:11

15/08/2022

08:55:11

15/08/2022
08:55:18

Mensagem

A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas automática
e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 20 Itens poderão estar em disputa
simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 08:00 e 11:00 e entre

13:00 e 17:00. Mantenham-se conectados.

O Item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances.

Bom dia senhores llcitantes, estamos acompanhando a disputa. Por gentileza, atenção a
preços Inexequívels.

Lembrando que a descrição que prevalece é a constante no termo de referência, edital e
anexo modelo 7 do processo.

A etapa fechada foi Iniciada para o Item 1. Fornecedor que apresentou lance entre R$
284.700,0000 e R$ 298.000,0000 poderá enviar um lance único e fechado até às 08:52:44

do dia 15/08/2022.

O fornecedor da proposta no valor de R$ 298.000,0000 não enviou lance único e fechado
para o Item 1.

O Item 1 terá desempate Me/Epp do lance. Mantenham-se conectados.

Sr. Fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CPF/CNPJ 29.987.662/0001-89, em
cumprimento à Lei Complementar 123 de 14/12/2006, você poderá enviar ou desistir de
apresentar lance final e único para o Item 1 até às 08:57:45 do dia 15/08/2022. Acesse a

Sala de Disputa.

O Item 1 teve o 1° desempate Me/Epp encerrado. O fornecedor SOCIETE COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA, CPF/CNPJ 29.987.662/0001-89 enviou um lance no valor de R$

271.400,0000.

O Item 1 está encerrado.

A etapa de julgamento de propostas foi Iniciada. Acompanhe essa etapa na funcionalidade
"Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade".

Sistema 15/08/2022 Senhor fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-
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Pregoeiro

Pregoeiro

Pregoeiro

29.987.662/0001-

89

Sistema

Pregoeiro

Sistema

29.987.662/0001-
89

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Pregoeiro

09:06:03

15/08/2022
09:06:46

15/08/2022
09:07:23

15/08/2022
09:07:36

15/08/2022
09:07:53

15/08/2022
09:15:11

15/08/2022
09:22:28

15/08/2022
09:27:24

15/08/2022
09:31:31

15/08/2022
09:34:51

15/08/2022
09:35:13

15/08/2022
09:35:29

15/08/2022
09:35:44

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

89, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

Para SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - Bom dia, senhor licitante já analisamos a
documentação de habilitação e encontra-se devidamente adequada ao edital.

Para SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - Por gentileza, nos envie a proposta
atualizada para que possamos dar continuidade ao procedimento.

Para SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - O anexo já foi devidamente convocado.

Bom dia, estou providenciando.

Senhor Pregoeiro, o fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF:
29-987.662/0001-89, enviou o anexo para o item 1.

Para SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - Conforme solicitado, enviamos via e-mail o
anexo modelo para preenchimento de proposta atualizada.

Senhor fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-
89, solicito o envio do anexo referente ao item 1.

O anexo 07 foi enviado por e-mail.

Para SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - Recebido e impresso. Passaremos para a
próxima fase.

Senhor fornecedor SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-
89, o prazo para envio de anexo para o item 1 foi encerrado pelo Pregoeiro.

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para os
itens/grupos na situação de 'aceito e habilitado' ou 'cancelado no julgamento'.

Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 15/08/2022 às 10:06:00.

Eventos do Pregão

Evento

Alteração equipe

Alteração equipe

Alteração equipe

Abertura da sessão

pública

Julgamento de
propostas

Abertura do prazo

Fechamento do

prazo

Data/Hora

05/07/2022
13:15:36

08/07/2022
13:04:39

04/08/2022
08:24:39

15/08/2022
08:30:00

15/08/2022
08:55:17

15/08/2022
09:35:29

15/08/2022
09:35:44

Observações

Pregoeiro Anterior: 06553588970-JOYCE FERREIRA DA SILVA . Pregoeiro Atual: 07825804910-
FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA . Justificativa: SERVIDORA EM GOZO DE FÉRIAS.

Pregoeiro Anterior: 07825804910-FABIANA DE SOUZA MEIRA OLIVEIRA . Pregoeiro Atual:
06553588970-JOYCE FERREIRA DA SILVA . Justificativa: Retorno de férias da servidora.

Abertura da sessão pública

Início da etapa de julgamento de propostas

Abertura de prazo para intenção de recurso

Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 15/08/2022 às 10:06:00.

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos itens. Foi
divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45, do Decreto 10.024 de 20 de
setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 10:08 horas do dia 15 de agosto de 2022, cuja ata foi
lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

JOYCE FERREIRA DA SILVA

Pregoeiro Oficiai

JOSE MÁRCIO URBANO

Equipe de Apoio

WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES

Equipe de Apoio

Imprimir o
Relaiórlo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Adjudicação do Pregão Eletrônico

NO 00056/2022

Às 09:51 horas do dia 22 de agosto de 2022, após analisado o resultado do Pregão no 00055/2022, referente ao
Processo n° 224, o pregoeiro, Sr(a) JOYCE FERREIRA DA SILVA, ADJUDICA aos llcitantes vencedores os respectivos
itens, conforme indicado no quadro Resultado da Adjudicação.

**OBS: Itens com recursos serão adjudicados pela Autoridade competente e constarão no termo de julgamento.

Resultado da Adjudicação

Item: 1

Descrição: Veículo transporte pessoal

Descrição Complementar: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van , Combustível: Óleo Diesel , Cor: Branca , Tipo
Câmbio: Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Habitáculo E , Capacidade
Passageiro: 10 UN, Potência Mínima: 100 C
Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não

Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Máximo Aceitável: R$ 290.963,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Adjudicado

Adjudicado para: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 271.400,0000 .

Eventos do Item

Evento Dai Observações

Adiudicado 22/08/2022 Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA,■' 09:51:02 CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89, Melhor lance: R$ 271.400,0000

Fim do documento



Al o

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
^  Assessoria Jurídica

Parecer Jurídico N- 1183/2022

Referência: Proc. Adm. n" 224/2022 - Pregão eletrônico n° 56/2022

Interessado: Divisão de licitações

Assunto: Anãlise Jurídica do Processo Licitatório.

I-Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pelo pregoeiro para análise e parecer jurídico

facultativo quanto à possibilidade de homologação.

2. Esta Assessoria já analisou a minuta do edital e recomendou o cumprimento das

disposições da Lei n° 10.520/02 e, no que couber, da Lei n° 8.666/93.

3. Consta publicação dos avisos de Edital no Mural de Licitações do TCE', Diário

Oficial do Município, Diário do Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da União, foi

respeitado o prazo mínimo de 8 dias úteis entre o último aviso de edital e a data para

recebimento das propostas e documentos.

4. O processo não registra impugnações e recursos contra as decisões prolatadas.

5. É o relatório. Estudada a matéria, passo a opinar.

n - Fundamentação

6. Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei n° 8.666/93 e

10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cumprimento do prazo mínimo de oito

dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o art.

21 da Lei n° 8.666/93 c/c art. 4°, inc. I e inc. V da Lei n° 10.520/02 e com o art. 25 do Dec.

n" 10.024/2019.

7. Para que seja o certame homologado, o pregoeiro deve observar durante todo o

processo as disposições do Edital, da Lei n° 10.520/02 e do Dec. n° 10.024/2019, por ser a

modalidade pregão eletrônico escolhida para reger a licitação.

^ Tendo em vista que o site do TCE-PR ficou por cerca de dois meses fora do ar foi publicado posterioremente.

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Estado do Paraná
Assessòria Jurídica

8. Dessa forma, aplicam-se ainda, subsidiariamente e no que não é conflitante, os arts.

43 a 45 da Lei n° 8.666/93 no que pertine ao julgamento da proposta e dos documentos,

observada a inversão de fases e os critérios de classificação dos preços conforme o edital

prescreve e os requisitos de habilitação.

9. No decorrer da atividade, o pregoeiro deve Julgar com imparcialidade e conferiu a

ampla defesa e contraditório aos participantes.

10. O processo contou com seis interessados, registrando a disputa de lances

eletrônicos para alcançar a melhor condição de contratação possível. As propostas foram

analisadas com imparcialidade e com base em critérios objetivos, por meio do sistema de

disputa eletrônica, restando o Edital respeitado, assim como o princípio da isonomia.

11. Da mesma forma, a plataforma de gestão do pregão procedeu com a análise dos

documentos, declarando a empresa licitante habilitada, o que foi confirmado pelo pregoeiro

que encaminhou o processo para o Prefeito, o qual promoverá a adjudicação do item

pendente de recurso e realizará o Juízo de aprovação do ato, podendo revogar, anular ou

homologar.

12. Pelo que consta do processo até a presente análise, foram respeitados os aspectos da

Lei n° 10.520/02 e da Lei n° 8.666/93, é o que se infere da presente leitura Jurídica objetiva

que informa o parecer.

III - Conclusão

13. Diante do exposto, opina-se que é possível a homologação da licitação, a qual deve

ocorrer somente se cumpridas as exigências da legislação aplicável, o que deve ser

observado pela Administração.

14. Assim, recomendo ao interessado:

(i) observar as disposições quanto à contagem do prazo mínimo entre a última

publicação do aviso e a data designada para a sessão de Julgamento.

(li) observar o Julgamento imparcial das propostas de preços e de habilitação e o

direito de defesa dos licitantes quanto às decisões prolatadas;

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000



2  Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Estado do Paraná

Assessoria Jurídica
(iii) observar o cumprimento da Lei n° 10.520/03 e dos arts. 43 a 45 da Lei n°

8.666/93;

(iv) observar o prazo recursal de 03 (três) dias nos termos do art. 4°, XVIII da Lei

n 10.520/02 para encaminhar à homologação;

(v) encaminhar o processo para análise da Unidade de Controle Interno, enquanto

fiscalizadora da legalidade dos atos municipais.

15. Por fim, uma vez observadas as recomendações do item 18, sugiro ao interessado que

submeta o processo à decisão superior para exercício do poder hierárquico de homologar ou

revogar o procedimento conforme seus critérios de mérito administrativo ou, por controle de

legalidade, anular.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e, por

não ter densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e oportunidade

administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o

art.2°, § 3° da Lei n. 8.906/94 e entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 23 de agosto de 2022.

\/IMlí"ll Al \/CÇ Assinado de forma digital porVIInIV^IUj MLV viMiniK Al vpq <;n-iPRn4'VINÍCIUS ALVES SCHERCH

SCHERCH
Dados: 2022.08.23 14:01:46

-03'00'

Vinícius Alves Scherch

OAB/PR 6L358
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

NO 00056/2022

Às 22:01 horas do dia 23 de agosto de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo po 224, Pregão n®
00056/2022.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Veículo transporte pessoal
Descrição Complementar: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van , Combustível: Óleo Díesel , Cor: Branca , Tipo Câmbio:
Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Habitáculo E , Capacidade Passageiro: 10 UN,
Potência Mínima: 100 C

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não

Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor Máximo Aceitável: R$ 290.963,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, pelo melhor lance de R$ 271.400,0000 .

Eventos do Item

Evento Data

... .. . 22/08/2022Adjudicado 09:51:02

Homologado ̂ 22°oi^54^

Nome

JAELSON

RAMALHO

MATTA

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SOCIETE COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89, Melhor lance: R$

271.400,0000

Fim do documento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

00056/2022

Às 22:01 horas do dia 23 de agosto de 2022, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo n° 224, Pregão n®
00056/2022.

Resultado da Homologação

Item: 1

Descrição: Veículo transporte pessoal
Descrição Complementar: Veículo Transporte Pessoal Tipo: Van , Combustível: Óleo Diesel , Cor: Branca , Tipo Câmbio:
Manual , Características Adicionais: Ar Condicionado, Direção Hidráulica, Habitáculo E , Capacidade Passageiro: 10 UN,
Potência Mínima: 100 C

Tratamento Diferenciado: -

Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Máximo Aceitável: R$ 290,963,3300 Intervalo Mínimo entre Lances: R$ 10,00
Situação: Homologado

Adjudicado para: SOCIFTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA , pelo melhor lance de R$ 271.400,0000 .

Eventos do Iteni

Adjudicado

Homologado

Observações

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: SOCIETE COMERCIO DE
VEÍCULOS LTDA, CNPJ/CPF: 29.987.662/0001-89, Melhor lance: R$

271.400,0000

JAELSON

RAMALHO

MATTA

Fim dc documento

iCP
Srasil

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP ns
2.200-2, de 2001
Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site
is/ww.rjõndeirantes.pr.gov.bivdiario-onciai-eíetroiiitc
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REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 56/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA
mínima de 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1
n/f/ATPi^ofCTr A \ 1? A ^ A r» A r^nnr^uf a o a c r^/^XTcnr a XTnri?c« XTr\ Tii/fr\T\i?T r\
IVIV/ 1 V^IVÍ»3 1/^) JCi r/IÍiiVÍ/ÍLjl.3 X Jl/XVlO X XX^A»3 X 1 X HiO IVXV-fX-fxLXjW u / -

PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU.

01. ABERTURA INICIAL: 21 de julho de 2022, às 08:30 no portal do Compras Governamentais;

ABERTURA REALIZADA em 15 de agosto de 2022, em decorrência de retificação e prorrogação
CHIA AAArr*Ará

02. PUBLICIDADE: O aviso de licitação foi publicado:

- Diário Oficial Eletrônico (Municipal se houverl no dia 10/06/2022 e 14/06/2022; E

- Diário Oficial do Paraná no dia 13/06/2022; E

- Diário Oficial da União no dia 16/06/2022; E

- Portal do Compras Governamentais no dia 14/06/2022.

O aviso de retificação e prorrogação foi publicado:

- Diário Oficial Eletrônico (Municipal se houverl no dia 15/07/2022; E

- Diário Oficial do Paraná no dia 19/07/2022; E

- Diário Oficial da União no dia 19/07/2022; E

- Portal do Compras Governamentais no dia 18/07/2022.

A íntegra do edital foi disponibilizada nos sítios eletrônico do Município e do Portal utilizado para a
sessão, a partir de 10/06/2022 e 14/06/2022 e o resumo de retificação em 15/07/2022, no sítio do
Município e em 18/07/2022 no Portal de realização da sessão.

A data da sessão foi designada inicialmente para 21/07/2022 e redesignada para 15/08/2022, portanto,
cumpriu-se o disposto na legislação vigente.

03. EMPRESA(S) QUE SOLICITOU(ARAM) O EDITAL:

Não houve a solicitação do edital por parte das empresas, uma vez que o edital e seus anexos foram
devidamente juntados tanto no Sítio Oficial do Município quanto no sítio do Portal Compras
Governamentais.

04. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS



A25

NOME DA(S) EMPRESA(S) PEDIDO DE

ESCLARECIMENTO(S) RESPOSTA

A3D

EMPREENDIMENTOS
Eireli - EPP

CNPJ: 16.561.822/0001-81

Boa tarde!

Poderiam me esclarecer sobre
esse processo? No edital fala que é
uma ambulância e no anexo uma
van passageiro.

Atenciosamente,
Emerson Ferreira

Bom dia,
Este edital foi retificado e

prorrogado.

Atenciosamente,
Divisão de Licitação

Tal questionamento, e resposta foi devidamente publicado no portal compras governamentais, além
dos locais indicados acima.

05. PARTICIPANTE(S) DO CERT AME

N» EMPRESA(S) CREDENCIAMENTO(S)

01

VRIO SOLUCOES SERVIÇOS DE

MONTAGENS MOVEIS ElRELl - CNPJ
20.351.700/0001-38

JOSÉ RICARDO MOTA RAGO

02

P EQUIPAMENTOS E SERVIÇO LTDA -
CNPJ 30.105.413/0001-00

IGOR SANTIAGO

03

FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS
LTDA - CNPJ 37.532.344/0001-51 SAMANTA MARQUES DO NASCIMENTO

SOARES

04

COMPANHIA BE AUTOMÓVEIS
SLAVIERO - CNPJ 76.484.161/0001-60

MARLON DE SOUZA

05

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS
LTDA CNPJ 29.987.662/0001=89

ANDRÉ RENATO BETINI

06

MANUPA COMERCIO EXPORTAÇÃO
IMPORTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS ADAPTADOS LTDA - CNPJ
03.093.776/0008-68 JOSÉ NILSON MENON

07

ARCANJOS SERVIÇOS E TRANSPORTES
LTDA - CNPJ 06.332.509/0001-18



06. PROPOSTA DE PREÇOS, JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO

A(s) proposta(s) de preços aceita(s) e laiice(s) final(is) foi(ram):

0(s) lance(s) apresentado(s) co!ista(am) em Ata

07. HABILITAÇÃO

Proponente Habilitado:

CLASSIFICAÇÃO LOTE EMPRESA(S)
VALORES

PROPOSTOS

LANCE

FINAL

r COLOCADO 1

SOCIETE COMERCIO DE

VEÍCULOS LTDA - CNPJ

29.987.662/0001-89
288,000,00 271=400,00

2° COLOCADO 1

VRIO SOLUCOES SERVIÇOS

DE MONTAGENS MOVEIS

EIRELI - CNPJ 20.351.700/0001-

38

288.000,00 271.500,00

3° COLOCADO 1

COMPANHIA DE

AUTOMÓVEIS SLAVIERO -

CNPJ 76.484.161/0001-60
290.963,00 274.000,00

4» COLOCADO 1

FRP MAQUINAS E
EMPREENDIMENTOS LTDA -

CNPJ 37.532.344/0001-51

290.963,00 280.000,00

5° COLOCADO 1

P  EQUIPAMENTOS E
SERVIÇO LTDA - CNPJ

30.105.413/0001-00

300.000,00 298.000,00

6" COLOCADO 1

MANTJPA COMERCIO

EXPORTAÇÃO
IMPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E
VEÍCULOS ADAPTADOS

LTDA - CNPJ 03.093.776/0008-

68

330.000,00 330.000,00

TCOLOCADO 1

ARCANJOS SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA - CNPJ

06.332.509/0001-18

400.000,00 400.000,00



LOTE(S)
N»

EMPRESA VALOR

PROPOSTO

R$

LANCE FINAL

R$

HABILI

TADO

01

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS
LTDA - CNPJ 29.987.662/0001-89 288.000,00 271.400,00 SIM

A decisão foi publicada no PORTAL COMPRAS GOVERNAMENTAIS em 15 de agosto de 2022, e
a homologação do certame no DIÁRIO OFICIAL MUNICIPAL em 24 de agosto de 2022).

Devidamente apurado e aceito os documentos de Habilitação, o(a) Pregoeiro(a) declarou o
proponente, vencedor do certame.

0(s) proponeníe(s) não demonstrou(aram) imediata e motivada mente a intenção de recorrer.

08. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Em face do exposto nos itens anteriores deste relatório e no contido nas demais peças constituintes do
processo licitatório, o Pregoeiro emite a seguir seu parecer final.

- Oue a contratação do(s) objeto(s) constante(s) do(s) lote(s) adiante descrito(s), objeto do Pregão n"
56/2022 sejam adjudicadas, com base no edital, na legislação pertinente e nas decisões constantes
deste relatório.

Lote n"" 01 AOUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEICULO TIPO VAN, COM PuiÊi>CiA
MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1
MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 -
PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU

Proponente: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ 29.987.662/0001-89
Valor global: R$ 271.400,00 (duzentos e setenta e um e quatrocentos reais)
Prazo de fornecimento; 180 (cento e oitenta) dias

Bandeirantes, 25 de agosto de 2022

Pregoeiras: Joyce Ferreira Parpinelli e Fabiana de Souza Meira Oliveira

Membros da equipe de apoio: José Mareio Urbano/^>í^y Rodrigo Ramos Pires

Joyce^ôÇreii-á^ai^^Hielli
P regoeir ̂Responsável

■

WesUey^õttrigo Ramos Pires
Lquipe de Apoio

José Mareio Urbano

Equi^è^e Apoio



DECLARAÇÃO

Declaramos, pelo presente instrumento, que decorrido o prazo legal após
habilitação do Pregão n° 56/2022 e, depois de concluído todo o processo licitatório.
inexistem recursos ou impugnações, tanto administrativas quanto judiciais, bem como
pendência de qualquer espécie referente ao processo licitatório.

Declaramos, ainda, no que não houveram modificações prevalecendo o
modelo aprovado pelo PARANACIDADE.

Por ser a mais pura expressão da verdade, firmamos a presente.

Bandeirantes, 25 de agosto de 2022

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Pregoeira -



CONTRATO DE FORNECIMENTO

CONTRATO N° 341/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES/PR E A EMPRESA SOCIETE

COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA NA FORMA

ABAIXO:

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES/PR, situado na Rua Frei Rafael Proner, n°1457. Centro -
Bandeirantes/PR, CNPJ 76.235.753/0001-48, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato
representado por seu(a) Prefeito(a) Senhor(a) JAELSON RAMALHO MATTA, portador(a) da
cédula de identidade R.G. n° 3.348.934-0, CPF n° 486.661.579-68, e a empresa SOCIETE
COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 29.987.662/0001-89, localizada na Rua Antonio

Moisés Saadi, n°470, sala 06, Parque Industrial Lagoinha - Ribeirão Preto/SP, a seguir denominada
CONTRATADA, representada por ANDRÉ RENATO BETINI, portador(a) da cédula de
identidade R.G. N° 19.542.668-X SSP/SP, CPF n° 164.052.688-96, residente na Rua Doutor Celso

Charuri n°8001. Condomínio Bella Cità - Ribeirão Preto/SP, firmam o presente contrato nos
termos da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores, pela proposta da contratada datada de
15/08/2022, e nas condições que estipulam a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é o fornecimento do seguinte equipamento: VEÍCULO TIPO VAN -
lote n° 01 . Juntamente com o objeto deverá ser fornecido catálogo de peças de reposição,
enumeradas e ordenadas com seus códigos de fabricante (impresso ou meio magnético). Também
deverão ser apresentados manuais completos de operação e manutenção detalhados.

Parágrafo Único

A CONTRATADA se declara em condições de entregar o objeto em estrita observância com o
indicado nas Características Técnicas e na documentação levada a efeito pelo Pregão Eletrônico n°
56/2022, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

O valor global para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 271.400,00 (duzentos e setenta
e um mil e quatrocentos reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RECURSOS

As despesas com o fomecimento do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos advindos da
dotação orçamentária 5166/303 -05166/343 11.006.10.301.1001.1017.4.4.90.52.00.

r
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO



o pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, até 05 (cinco) dias úteis, após a recepção
do recurso financeiro pelo Município e apresentação correta da nota físcal/fatura do equipamento
fornecido e documentos pertinentes. O faturamento deverá ser protocolado, em 01 (uma) via, no
protocolo geral na sede do Município e deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a
padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura com discriminação resumida do equipamento fornecido, número da licitação,
número do contrato, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja certificada pelo técnico
responsável pelo recebimento;
b) termo de recebimento provisório.

Parágrafo Único

O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de BANDEIRANTES/PR - CNPJ n°
76.235.753/0001-48.

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA PRORROGAÇÃO

O prazo de fornecimento é de 180 (cento e oitenta) dias, contados da assinatura deste contrato.

Parágrafo Primeiro

Somente será admitida alteração do prazo de fornecimento, com anuência expressa do
PARANACIDADE, nos casos previstos em lei, especialmente quando;

a) houver alteração de quantidades, obedecidos os limites fixados neste contrato, por atos do
CONTRATANTE;

b) por atos do CONTRATANTE que interfiram no prazo de fornecimento;
c) atos de terceiros que interfiram no prazo de fornecimento ou outros devidamente justificados e
aceitos pelo CONTRATANTE;
d) por motivos de força maior ou caso fortuito, entre outros, desde que tenham influência direta
sobre o fornecimento do objeto contratado.

Parágrafo Segundo

Enquanto perdurarem os motivos de força maior ou suspensão do contrato, devidamente justificadas
e formalizadas, cessam os deveres e responsabilidades de ambas as partes em relação ao contrato.

Parágrafo Terceiro

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir
seus deveres e responsabilidades relativos ao fornecimento, deverá esta comunicar e justificar o fato
por escrito para que o CONTRATANTE tome as providências cabíveis.

Parágrafo Quarto

Enquanto perdurar o impedimento, o CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente
contrato e contratar o fornecimento do equipíunento com outro fomecedor, desde que respeitadas as
condições desta licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer
reivindicação, pleito ou reclamação.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA



CR

o presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua
assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA;

a) assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta no Edital e demais
documentos pertinentes;

b) cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de sua responsabilidade,
incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia;
d) garantir a qualidade do equipamento contra defeitos mecânicos, pelo período mínimo de 12

(doze) meses, e oferecer treinamento(s) para operação do sistema (se necessário);
e) durante o prazo de garantia de 12 (doze) meses, caso não seja possível a solução do problema no

próprio local onde se encontre o equipamento e havendo a necessidade de transporte para oficina
própria da proponente, fica sob responsabilidade da Contratada todo ônus com transporte,
locomoção, alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita
solução do problema;

f) após o período de garantia de 12 (doze) meses, a Contratada fica obrigada, às expensas do
Contratante, por prazo não inferior a 60 (sessenta) meses, disponibilizar Oficina de Manutenção
e Assistência Técnica no Estado do Paraná, bem como garantir a disponibilização, se necessário,
de peças;

g) assegurar durante o período da garantia de 12 (doze) meses, às suas expensas, e após a garantia,
pelo prazo mínimo 60 (sessenta) meses, às expensas do Contratante, as alterações, substituições
e reparos de toda e qualquer peça que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem
como, falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação, sob pena de
aplicação da penalidade prevista no edital;

h) manter as condições de habilitação;
i) entregar o(s) equipamento(s) com a logo do programa, disponibilizado no link
https://paranainterativo.pr.gov.br/placas

CLÁUSULA OITAVA - DOS BENS NÃO PREVISTOS

Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e
cinco por cento) do preço inicial atualizado do contrato, com anuência expressa do
PARANACIDADE.

CLÁUSULA NONA - DO RECEBIMENTO DOS BENS

O equipamento entregue será recebido provisoriamente pelo(s) técnico(s), a ser(em) designado(s)
para tanto, o qual verificará:
a) o atendimento das especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS, exigidas e
apresentadas pela CONTRATADA;
b) a consistência e a exatidão da Nota Fiscal/fatura, apresentada em duas vias.

Parágrafo Único

O equipamento só será recebido definitivamente depois de certificado pelo(s) técnico(s), a ser(em)
designado(s) para tanto, através de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as
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especificações contidas nas CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato a nenhuma pessoa, física ou jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ANTICORRUPÇÃO

As partes declai-am conhecer as normas de prevenção à eorrupção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992), a Lei n° 12.846/2013 e seus
regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se eomprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar
de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefíeios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente eontrato, seja de forma direta
ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma foima.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES

A CONTRATADA serão aplicadas penalidades/multas pelo CONTRATANTE a serem apuradas na
forma a saber:

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso
em relação à data prevista para o fornecimento;

b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a
CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações eontratuais;

c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CONTRATANTE, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar de entregar o objeto
contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do forneeimento do objeto,
fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, ocorrer a rescisão administrativa;

d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRATANTE, em
conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, observando-se o
disposto no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES

Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplieação das penalidades, previstas na
cláusula anterior, o CONTRATANTE dará início ao procedimento administrativo cabível, para
apuração dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação ao contratado
dos atos a serem realizados.

Parágrafo Único

A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

O CONTRATANTE se reserva ao direito de rescinctó^ contrato, independenteifidnte de



intei-pelação judicial, sem direito de indenização de qualquer espécie à CONTRATADA, nos
seguintes casos:

a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o contrato;
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da
CONTRATADA;

c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE;
d) quando a CONTRATADA falir;
e) quando a CONTRATADA ficar impedida de fornecer o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único

Para apuração das situações acima descritas o CONTRATANTE instaurará o procedimento
administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os atos a serem realizados. A
rescisão do contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a
apuração de perdas e danos, sem prejuízo da aplicação das demais providências legais cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

Integram e completam o presente contrato para todos os fins de direito, obrigando as partes em
todos os seus termos, o instrumento convocatório, a proposta da CONTRATADA, anexos e
pareceres que instruem o processo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES

Será incorporada a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha
a ser necessária durante a sua vigência.

Parágrafo único

As alterações contratuais devem ser precedidas de anuência expressa do PARANACIDADE, salvo
as que tratarem da prorrogação, tão somente, do prazo de vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO RECEBIMENTO E DA GESTÃO DO CONTRATO

O responsável pelo recebimento do objeto deste contrato, é o (a) Sr (a) Wanderson de Oliveira,
designado pela Portaria n° 12.654/2021.

O gestor do contrato é o (a) Sr(a) Wanderson de Oliveha.designado pela Portaria n° 12.654/2021.

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação era
vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS CONDIÇÕES GERAIS

Caberá exclusivamente à CONTRATADA a responsabilidade pelo pagamento das despesas
inconidas com viagens, hospedagem, transportes e refeições, decorrente do objeto deste contrato.



CLAUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

A

As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem
como dos demeds documentos vinculados ao presente contrato.

Justas e contratadas, firmam as partes este instmmento, em 2 (duas) vias em igual teor, com as
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Bandeirantes/PR, 09 de Setembro de 2022.

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEÍJO municipal - BANDEIRANTES/PR
CONTRATANTE

ANDRÉ RENATO

BETINhI 6405268896

Assinado de forma digital por
ANDRÉ RENATO BETINI;! 6405268896

Dados: 2022.09.12 15:51:07 -03'00'

ANDRÉ RENATO BETINI

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

CONTRATADA

r^

Testemunhas:

Gfri" 7.669.093-6 RG n° 10.832.291-8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N."341/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N."224/2022- PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N."56/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO 01 (UM) VEICULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA) E

DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71
PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU.

VALOR: R$ 271.400,00 (duzentos e setenta e um mil e quatrocentos reais)

DOTAÇÃO: 5166/303-05166/343 11.006.10.301.1001.1017.4.4.90.52.00.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.

Bandeirantes-PR, 09 de setembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

nnir-Kt-ii- i-ii-MA -r/-> Assinado de forma digital por
ANDRÉ RENATO andrerenato

BET1N1:16405268896

JAELSÒN RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ANDRÉ RENATO BETEVI

REPRESENTANTE LEGAL

J

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Terça-feira, 13 de Setembro de 2022

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.''341/2022-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.°224/2022- PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N.°56/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE
120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA) E
DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71
PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 006/2022 - SEDU.

VALOR: R$ 271.400,00 (duzentos e setenta e um mil e quatrocentos reais)

DOTAÇÃO: 5166/303 -05166/343 11.006.10.301.1001.1017.4.4.90.52.00.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Será de 365 (trezento,s e sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.

Bandeirantes-PR, 09 de setembro de 2022.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

ANDRÉ RENATO BETINI

REPRESENTANTE LEGAL

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posial 281 CEP S6360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail: lÍcitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

iCP 2.200-2, de 2001
Brasil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

wvvw. bandeirantes, pr.gov. br/diario-oficial-eletronico



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO ADmVO
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PUBUCAÇAO

CONTRATO r341/2022

Pí 56/2022
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA i,, AP?

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n Rubrica

Bandeirantes,03 de Maio de 2023.

limo. Sr.

RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: ADITIVO DE EXECUÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 56/2022 -

CONTRATO N. 341/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A

AQUISIÇÃO DE 1 VEÍCULO TIPO VAN PARA ATENDER A SECRETARIA DA SAÚDE DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE AO CONVÊNIO N° 06/2022, SIT N° 52356.

Atenciosamente,

CLAUDECI AÍÇO^INARIO DA SILVA
DIRETOR DA DIVISÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1,457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
FIs. n ° Rubrica

Bandeirantes,03 de Maio de 2023.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento de ADITIVO DE EXECUÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO

N. 56/2022 - CONTRATO N. 341/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA A AQUISIÇÃO DE 1 VEÍCULO TIPO VAN PARA ATENDER A

SECRETARIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE

AO CONVÊNIO N° 06/2022, SIT N° 52356.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos

de estima e consideração.

Atenciosamente,

UEJN£AS-MARINH0
AL DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel,43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

y|90

FIs. n Rubrica

Bandeirantes,03 de Maio de 2023.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: ADITIVO DE EXECUÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N. 56/2022 -

CONTRATO N. 341/2022 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA

A AQUISIÇÃO DE 1 VEÍCULO TIPO VAN PARA ATENDER A SECRETARIA DA

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, REFERENTE AO CONVÊNIO N°

06/2022, SITN° 52356.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabiveis ao caso;

3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

JAEL^ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Memorando 047/2023

A, R*!

Bandeirantes (PR), 03 de maio de 2023.

DE; SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E CONVÊNIOS

PARA: SR. RAFAEL HENRIQUE ENEAS MARINHO - SECRETÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO

Prezado Senhor:

A fim de instruir e dar continuidade à execução

do convênio SIT n° 52356, Termo de Convênio 02/2022/SEDU, no Portal do

Municípios - Projeto 71, que tem como objeto a Aquisição de 01 VAN TETO ALTO,

encaminho cópia do parecer técnico e parecer jurídico, emitidos pelo Município e

Paranacidade, para as providencias necessárias de elaboração do termo aditivo,

bem como sua publicação.

Sem mais, fico à disposição para maiores

esclarecimentos.

Rosicleide worjiato

Secretária de Planejamento e Convênios



Q3/0S/-393J

V«s,%



SC3C;'IETE
c: o fví I,:. I í: 1 í3 L~ v ti í o Lj L. cjí L- r

Ribeirão Preto/SP, aos 3 dc março de 2023

A

SENf-ÍOR PREGOEIRO ÍK) MUNíCÍPÍO DE BANDEíRANTES-PR

Rei': Pregão FJctrôuico N° 56/2022
Processo Adminí.síJaitivo de l.iciíação u" 224/2022
Contratante: PREFErfURA MUNiC:'lPAL DE BANÜE1R/\NTES-PR.

Contraíada: Socicíc Comercio dc Veículos LTDA.

Objeto: Aquisição veiculo lijjo van.
Valor: 271.400,00 (Duzentos setenta um mil c quatrocentos reais)

^  SOCIÉTE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, pessoa Jurídica de direito

privado, dc,vidarnenre inserira no CNPj/MF" sob n-29.987.662/0001-89, com sede nn cidade de Ribeirão PretcASP,

na Rua Aurelinno Garcia de Oliveira, n" 276, saia 07, Nova Ribetrània. CEP. 14.096-750, ne.sl.c ato legaimenie

representada peio Sr. Pedro Miranda Beiini. brasileiro, soiieiro, empresário, portadora da cédula de ideruidade

RG n- .39..526.972-6 - SSP/SP c insci ita no CPF/MF sob n- 461,970.238-22, vem tempestivamente, requerer a

e.sia respeiiáveJ Administração sc digne a CONCEDER A PRORROGAÇÃO OO PR.AZO DE ENTREGA

DO OBJETO .ACIMA EPIGRÀF.ADO, pelas razões fáíicas e de direito a seguir explanadas.

i- DO.S FATOS

Tendo cm vista que esta requerente .se .sagrou a vencedora do certame licitatório acima epigrnfado oconido em

15/08/2022. Foi pactuado o pedido nesta mesma dala através da a.ssínatura do CONTRATO, cujo objeto é:

Aquisição veículo tipo van.

De acordo com o edital, 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do contrato, o qual foi recebido c

a.s.sinado na data de 09/09/2022. Nestes termo.s, o prazo para a entrega do bem se esgotará cm 08/03/2023.

Com efeito, após o recebimento do pedido realizado por esta respeitável

administração, e.sta empresa requerente sitniiltaneainente lotnou as devidas providências juntei à montadora, com

o iiriico intuito dc enüugar o bom no prazo contratado.

Contudo, em virtude dos ei'eito.s da C0V1D-Í9, houve um atraso na logística de

entrega da montadora IXENAULT por conta da lait.a de semicntnlniores os quais são necessário.s para o procss.su

de fabricação dos \eicuios, além disso, a lábrica entrou em greve no mês de maio pelo período de quase 3

.semanas, portanto, o tempo estipulado para as adaptações solicitadas em edital, não será possível realizar a

entrega no prazo combinada.

É .salutar, registrar que não ,sc trata de desídia poi' paite desta requerente, tampouco

falta de plancjamcnio.
SOClÉTê COMêRCíO DE VEÍCULOS LTDÂ,

TSL. (76) 36'}d'31d4'/
líUA A'J.".£Lléj40 GAfíClADE Cl.íVStoA, ti' ?70. SAI. A «7 RAjRRO* «OVAFltRFpjÀNlA 44.GS5-'^55 F?fS2staÀO PR2T0 - SD
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Neste sentido, imperioso ressailar que lemos concentrado todos os cslorços

necessários para que seja cumprido a comento o pra/o estípuiado.

2- DOS FATOS E DO D!RE8T0

2.1 - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAR O CONTRATO

Conforme preconizado peta i_ei Federal 8.666/93, os prazos de entrega

jadmítem prorrogação, desde que a liípótese se enquadre em alguns dos motivos indicados no artigo

57, in verbis:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à

vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos

relativos:

§ 12 Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de

entrega admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato

e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde

que ocorra aiguiri dos seguintes motivos, devidamente autuados em

processo:

li - superveniência de fato excepcional ou imprevdsívei,

estranho à vontado das partes, que altere fundamentalmente

as condições da execução do contrato;

Neste sentido, perceptível está que g impedimento do fornecimento é fato

externo a vontade contratual pactuada pela requerente e a municipalidade.

Ocorre que a contratada é atendida de forma exclusiva por fornecedor

específico para tal entrega, e, portanto, não possui outros meios de adimplir a avença junto a esta

municipalidade. A seu turno, a fabricante/montadora do veículo informou ds forma

contemporânea as Sustas razões que resultam o atraso em sua logística de e.nt^^eqa.

Dessa feita fazemos expressa remissão aos motivos de foto e de

SOCíéTÉ COftíÉRCíO DE VEÍCULOS LTOA.
TEL. (ÍSl JSla-JISW» E«AIU conitticfiiíSgrlipa\i!iclela.coiii.í<r

ROA AUHgl.!ANO SARGIA DC OLiVEU? A, tx' S.^iRRO; !W/A R)Beir!ÂNtf:t CEP 1.l.(l!iS-75(! HEBIRÃO PRETO-ÊP
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direito, 0 salientamos que a prorrogação do avança é medida de direito, sobretudo quando

se verifica que o olraso na entrega é oriundo dos efeitos e conseqüências do pandemio de

corono vírus.

Ocoire que os efeitos deletérios da pandemia ainda prejudicam o

cenário autom.obüfstico nacional e internacional. Vejamos:

i'rrTos://e>:a:'n e.com/noaocio ? /orca 5se2-de--semicondutoí'e$-vai--ct;

mstQde-de"2ú22 -G:z-socio-dQ-bc:rs/

cxãsiie.

á O 2

gseasses de Êemlcondyforss vcsl

oíé metade de 2022, dh sôci© da

Bolo

i-'-"* 40". -u ctK-i' '..'-istc caM>prj»u.;nc rj-V u?u«-»-ut)Vtriiíy:«.-.b(.í» - i

»sírAncp>''!ít>í'.in>'^s

f'•Jf i'.H0rPí'-U

t«et ZQro: por quo ofisci^

ftarífiStalQ tíevam tosof porte

d»«D c&lratcf|k>?

i'' Jcl-.CV TL ií-»?'*:', «s* ^ Z"u trtsí{> ^ Í

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
TcL, (15) 3Ü18- 2l9'J/i H-MATu: cnmorí.bí^giUposatáLUa.caiscbr

RUA AUReilAMO GARCIA DE OLIVaRA, n* 27Í. SALA 07 SAiRRG; ftOVA RtBHlRAWlACEí» l^í.aüS-rsO RtSEK.Ao PRETO - SP
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■•Mqss» vJsfio 9 tíe que a sitwoçdo tlovgrá começar a narinaHy.ât rta •^tjtinda
de 2022' r.j- L7.-níi - -|ji íííi ^r< úo
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Autor de Pai 6kú, Pa<
Pouro Mtcilco invoctmtuuto:
"Hofa do tico» ricxi''

Por foHad:*q«oruíii.CCJ
cancela seaodo aom voioí
reforma trifautôrin

(ri Shoorun Critica
procdsrít)í. tíe pfógío cpò%
\rTfAj4»* ow* "CHftrssi O'

"Se houvesse uma retrospectiva do pondemia, a folio de

semicondutores ieria espaço goraniido corno ponto-chove na

transformação do indústria automotiva: p.ravQei<jy sargMsGCgta Hg

srodücèo em todo ie expôs g frogiMode de-toda, g eodetg de

ferneclmento. Só que o pesadelo dos fabricantes parece ter hora

poro acabar. "Mosad vtsáo é de que d sftygcQje devgra cdrriedOT a
nogmoiliGr na sequPfelg meiudie de 2022". afirma Corios Libero, sócio

do consultoria Bain & Company na América do Sul.

É foto público e notório que o escassez de semicondutores (chips)
tem prejudicado o processo fobrii automobilístico e no melhor dos mundos a expectativa de
normalização de abastecimento desse componente serO paru u segunda metade de 2022.

Contudo, há de ser registrado também que com a guerra do

Ucrânia a situação ficou ainda rnois drástico. Vejamos:

lltjpsA vvAv.rena.corn.. br/economiG/caiTos-motos/folia-de-

semicondufores-Dode-píorcr-corn-auerra-ng-

ucrania,ó32ü220tõcd57bi4505G87có8a3503a9i28ht i 2i.hín'il-^ :texí-NG%2Qcome%C3%A7o%2
Síuuiti ia t^UivitKustJ u:: vciuuuua uiun.

TEL. <1fí) U61S-310-í/f r.omurc.íní^gfuposoclclu.ottin bf
RUA JURES. USO GARCiA 05 OSIVEIfiA, r," m. SALA Sr S&KRO; MOVÁ RBPIRAmIA CEP U.IKIC.7S0 RinPlSAO PíiPTO - SP , '
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Falta de sendcondutofes pode piorar cons giunTa
ixa Ucrânia
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Falta de semicondutores pode piorar
com guerra na Ucrânia

Observatorm Auiomofivo: Sem semicondutores

suãcimies, fábricas fio BrasiiJá deixaram de pméuilr
B7J mil veículos mo prímmp Mm&me

(  )

No começo de fevereiro, antes de o Rússia invadir o

Ucrânia, executivos de dois dos principais fornecedores de chips

poro o setor ouiomotivo, Infineon e NXP, foram assertivos em

declarar que a escassez global de semicondutores está ainda longe

de uma soiuçõo e deve persistir para além de 2022.

Além dos fatos explanados anteriormente, no dia 06 de maio de

2022, meiolúrgicos da montadora Renault entraram em greve e paralisaram o produção dos

SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTOA.
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veículos. Vejamos;
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Metafúrgicos da Renault entram
em greve por tempo
indeterminado em São José dos
Pinhais, diz sincllcato

A paraíisação por parte dos melalúrgicos da fábrica já se pendura

por duas semanas agrovando ainda mais esse cenário de produção dos veículos que antes

já sofriam por feito de semicondutores paro a fabricação dos mesmos, fazendo com que

^^trase ainda mais a entrego do automóvel. Vejarnos;
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SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
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Greve na Renault deixa de
produzir mais de 5 mií carros;
saiba quai é o cenário

IWOVAÇAO

Embora muitos apresentavam expectativa de melhoras para o

segundo semestre, até o presente momento nado mudou,

conforme podemos ver:

hitps://pC!rQoem360.com.br/ciise-dos-S8míCQi'>dutores-Glnda-o;"eto-

a-in dustrio-ooTomoti vo /
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Crise dos semicondutores ainda
afata a indústria sutonu-ifiva
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SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
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Crise dos semiconclutores Já provoco
desabasfecirnento de corros oovos

Hé espera de aíé dois anos por üm modelo.
Com a estima de serem o quarto produto mois
côinerclallsado rfO muiicío, os semicondutores
enfrentam ume crise global que ofefoií diretômeofe os
mais diferentes setores da Industria, fenêmeno que
segue provocando ym problema geral, pois cSIversas
empresas precisaram alterar suas programações ou
até paralisar as llnlias de produção por conta da
escassez do oferfá dos corapf nentes.

(  )

Ocorre que muito embora o confratodo tenha ogidc com

diligêncio, esmero e grande empenho paro cumprir o confroto, a bem do verdade restou

impossibilitoda em virtude do evidente desobastecimento nacionci e internacional que

sobrepesQ o setor auiomobüisüco.

Tudo isso foi devidamente explanado, demonstrado e comprovado

no peço original e devidamente delineado no presente expediente, motivo pelo qual requer

SOCtÉTÉ COP^IÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
{■fiL, píi) SBIB-SIWy/K-MAlL. ccmortt.?í^^ft/pt>«QKÍ«tfi.çon5.bi-

RUA AUrtCLlAMC SAíÍCIADE OLiVafeÂ. 2VC, I5ALai>? ÔABinC: ,\'Oí'Ã Rl5BlfÍ»fiiACEr' i.í.CS6-7£f) RISEmÂO PRSTC -SP



n



C~~'

C. rvi t f-i C-1 O O t£ V E í l_J L, «O íí i_. I O .

seja autorizada o prorrogação do prazo de entrega do objeto

Conforme se verifica, dada a supenreniência de fato impeditivo à boa

execução do contrato, situação essa que perdura até o presente momento, em virtude da

razoabiüdade e proporcionalidade constitucional, entende-se que o caso demanda uma interpretação

voltada à ótica de seus efeitos e não do evento etm si.

É que existem certos eventos cuja nocividade transita no tempo, e assim

sendo a excepcionalidade e imprevisibiiidade do evento sob comento advoga em favor do direito ora

pleiteado peis requerente.

Neste sentido é o entendimento encartada no magistério de Marçal Justen

Filho, senão vejamos;

[  ] A prorrogação dos prazos contratuais somente pode ser

admitida como exceção se verificados eventos supervenientes

realmente graves e relevantes, que {ustifiquem o não atendimento

aos prazos iniclaimente previstos" (Comentários à ls' de licltscces e

Contratos Administrativos, 11" edição. Editora Dialética, 2005, pág. 507)

(grifei).

É CEDÍCO QUE A PAND£(i/lsA DE CORQNA VÍRUS TEM

Provocado efeitos ínímaginàveis. realmente graves, relevantes e

PREJUDiClAtS AO SETOR MERCANTIL NACIONAL.

A despeito disso, destaque-se as considerações e orientações encartadas

em Boletim Eletrônico do mês de março/2020, pelo renomado jurista Marçal Justen Filho:

7.1) A insuficiência dos institutos tradicionais de direito administrativo

Os institutos jurídicos tradicionais do direito administrativo são incompatíveis

com a complexidade da situação fática e a dimensão supraindividual das

dificuldades. Mais precisamente, a submissão dos fatos a esses institutos

gera distorções insuportáveis.

SOCtÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
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Com efeito, a pandernia e os seus respectivos efeitos não eram um

evento suscetívei de previsibilidade; ''A.M-Xcm.eionãiidatí& m BCGttréncm e a arawimde

de mus éfetrpg ímímdãm a .rnmtà&ímQ tié amiímmítúàmm&immwmf^^^
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mrmmBátú de um vírus, smn sfmtQS. mcívos remvárttm. e a-súà-difusâóim:

0$ isMiios rsGühGs d&correntBS.

Com isso, e com a devida vênia. sentimos que restam provados e

^^síificados os eventos supervenientes que impedem o atendimento aos prazos anteriormente

previstos, razão pela qual com fulcro no princípio da razoabilidade e proporcionalidade a ínclita

municipalidade poderá deferir a prorrogação do prazo de entrega do objeto contratual.

3- DO FEDIDO

Anie iodo o exposto, e na expectativa de ter esclarecido a contemo os motivos que

ensejam o atraso no fomecimetito do objelo, l equeiru enearecidamente que seja autorizada a proiroguçuu do prazo

de enü'ega do objeto por mais 60 (sessenta) dias. portanto, a ínidar-sc em 07/05/2023, por medida de inteira

justiça e bom senso.

Por denadeiro renovo a este respeitável órgão público os protestos de elevada

consideração e re.speito,
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PEDIDO DE COMPRÂ

informa-se que fTiuilo embora a empresa SOCIETÉ COMbRCIO DE VEÍCULOS, lenha

realfeacloem 15/08/2022 o pedido de 01 (UM) VEÍCULO ZERO KM, RENAULT MASTER

L2H2, para aíendimenío da licitação Pregão Eletrônico N" 56/2022 realizado pejo

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, ern viriude cios efeitos e imprevisibilidade

inerentes à pandemia de corona viiiis, esta fabricante esteve com a sua produção

reduzida face a impossibilidade de adquirir matéria-prima (semiconduíores), peças e

acessórios, bem como em razão de contingenciamento de pessoas também foi reduzida

a respectiva mão-de-obra necessária.

Acontece que o cenário atual do mercado de semiconduíores segue crítico, fazendo com

que nossa montadora enfrente problemas .sérios na fabricação doí=! veículos.

Contudo, não se trata de um ma! insuperável, já temos chassi alocado para o pedido

onde o mesmo encontra-se em produção, razão pela qual estimamos uma possível

entrega do objeto em até 60 (sessental dias.

Rio claro, 3 de março da 2023.

jjamia Mitk
GERENTE DE VENDAS

(15) 99397-2717

Saá Sèptiae} lUCSS feartinsí ir 924 Av. Pi es. Tancredo cc Almeida Mc-ves n" Aveíllria £eíU'Í3 Vêrgas fl" 727





PREFEirUHA MUNICIPAL DE BANDEIEANTES

ESTADO DO PAMANA
t n».

PARECER TÉCNICO - JUSTIFICATIVA DE SOLICITAÇÃO DE PRAZO

SIT 52356 - Convênio N° 006/2022- SEDU - AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO

PRIORIDADE 78

PROJETO 71

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES-PR-CNPJ 76.235.753/0001-48

CONTRATADA: SOCIÉTÉ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 01 VEICULO TIPO VAN

CONTRATO DE FORNECIMENTO: 341/2022 PMB.

Esta justificativa técnica tem por finalidade solicitar a prorrogação do

prazo de entrega do objeto contratado, por mais 60 dias, a fim de que se possa dar continuidade à execução

do convênio,

Assim, ventio por meio desta expor com relação á solicitação de prazo

e as ponderações abaixo:

A empresa contratada informa que contudo, em virtude dos efeitos do

COVID 19, lioüve um atraso de logística de entrega da montadora Renault, por conta da falta de

semicondutores os quais são necessários para o processo de fabricação de veiculo, além disso, a fábrica

entrou em greve no mês de maio pelo periodo do quase 03 semanas, portanto o temo estipulado para as

adaptações solicitadas em edital, não será possível realizar a entrega no prazo combinado.

Como responsável técnico pela fiscalização do convênio O PARECER

É FAVORÁVEL, a fim de que seja concedido o prazo de entrega do VEÍCULO VAN, conforme

posicionamento e para que a empresa contratada possa cumprir con^o contrato,

li
Bandeirantes, 21 de m^^rçç/de 2023,

/ //-

WANDERSOèíI dedliveira

Secret|no dg Saúde

Rua Frei (iafacl Prwicr u' U57 - CEP JüO-OOÍ) c-n»uil. bi Jcl; 4 4.í;.T.>l2-452.5 - l-'ux.>542-.TT32 c CNPJ 7ÔJ35.753
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PREFEITURA IV!UNIC!PAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
PARECER JURÍDICO N°552/2023

REFERÊNCIA: REQUERIMENTO memorando 027/2023

INTERESSADO: Secretaria do Planejamento e Convênios

ASSUNTO: Convênio n. 006/2022 - SEDU - Aquisição de veiculo prioridade 78

Parecer Jurídico sobre prazo de entrega de objeto.

!-Relatório

Trata-se de expediente encaminhado pela Secretaria do Planejamento, questionando

concessão de prazo para entrega de objeto.

O requerimento cinge-se em relatar que a empresa necessita de prazo para entrega

do objeto, pois ainda é afetada pelas conseqüências da pandemia da COVID 19. sendo que

tiOLive um atraso de logística da entrega da montadora Renault. além disso, a fábrica teria

entrado em greve, o que justifica o atrasa na entrega.

Assim, estando o contrato dentro do prazo de vigência, e, sendo de extrema valia

para o município que a entrega seja realizada, acatando a justificativa da empresa e do gestor

do convênio, esta assessoria é pelo acolhimento do pleito, com a conseqüente prorrogação do

prazo de entrega.

Bandeirantes/PR, 23 de março de 2023.

n". 67.590

fcA-





SAM
paRaNaciOdOt'

PARECER TÉCNICO N°:

Sistema de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

371/2023

Município : Bandeirantes
Programa : PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRiAS

Tipo de Projeto : Veiculo pl Transporte de Passageiros
Modalidade : Pregão N°; 0056/2022

Projeto : 71 Ofício ;
Lote(s) ; 1

Data da Assinatura : 12/09/2022 Prazos ; Execução : 11/03/2023
Fornecedor: SOCiETE COM de VEÍCULOS LTDA.

Vigência : 12/09/2023

Assunto ; Prorrogação de Prazo Execução.

PARECER TÉCNICO

Trata-se de solicitação do MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, relativo ao Contrato n° 341/2022, firmado entre a
municipalidade e a empresa SOCIETE COM DE VEÍCULOS LTDA, por meio do Pregão 056/2022, objetivando
ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO do Objeto aquisição de 01 (uma) Van para Transporte de Passageiros.

Fundamento Fático:

Documentações Técnicas apresentadas pelo Município:

1 - Solicitação da empresa fornecedora de ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇÃO.

2- Parecer Técnico do Município FAVORÁVEL a prorrogação de Prazo de Execução por 60 dias.,

3 - Parecer Jurídico do Município opinando pela ACOLHIMENTO do pedido de prorrogação e solicitando
anuência do Paranacidade.

Enquadramento nas hipóteses legais:

Análise prorrogação de prazo de execução

i - Impedimento de execução do contrato por fato ou ATO DE TERCEIRO reconhecido pela Administração em
documento contemporâneo á sua ocorrência;

Tendo em vista o Parecer Técnico e Jurídico do município, FAVORÁVEIS ao aludido fato ou ato de terceiros
contemporâneo à sua ocorrência e mantendo Objeto do Contrato inalterado e considerando para que não
ocorra maior prejuízo ao interesse público, somos FAVORÁVEIS a prorrogação de prazos de execução,
PORÉM SEM ALTERAÇÃO DE VALORES FINANCEIROS.

Histórico do contrato:

O prazo de execução originalmente previsto no contrato correspondia a 180 (cento e vinte) dias e o prazo de
vigência 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

RESUMO:

Valor do contratado: R$ 271.400,00

Lote 01: Objeto 01 - aquisição de 01 (uma) Van para Transporte de Passageiros
Contrato n° 341/2022 (Assinatura 12/09/2022)
Valor do Contrato Licitado: R$ 271.400,00
Prazo de execução: 11/03/2023
Prazo de vigência licitado: 12/09/2023

Conclusão:

PRSign \ Documento assinado eletronicamente por Afranio Roberto Romagnoii (24/03/2023 10:38:29) e Virginia Thereza Naiini (24/03/2023 10:41:01). Verifíque
a autenticidade em http://sistemas.paranacidade.org.br/dss/prsign [controle: 2023032410382925]
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PARECER TÉCNICO N":

Sistema de Acompanhamento
e Monitoramento de projetos

371/2023

Município; Bandeirantes
Programa : PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Tipo de Projeto : Veiculo p/ Transporte de Passageiros
Modalidade : Pregão N"; 0056/2022

Projeto : 71 Ofício :
Lote(s) ; 1

Data da Assinatura ; 12/09/2022 Prazos; Execução : 11/03/2023
Fornecedor: SOCIETE COM de VEÍCULOS LTDA.

Vigência : 12/09/2023

Assunto : Prorrogação de Prazo Execução.

O município é o contratante deste equipamento e responsável pelos documentos de regularização de contrato
para aditivo de prazo, serão celebrados e publicados pelo município. A justificativa apresentada pelo municipo
e pela empresa fornecedora é confirmada no Parecer Técnico e Jurídico do município, sendo o procedimento
Prorrogação de Prazo de Execução, CASO APROVADO pelo Parecer JURÍDICO do Paranacidade, será de
responsabilidade do município. A solicitação se enquadrar na hipótese legal supracitada, NÃO VISUALIZAMOS
ÓBICE na solicitação de prorrogação de execução, então somos FAVORÁVEIS a aludida solicitação de
Prorrogação de Prazo de Execução.

Estas são as considerações técnicas, encaminha-se ao jurídico do PARANACIDADE para as avaliações e
apreciações jurídicas quanto as documentações encaminhadas pelo Município, visando a legalidade da
solicitação.

24/03/2023

Afranio Roberto Romagnoli
Analista de Desenvolvimento Municipal

De acordo:

Encamínha-se à Procuradoria

Jurídica para providências.
Virgínia Thereza Naiini

Coordenadora de Projetos

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Afranio Roberto Romagnoli (24/03/2023 10:38:29) e Virgínia Thereza Naiini (24/03/2023 10:41:01). Verifíque
a autenticidade em http://sistemas.paranacidade.org.br/dss/prsign [controle: 2023032410382925]
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PARECER JURÍDICO N»

Sistema de Acompanhamento

e Monitoramento de projetos

37-\ 12023

Município : Bandeirantes
Programa : PROGRAMA TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS

Tipo do Projeto : Veículo p/ Transporto de Passageiros
Modalidade: Pregão : 0056/2022

Projeto : 71 Contrato : 341/2022
Lotes: 1

Data da Assinatura : 12/09/2022 Prazos: Execução : 11/03/2023 Vigência : 12/09/2023
Fornecedor : SOCIETE COM de VEÍCULOS LTDA.

Assunto : Prorrogação de Prazo Execução.

PARECER jurídico

Em análise a documentação apresentada pelo Município de BANDEIRANTES qu anuência a prorrogação do
prazo de execução ao contrato n- 341/2022, firmado com a SOCIETE COM de VEÍCULOS LTDA.
, visando a aquisição Veiculo p/ Transporte de Passageiros
-PTV.

A justificativa da contratada para aditar o prazo por mais 80 dias, justificando o atraso
na entrega de matéria prima ou seja componentes hldrállcos, que foi acatada nos pareceres técnico e jurídico
do município e também do técnico do Paranacidade, que foi anuído pela Coordenadoría Operacional.

A solicitação encontra respaldo no no artigo 57, § 1°, II, da Lei 8.686/93.

Do exposto, considerando as justificativas apresentadas pelas áreas técnicas, entendemos não tiaver óbice
para a pretensão, devendo o município providenciar o respectivo termo aditivo publicado.

É o parecer, s.m.j.

Curitiba, 02/05/2023

Vlima Regina Gonçaives Dias
Advogado

PRSign I Documento assinado eletronicamente por Viíma Regina Gonçalves Dias (02/05/2023 16:35:40). Verifique a autenticidade em
http://sistemas.paranacidade.org.br/dss/prsign [controle: 2023050216354072]





PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2022

REF.: PREGÃO LELETRÔNICO N" 56/2022

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à

possibilidade de firmar TERMO ADITIVO ao contrato n° 342/2022, celebrado entre esta

Municipalidade e a empresa SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, fmnado através do

processo de Pregão Eletrônico acima mencionado, que tem por objeto o AQUISIÇÃO DE

EQUIPAMENTO(S) RODOVIÁRIO(S) SENDO: LOTE 1 - 01 (UMA) MINICARREGADEIRA

SOBRE RODAS, COM POTÊNCIA MÍNIMA EFETIVA LÍQUIDA DE 50 HP, PESO

OPERACIONAL 2.600 KG, CAPACIDADE MÍNIMA DA CAÇAMBA DE 0,40 M» E DEMAIS

ÇARAÇTERÍSTIÇAS TÉÇNIÇAS ÇONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 72

PARANACIDADE - ÇONVÊNIO N" 92/2022 - SEDU, nos termos da documentação e minuta anexa.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de

alta estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOYCE FERREIRA PARPINELLI

Comissão de Licitação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao(a!bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48





BMIBUIUUins

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 341/2022 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N." 56/2022-PMB
TERMO ADITIVO PARA AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO VAN, E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM)
N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU.

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato devidamente representada pelo Prefeito
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Senhor Jaelson Ramalho Matta, residente e domiciliado na
Rua: Vereador José Santana, Vila Macedo, n° 514 - CEP 86.360-000, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
portador da Cédula de Identidade n° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e
inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 486.661579-68, ora denominado
CONTRATANTE e a empresa SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 29.987.662/0001-89,

devidamente qualificada nos autos em epígrafe, a seguir denominada CONTRATADA, representada por ANDRÉ
RENATO BETINI, portador(a) da cédula de identidade R.G. N° 19.542.688-X, CPF n° 164.052.688-96, celebram o
presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Em atenção a solicitação da contratada, e ao Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Administração, e com
fundamento no inciso II do §1°. do caput do artigo 57 da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar o prazo de
EXECUCÃO/ENTREGA em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes/PR, de maio de 2023.

I  ■; íN IR AT ANTE
MENU í rRTí iTiNDEmvMf

JAEi.>íO R \MA1.I1Ü M.4.'J i
pRt í-MrimiiNiciPÁt

■j c- ;:oiiiu.niia.s;

Rua Frei Rafael Proner. 1457-Cx. Postal 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4525
E-mall licitacaoig.ban(lcirantes.nr.gov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 341/2022 - PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N." 56/2022-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA - CNPJ 29.987.662/0001-89

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM) VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 120
CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + I MOTORISTA) E DEMAIS
CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71
PARANACIDADE - CONVÊNIO N" 006/2022 - SEDU

OBJETIVO:

CLÁUSULA PRIMEIRA |

Em atenção a solicitação da contratada, e ao Parecei] Téenico da Secretaria Munieipai de Administração, e eom
fundamento no inciso II do §1°. do caput do artigo 57 da Lei 8.666/93. O CONTRATANTE decide aditar o prazo de
EXECUCÃO/ENTREGA em 60 (sessenta) dias a partir da data final do termo vigente.

CLÁUSULA SEGUNDA

As demais cláusulas não serão alteradas.

Bandeirantes/PR de maio de 2023.

Rua Frei Rafael Proner. I457-Cx. Postai 281-CEP 86.360-000-Tel: 3542-4.S2.Í

E-mail iiciliicaofriibandüiraiiles.pr. tov.br - CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Parecer Jurídico n° 1329/2023

REFERÊNCIA: Pregão Eletrônico n° 56/2022 - Contrato 341/2022
INTERESSADO: Divisão de Licitações

ASSUNTO: Análise DE MINUTA de contrato - art. da Lei 8.666/93.

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão de Licitações para emissão de

parecer sobre a possibilidade jurídica de prorrogar a execução do contrato.

2. Ocorre que tal dúvida já foi sanada pelo Parecer Jurídico 552/2023.

3. Dessa maneira, passa-se a analisar a questão à luz do art. 38, parágrafo único da Lei

8.666/93, ou seja, estritamente analisando a minuta de aditamento trazida anexa ao protocolo

de 05/05/2023.

4. É breve o relatório, passo agora a opinar.

II - Fundamentação

5. O fundamento apontado na minuta de aditamento contratual é o art. 57, §1°, 11 da

Lei 8.666/93, que permite a alteração da duração dos contratos em casos devidamente

autuados em processo de superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à

vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato.

6. No caso concreto, o objeto do contrato é o fornecimento de bens e sobre a prorrogação

por este fundamento, afirma José dos Santos Carvalho Filho:

Prorrogação do contrato é o fato que permite a continuidade do que foi pactuado
além do prazo estabelecido, e por esse motivo pressupõe a permanência do mesmo
objeto contratado inicialmente. O Estatuto dispõe sobre a prorrogação, prevendo
apenas as hipóteses que podem ensejá-la (art. 57, § 1°), com a exigência de que
sempre deverá ser justificada e previamente autorizada pela autoridade competente.
A decisão administrativa para a prorrogação do contrato espelha atividade
discricionária e, como tal, não assegura ao contratado o direito subjetivo à
manutenção do ajuste. Observe-se, todavia, que apenas nas hipóteses legais poderá o
contrato ser pronogado, porque a prorrogação não pode ser a regra, mas sim a
exceção. Se fosse livre a prorrogabilidade dos contratos, os princípios da
igualdade e da moralidade estariam irremediavelmente atingidos. Daí a
necessidade de rigorosa averiguação, por parte das autoridades superiores, no
tocante às prorrogações contratuais. São causas que ensejam a prorrogação: (1)
alteração do projeto; (2) suspensão ou redução do ritmo de trabalho por imposição
do órgão administrativo; (3) aumento das quantidades iniciais; (4) fatos
imprevisíveis de caráter excepcional, estranhos à vontade das partes; (5) omissão ou
atraso de providências a cargo da Administração; (6) impedimento de execução por
fato ou ato de terceiro, assim reconhecido pela Administração contratante. Deve-se

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná

CEP: 86.360-000
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ESTADO DO PARANÁ
_

assinalar, por fim, que a lei não exigiu que fosse prevista a cláusula de prorrogação
nos contratos. Mesmo sé houver previsão, todavia, as partes não podem negociar
a prorrogação fora dc^s casos relacionados na lei. Somente se ocorrer um dos
fatos geradores é que será legítimo prorrogar os prazos de início, de etapas de
execução, de conclusão e de entrega do objeto ajustado. (CARVALHO FILHO,
José dos Santos. Manual de direito Administrativo. 28 ed. São Paulo: Atlas, 2015, p.
208)

7. A minuta apresentada segue observando, na parte preambular, a qualificação das

partes: contratando e contratado.

8. Na Cláusula Primeira é contemplado o fundamento legal da alteração do contrato

9. Na Cláusula Segunda é apresentada e a cláusula a ser alterada no contrato original.

10. Na Cláusula Terceira é mencionado que o valor do contrato permanece inalterado.

11. Na Cláusula Quarta é mencionada a manutenção das demais disposições do contrato.

III - Conclusão

12. Diante do exposto, opina-se que a minuta de aditivo está aprovada, porém para que

seja efetivada deve ser amplamente comprovada a justificativa como preceitua o art. 57, §2°

da Lei 8.666/93.

13. Informa-se à Administração que este parecer não tem o escopo de convalidar atos

praticado anterioimente, analisando restritamente a minuta, conforme o art. 38, parágrafo

único da Lei 8.666/93.

E o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico analisando somente os termos da minuta, não

analisando elementos de que formam o critério de conveniência e oportunidade

administrativa, não atinge o mérito e serve para orientar dúvidas jurídicas, bem como tem

caráter opinativo e não induz à decisão do gestor, escoimando ainda, qualquer

responsabilidade de seu signatário conforrne o art.2°, § 3° da Lei 8.906/94 e entendimento do

STJ no RHC: 39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 05 de maio de 2023.

VINÍCIUS ALV^S
SCHERCH !

Assinado de forma digital por
VINÍCIUS ALVES SCHERCH

Dados: 2023.05.05 14:00:43

-03'00'

ViNíciug Alves Scherch
OAB/PR 61.358

Rua Frei Rafael Proner n 1.1457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86.360-000
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XXX TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" XXXX/XXXX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/XXX

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/XXXX

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito
público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n° 1457 Centro,
nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ
sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF
n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA; , com
endereço: ,
CNPJ: Representada,
neste ato, por

, CARGO,
inscrito(a) no CPF sob o n° ..

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de prorrogar
o prazo de entrega do objeto licitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no art. 57, § 1°, II da Lei n° 8.666/93, tendo
fundamento no Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Saúde e a justificativa
apresentada pela contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de fornecimento, para prorrogar em 60
(sessenta) dias a entrega do objeto do contrato, a contar da data de XX/XX/XXX.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Permanecem inalterados os valores do contrato

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo
presente aditivo e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes. 05 de maio de 2023.

Contratante Contratado

Município de Bandeirantes XXXXXXXXX.

Testemunhas:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO 56/2022-PMB

Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR - Divisão de Licitação

Prezado Senhor Prefeito

Vimos através da presente, solicitar que V. Ex.® emita posicionamento quanto a confirmação de

autorização para a celebração de termo aditivo, nos termos da minuta anexa, ao Contrato n,° 342/2022,

celebrado entre esta Municipalidade e a empresa SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, firmado

através do processo de acima mencionado, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 01 (UM)
VEÍCULO TIPO VAN, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 120 CV, CAPACIDADE DE PASSAGEIROS
SENTADOS 16 (15 PASSAGEIROS + 1 MOTORISTA) E DEMAIS CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS
CONSTANTES NO MODELO 07 - PROJETO (SAM) N 71 PARANACIDADE - CONVÊNIO N° 006/2022
- SEDU.

Anexo a este ofício encontra-se parecer emitido pela Assessoria Jurídica quanto a solicitação

mencionada, resta pois, ao Administrador, no uso de suas atribuições, deliberar pelo aceite ou não da

celebração do termo aditivo.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Joyce Ferreira Parpinellí
Assistente Técnico Administrativo

Departamento de Licitação

(X) Defíro o pedido de aditivo

(  ) Indefiro o pedido de aditivo

Bandeirantes, 05 de maio de 2023.

Preceito Municipal
Jaelsdííi^mnãí

Rua Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.g:ov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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Assunto TERMO ADITIVO 341/1012

De DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO <licitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
Para Pedro <pedro.betini@gruposociete.com.br>

Cópia Rosicleide Inforzato <rosy_mericleide@hotmail.com>

Data 08-05-2023 09:09

Prioridade Mais alta

/ojrjdcuo-s

1° NOVO - TERMO ADITIVO - PARANACIDADE - SOCIETE - PRORROGAÇÃO PRAZO ENTREGA.docx(~l,0 MB)

LEIA COM ATENÇÃO

Prezados Senhores,

Encaminhamos-lhe documento para que V.Sa colha assinatura do responsável (deve ser vistado em
todas as páginas e assinado na última - em caso de assinatura digital ela deve estar presente em todas as
folhas), e nos devolvam via correio, pessoalmente ou por e-mail (PREFERENCIALMENTE).

Caso a empresa necessite de uma cópia, ela poderá ser obtida ati^avés no portal da transparência do
município, ou por e-mail, em formato digitalizado, sendo que neste caso o contratado deve requerer e
aguardar tempo hábil.

POR GENTILEZA, CONFERIR OS DADOS DA EMPRESA/PESSOA e em caso de discordância/eiTO
nos avisar e enviar as modificações para que possamos alterar e devolver para posterior assinatura.

Lembrando que o contratado é responsável pela confirmação das informações de identificação, através
da assinatura, postas nos termos aditivo. Após assinado nos envie.

Endereço para devolução, caso de arquivo fisico: Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro - CEP
86.360-000 Bandeirantes-PR.

At.te,

Joyce Ferreira Parpinelli

DEPARr.AMENTO DE LICTT.ACAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Tel.: 43-3542-452.S - RAMAL 224

^(iHDElHAtíríj
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 341/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 56/2022

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa juiídica de direito público interno, com
sede a Rua Frei Rafael Proner n" 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado
do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal o Sr, JAELSON RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.°
486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade.

CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA, com endereço; Rua Antônio Moisés
Saadi, n" 470, Sala 06, Parque Industrial Lagoinha - Ribeirão Preto - SP, CNPJ:
29.987.662/0001-89 Representada, neste ato, por ANDRÉ RENATO BETINI,
SÓCIO/RESPONSÁVEL LEGAL, inscrito(a) no CPF 164.052.688-96.

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de prorrogar o prazo de
entrega do objeto licitado.

CLAUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA

O presente termo aditivo encontra guarida no ait. 57, § 1°, n da Lei n° 8.666/93, tendo fundamento no
Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Saúde e a justificativa apresentada pela contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de fornecimento, para proirogar em 60 (sessenta) dias a entrega
do objeto do contrato, a contar da data de 08/03/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Peimanecem inalterados os valores do contrato

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do conti-ato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as paites assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual fonna e
teor.

Bandeirantes. 05 de maio de 2023.

Contratante

Município de Bandeirantes

Contratado

Societe Comercio De Veículos LTDA

JAELSQN RAMALHO MATTA
Prefeito ̂l^nicipal

Testemunhas:

Cibele GnSdíltH^ntolàíi da^lva
ÍP^04.594.549-78

ANDRÉ RENATO

BETINin 6405268
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ONLME tf B x5, «GUAL srsTEW
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ANDRÉ RENATO m

Representaine/tóga

Joyce Férrea Paipinelli
CPF. 065.'535.889-70
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 341/2022

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a tlnalídade de prorrogar o prazo de
entrega do objeto licitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA JUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no art. 57, § 1°, 11 da Lei n" 8.666/93, tendo fundamento no
Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Saúde e a justificativa apresentada pela contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de fornecimento, para proixogar em 60 (sessenta) dias a entrega
do objeto do contrato, a contar da data de 08/03/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
Permanecem inalterados os valores do contrato

CLÁUSULA OUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo presente aditivo
e, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e
teor.

Bandeirantes. 05 de maio de 2023.

Contratante

Município de Bandeirantes

JAELI^N RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

Contratado

Societe Comercio De Veículos LTDA

•  ̂ AirivídeaííomijtfqüIcííANiíí
ANDRÉ RENATO

,1 ^ RficstjFí<íetJldoBurt-aFB.<w=WTle-
BEriNrl 640526

OIGrALSYSTÍM.au-Pr,?>aKMl.

o o rt /T ousl MMQ2J00012S. cn=AND« RENATO
OO70 BnTittMa526M96

J033 0S.U8 ia33 SROtX?

ANDRÉ RENATO BETINI
Representante Legal
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Segunda-feira, 08 de Maio de 2023

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 341/2022

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

CONTRATADA: SOCIETE COMERCIO DE VEÍCULOS LTDA

FINALIDADE: Alteração do contrato epigrafado com a finalidade de prorrogar
o prazo de entrega do objeto licitado.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA .TUTIFICATIVA
O presente termo aditivo encontra guarida no art. 57, § 1°, II da Lei n° 8.666/93, tendo
fundamento no Parecer Técnico da Secretaria Municipal de Saúde e a justificativa
apresentada pela contratada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO
Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo de fomecimento, para prorrogar em 60
(sessenta) dias a entrega do objeto do contrato, a contar da data de 08/03/2023.

CT.ÁUSUI,A TERCEIRA - DO VALOR
Permanecem inalterados os valores do contrato

CLÁUSUI.A OUARTA. DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo
presente aditivo e, f)or estarem justas e pactuadas, as partes assintun o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandeirantes. 05 de maio de 2023.

Contratante

Município de Bandeirantes

Contratado

Societe Comercio De Veículos LTDA

JAELSON RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

ANDRÉ RENATO BETINI
Representante Legal

■ ̂  wk Í^IÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasll, em conformidade com a MP n®IQP 2.200-2, de 2001
BlSSil Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandelrantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico




